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APREENSÃO DOS SENTIDOS DE UM TEXTO. COESÃO E 
COERÊNCIAS TEXTUAIS. ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO 

DE TEXTOS. COESÃO E COERÊNCIA

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar a 

uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao su-
bentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos pré-
vios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao cresci-
mento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma aprecia-
ção pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, afetan-
do de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 



LÍNGUA PORTUGUESA

2

– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a compre-
ensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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Na construção de um texto, ela pode aparecer em três modos: 
ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apre-
ensão do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não 
estão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira alea-
tória, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.
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Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferencia-

do por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a 
história principal, mas também tem várias histórias secundárias. O 
tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local são de-
finidos pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem um 
ritmo mais acelerado do que a do romance por ter um texto mais 
curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações que 

nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-

guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a 

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre um assunto 
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.

 
Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 

entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 
de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

 
DISTINÇÃO DE FATO E OPINIÃO SOBRE ESSE FATO

Fato
O fato é algo que aconteceu ou está acontecendo. A existência 

do fato pode ser constatada de modo indiscutível. O fato pode é 
uma coisa que aconteceu e pode ser comprovado de alguma manei-
ra, através de algum documento, números, vídeo ou registro.         

Exemplo de fato:
A mãe foi viajar.

Interpretação
É o ato de dar sentido ao fato, de entendê-lo. Interpretamos 

quando relacionamos fatos, os comparamos, buscamos suas cau-
sas, previmos suas consequências. 

Entre o fato e sua interpretação há uma relação lógica: se apon-
tamos uma causa ou consequência, é necessário que seja plausível. 
Se comparamos fatos, é preciso que suas semelhanças ou diferen-
ças sejam detectáveis.

Exemplos de interpretação:
A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-

tro país.
A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 

do que com a filha.

Opinião 
A opinião é a avaliação que se faz de um fato considerando um 

juízo de valor. É um julgamento que tem como base a interpretação 
que fazemos do fato. 

Nossas opiniões costumam ser avaliadas pelo grau de coerên-
cia que mantêm com a interpretação do fato. É uma interpretação 
do fato, ou seja, um modo particular de olhar o fato. Esta opinião 
pode alterar de pessoa para pessoa devido a fatores socioculturais.

Exemplos de opiniões que podem decorrer das interpretações 
anteriores:

A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-
tro país. Ela tomou uma decisão acertada.

A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 
do que com a filha. Ela foi egoísta.

Muitas vezes, a interpretação já traz implícita uma opinião. 
Por exemplo, quando se mencionam com ênfase consequên-

cias negativas que podem advir de um fato, se enaltecem previsões 
positivas ou se faz um comentário irônico na interpretação, já esta-
mos expressando nosso julgamento. 

É muito importante saber a diferença entre o fato e opinião, 
principalmente quando debatemos um tema polêmico ou quando 
analisamos um texto dissertativo.

Exemplo:
A mãe viajou e deixou a filha só. Nem deve estar se importando 

com o sofrimento da filha.

ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO E DOS PARÁGRAFOS 
Uma boa redação é dividida em ideias relacionadas entre si 

ajustadas a uma ideia central que norteia todo o pensamento do 
texto. Um dos maiores problemas nas redações é estruturar as 
ideias para fazer com que o leitor entenda o que foi dito no texto. 
Fazer uma estrutura no texto para poder guiar o seu pensamento 
e o do leitor.
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Parágrafo
O parágrafo organizado em torno de uma ideia-núcleo, que é 

desenvolvida por ideias secundárias. O parágrafo pode ser forma-
do por uma ou mais frases, sendo seu tamanho variável. No texto 
dissertativo-argumentativo, os parágrafos devem estar todos rela-
cionados com a tese ou ideia principal do texto, geralmente apre-
sentada na introdução.

Embora existam diferentes formas de organização de parágra-
fos, os textos dissertativo-argumentativos e alguns gêneros jornalís-
ticos apresentam uma estrutura-padrão. Essa estrutura consiste em 
três partes: a ideia-núcleo, as ideias secundárias (que desenvolvem 
a ideia-núcleo) e a conclusão (que reafirma a ideia-básica). Em pa-
rágrafos curtos, é raro haver conclusão.

Introdução: faz uma rápida apresentação do assunto e já traz 
uma ideia da sua posição no texto, é normalmente aqui que você 
irá identificar qual o problema do texto, o porque ele está sendo 
escrito. Normalmente o tema e o problema são dados pela própria 
prova.

Desenvolvimento: elabora melhor o tema com argumentos e 
ideias que apoiem o seu posicionamento sobre o assunto. É possí-
vel usar argumentos de várias formas, desde dados estatísticos até 
citações de pessoas que tenham autoridade no assunto.

Conclusão: faz uma retomada breve de tudo que foi abordado 
e conclui o texto. Esta última parte pode ser feita de várias maneiras 
diferentes, é possível deixar o assunto ainda aberto criando uma 
pergunta reflexiva, ou concluir o assunto com as suas próprias con-
clusões a partir das ideias e argumentos do desenvolvimento.

Outro aspecto que merece especial atenção são os conecto-
res. São responsáveis pela coesão do texto e tornam a leitura mais 
fluente, visando estabelecer um encadeamento lógico entre as 
ideias e servem de ligação entre o parágrafo, ou no interior do perí-
odo, e o tópico que o antecede. 

Saber usá-los com precisão, tanto no interior da frase, quanto 
ao passar de um enunciado para outro, é uma exigência também 
para a clareza do texto. 

Sem os conectores (pronomes relativos, conjunções, advér-
bios, preposições, palavras denotativas) as ideias não fluem, muitas 
vezes o pensamento não se completa, e o texto torna-se obscuro, 
sem coerência.

Esta estrutura é uma das mais utilizadas em textos argumenta-
tivos, e por conta disso é mais fácil para os leitores. 

Existem diversas formas de se estruturar cada etapa dessa es-
trutura de texto, entretanto, apenas segui-la já leva ao pensamento 
mais direto.

NÍVEIS DE LINGUAGEM

Definição de linguagem
Linguagem é qualquer meio sistemático de comunicar ideias 

ou sentimentos através de signos convencionais, sonoros, gráficos, 
gestuais etc. A linguagem é individual e flexível e varia dependendo 
da idade, cultura, posição social, profissão etc. A maneira de arti-
cular as palavras, organizá-las na frase, no texto, determina nossa 
linguagem, nosso estilo (forma de expressão pessoal).

As inovações linguísticas, criadas pelo falante, provocam, com 
o decorrer do tempo, mudanças na estrutura da língua, que só as 
incorpora muito lentamente, depois de aceitas por todo o grupo 
social. Muitas novidades criadas na linguagem não vingam na língua 
e caem em desuso.

Língua escrita e língua falada
A língua escrita não é a simples reprodução gráfica da língua 

falada, por que os sinais gráficos não conseguem registrar grande 
parte dos elementos da fala, como o timbre da voz, a entonação, e 
ainda os gestos e a expressão facial. Na realidade a língua falada é 
mais descontraída, espontânea e informal, porque se manifesta na 
conversação diária, na sensibilidade e na liberdade de expressão 
do falante. Nessas situações informais, muitas regras determinadas 
pela língua padrão são quebradas em nome da naturalidade, da li-
berdade de expressão e da sensibilidade estilística do falante.

Linguagem popular e linguagem culta
Podem valer-se tanto da linguagem popular quanto da lingua-

gem culta. Obviamente a linguagem popular é mais usada na fala, 
nas expressões orais cotidianas. Porém, nada impede que ela esteja 
presente em poesias (o Movimento Modernista Brasileiro procurou 
valorizar a linguagem popular), contos, crônicas e romances em que 
o diálogo é usado para representar a língua falada.

Linguagem Popular ou Coloquial
Usada espontânea e fluentemente pelo povo. Mostra-se quase 

sempre rebelde à norma gramatical e é carregada de vícios de lin-
guagem (solecismo – erros de regência e concordância; barbarismo 
– erros de pronúncia, grafia e flexão; ambiguidade; cacofonia; pleo-
nasmo), expressões vulgares, gírias e preferência pela coordenação, 
que ressalta o caráter oral e popular da língua. A linguagem popular 
está presente nas conversas familiares ou entre amigos, anedotas, 
irradiação de esportes, programas de TV e auditório, novelas, na 
expressão dos esta dos emocionais etc.

A Linguagem Culta ou Padrão
É a ensinada nas escolas e serve de veículo às ciências em que 

se apresenta com terminologia especial. É usada pelas pessoas ins-
truídas das diferentes classes sociais e caracteriza-se pela obediên-
cia às normas gramaticais. Mais comumente usada na linguagem 
escrita e literária, reflete prestígio social e cultural. É mais artificial, 
mais estável, menos sujeita a variações. Está presente nas aulas, 
conferências, sermões, discursos políticos, comunicações científi-
cas, noticiários de TV, programas culturais etc.

Gíria
A gíria relaciona-se ao cotidiano de certos grupos sociais como 

arma de defesa contra as classes dominantes. Esses grupos utilizam 
a gíria como meio de expressão do cotidiano, para que as mensa-
gens sejam decodificadas apenas por eles mesmos.

Assim a gíria é criada por determinados grupos que divulgam 
o palavreado para outros grupos até chegar à mídia. Os meios de 
comunicação de massa, como a televisão e o rádio, propagam os 
novos vocábulos, às vezes, também inventam alguns. A gíria pode 
acabar incorporada pela língua oficial, permanecer no vocabulário 
de pequenos grupos ou cair em desuso.

Ex.: “chutar o pau da barraca”, “viajar na maionese”, “galera”, 
“mina”, “tipo assim”.

Linguagem vulgar
Existe uma linguagem vulgar relacionada aos que têm pouco 

ou nenhum contato com centros civilizados. Na linguagem vulgar 
há estruturas com “nóis vai, lá”, “eu di um beijo”, “Ponhei sal na 
comida”.

Linguagem regional
Regionalismos são variações geográficas do uso da língua pa-

drão, quanto às construções gramaticais e empregos de certas pala-
vras e expressões. Há, no Brasil, por exemplo, os falares amazônico, 
nordestino, baiano, fluminense, mineiro, sulino.
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USINAS DE BELO MONTE E TUCURUÍ

Usina de Belo Monte

O Brasil possui a matriz energética mais limpa e renovável do 
planeta e a Usina Hidrelétrica de Belo Monte, instalada no rio Xingu, 
no Pará, contribui para este resultado. Com capacidade instalada de 
11.233,1 MW e quantidade média de geração de energia de 4.571 
MW, Belo Monte se firma como a maior hidrelétrica 100% brasileira1.

Inaugurada oficialmente em 27 de novembro de 2019, a Usina 
de Belo Monte possui o reservatório principal do empreendimento, 
formado na calha do rio Xingu, concebido à fio d’água. Juntamente 
com o reservatório intermediário, a área alagada totaliza 478 quilô-
metros quadrados.

Ambos os reservatórios estão situados entre os municípios de 
Altamira, Brasil Novo e Vitória do Xingu. A área de abrangência da 
usina ainda contempla outros dois municípios, Anapu e Senador 
José Porfírio.

A construção da Usina Hidrelétrica de Belo Monte no curso do 
Rio Xingu sempre gerou muita polêmica no que diz respeito à ques-
tão ambiental e à questão energética. De um lado, as populações 
tradicionais e as indígenas, bem como ativistas e grupos ambien-
talistas que questionam os impactos da construção dessa usina; de 
outro, o governo e outros ativistas que defendem a sua construção 
em prol do aumento da produção de energia no país e o fim dos 
temores de uma eventual crise energética.

Cronologia2

1975 – Eletronorte inicia os estudos de Inventário Hidrelétrico 
da Bacia Hidrográfica do Rio Xingu. Realizado o primeiro mapea-
mento do rio e o projeto de localização de barramentos.

1980 – Concluído o inventário, começam os estudos para a 
construção do Complexo Hidrelétrico de Altamira, com as usinas 
Babaquara (6,6 mil MW) e Kararaô (11 mil MW), esta última deu 
origem à UHE Belo Monte. Segundo o estudo daquele período, as 
usinas exigiriam o deslocamento de sete mil índios, de 12 terras 
indígenas.

1989 – Conclusão dos primeiros estudos de viabilidade da UHE 
Belo Monte. Divergências acerca do impacto socioambiental leva-
ram à suspensão do financiamento da obra.

1994 – Revisão dos Estudos de Viabilidade, com diminuição da 
área inundada e garantia de não inundação das terras indígenas.

2002 – Apresentação de novos levantamentos à ANEEL. O Estu-
do de Impacto Ambiental (EIA) é paralisado a pedido do Ministério 
Público.

Julho de 2005 – Congresso Nacional autoriza a Eletrobrás a 
completar o EIA.

Janeiro de 2006 – Eletrobrás solicita ao Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) a 
abertura do processo de licenciamento ambiental prévio. Começa 
a ser elaborado o EIA.

Março de 2006 – IBAMA realiza a primeira vistoria técnica na 
área do projeto.

Agosto de 2007 – IBAMA realiza vistoria técnica e reuniões pú-
blicas nos municípios de Altamira e Vitória do Xingu para discutir o 
Termo de Referência para o EIA.

Dezembro de 2007 – IBAMA emite o Termo de Referência para 
o EIA.

Julho de 2008 – Conselho Nacional de Política Energética defi-
ne que o único potencial hidrelétrico a ser explorado no rio Xingu 
será o da UHE Belo Monte. A ANEEL aprova a atualização do Inven-
tário apenas com esta Usina na bacia do rio Xingu.

1 https://www.norteenergiasa.com.br/pt-br/uhe-belo-monte/a-usina
2 https://www.norteenergiasa.com.br/pt-br/uhe-belo-monte/historico

Março de 2009 – Eletrobrás solicita a Licença Prévia.
Abril de 2009 – IBAMA realiza nova vistoria técnica na área do 

projeto.
Maio de 2009 – EIA e Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) 

são entregues ao IBAMA. 
Fevereiro de 2010 – IBAMA concede a Licença Prévia da obra. 

Em contrapartida, faz 40 exigências de adequação.
Abril de 2010 – Governo Federal realiza o leilão de concessão 

para a construção e operação da UHE Belo Monte por 35 anos.
Junho de 2011 – IBAMA emite a Licença de Instalação nº 

795/2011, que permite o início das obras da UHE Belo Monte. Nesta 
mesma data, as obras são iniciadas.

Novembro de 2015 – IBAMA concede a Licença de Operação nº 
1317/2015 da UHE Belo Monte.

Dezembro de 2015 – Teste de abertura e fechamento das duas 
comportas do Vertedouro que liberam água de forma controlada 
para o Canal que interliga os reservatórios Principal e Intermediário 
da Usina.

Fevereiro de 2016 – Conclusão do enchimento dos reservató-
rios. Primeiro teste de giro mecânico da Unidade Geradora 01 da 
Casa de Força Principal.

Abril de 2016 – Início da operação comercial do Empreendi-
mento com a liberação das Unidades Geradoras 01 das Casas de 
Força Principal e Complementar pela ANEEL. 

Junho de 2016 – Início da operação comercial da segunda Uni-
dade Geradora da Casa de Força Complementar do empreendimen-
to, no Sítio Pimental.

Julho de 2016 – A segunda Unidade Geradora da Casa de Força 
Principal, no Sítio Belo Monte é integrada ao Sistema Interligado 
Nacional (SIN) e a geração comercial nesta máquina é autorizada 
pela ANEEL.

Agosto de 2016 – Autorização da ANEEL para operação comer-
cial da terceira Unidade Geradora na Casa de Força Complementar, 
no Sítio Pimental, totalizando cinco turbinas em operação.

Novembro de 2016 – Início da operação comercial da Unidade 
Geradora 03 da Casa de Força Principal e da Unidade Geradora 04 
da Casa de Força Complementar.

Janeiro de 2017 – Início da operação comercial da Unidade Ge-
radora 04 da Casa de Força Principal e das Unidades Geradoras 05 
e 06 da Casa de Força Complementar. Dessa forma, a Casa de Força 
Complementar está 100% em operação.

Abril de 2017 – Início da Operação Comercial da Unidade Ge-
radora 05 da Casa de Força Principal, liberando mais 611,11 MW 
ao SIN.

Julho de 2017 – Início da Operação Comercial da Unidade Gera-
dora 06 da Casa de Força Principal.

Outubro de 2017 – Início da Operação Comercial da Unidade 
Geradora 07 da Casa de Força Principal, totalizando, em 2017, o 
potencial instalado para Operação Comercial de 4.510,87 MW.

Fevereiro de 2018 – Início da Operação Comercial da Unidade 
Geradora 08 da Casa de Força Principal.

Junho de 2018 - Início da Operação Comercial da Unidade Ge-
radora 09 da Casa de Força Principal.

Outubro de 2018 - Início da Operação Comercial da Unidade 
Geradora 10 da Casa de Força Principal.

Novembro de 2018 - Início da Operação Comercial da Unidade 
Geradora 11 da Casa de Força Principal.

Dezembro de 2018 - Início da Operação Comercial da Unidade 
Geradora 12 da Casa de Força Principal, totalizando, em 2018, o 
potencial instalado para Operação Comercial de 7.566,42 MW.

Maio de 2019 - Início da Operação Comercial da Unidade Gera-
dora 13 da Casa de Força Principal. 

Junho de 2019 - Início da Operação Comercial da Unidade Ge-
radora 14 da Casa de Força Principal. UHE Belo Monte se torna ofi-
cialmente a maior hidrelétrica 100% brasileira.
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Agosto de 2019 - Início da Operação Comercial da Unidade Ge-
radora 15 da Casa de Força Principal.

Setembro de 2019 - Início da Operação Comercial da Unidade 
Geradora 16 da Casa de Força Principal.

Outubro de 2019 - Início da Operação Comercial da Unidade 
Geradora 17 da Casa de Força Principal. 

Novembro de 2019 - Início da Operação Comercial da Unidade 
Geradora 18 da Casa de Força Principal. UHE Belo Monte alcança 
um total de 11.233,1 MW de potência instalada - sendo 11.000 MW 
da Casa de Força Principal e 233,1 MW da Casa de Força Comple-
mentar, em Pimental. Totalmente concluída e pronta para a plena 
operação, Belo Monte é inaugurada oficialmente em 27 de novem-
bro de 2019.

Atualidades

21 de dezembro de 2020 – O Ministério de Minas e Energia 
(MME) rejeitou uma decisão do Ibama que pedia a liberação de 
mais água por Belo Monte. As motivações que levaram o MME a 
rejeitar tal decisão não se limitam à geração de energia, mas à pre-
ocupação voltada aos negócios da concessionária Norte Energia, 
podendo vir a prejudicar o processo de privatização da Eletrobras3.

Para o Ibama, o volume de retenção de água feito pela usina, 
para gerar mais energia, estaria matando um trecho de 130 qui-
lômetros de extensão do rio Xingu, na região Vitória do Xingu, no 
Pará. Segundo o Instituto, os peixes estão praticamente desapare-
cendo e milhares de famílias vivem uma situação dramática, além 
de indígenas que vivem na região.

18 de dezembro de 2020 – Pescadores impactados pela usina 
de Belo Monte fazem protesto em frente à sede da Norte Energia, 
em Altamira4.

Os manifestantes exigem que a empresa minimize os impactos 
causados para instalação da Usina de Belo Monte, na região. No 
protesto, os pescadores cobram o cumprimento de uma decisão 
judicial, que determinou que a empresa Norte Energia atenda de 
forma emergencial os ribeirinhos durante a pandemia.

Usina de Tucuruí

A Usina Hidrelétrica de Tucuruí é uma central hidroelétrica no 
Rio Tocantins, no município de Tucuruí, a cerca de 300 km ao sul de 
Belém, no estado do Pará.

Em potência instalada, Tucuruí é a segunda maior usina hi-
droelétrica 100% brasileira, ficando apenas atrás da Usina de Belo 
Monte. Seu vertedouro, com capacidade para 110.000 m³/s, é o se-
gundo maior do mundo.

Sua construção foi iniciada em 24 de novembro de 1974, po-
rém, somente inaugurada em 22 de novembro de 1984 pelo então 
presidente João Figueiredo. Na época, possuía capacidade inicial de 
4000 MW, ampliados em meados de 2010 para 8.370 MW.

Por ter sido construída durante a ditadura militar, numa época 
em que havia relativamente pouca preocupação com questões am-
bientais e desprezo geral por direitos civis, estima-se a ocorrência 
de diversos danos ambientais, como perda de biodiversidade, espe-
cialmente de espécies de peixes adaptados às corredeiras ou que 
migravam ao longo do rio, diminuição da pesca, desapropriação da 
população indígena e ribeirinha, dentre outros.

3 https://economia.estadao.com.br/noticias/geral,ministerio-diz-que-
-belo-monte-tem-que-reter-agua-para-nao-prejudicar-privatizacao-da-
-eletrobras,70003559424
4 https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2020/12/18/pescadores-im-
pactados-pela-usina-de-belo-monte-fazem-protesto-em-frente-a-sede-
-da-norte-energia-em-altamira.ghtml

Atualidades

18 de novembro de 2020 - Desde a inauguração da Usina de 
Tucuruí, em 1984, passaram-se oito governos federais sem uma so-
lução para as quase seis mil famílias que tiveram suas propriedades 
alagadas pelo lago de três mil quilômetros quadrados, quase duas 
vezes a área do município de São Paulo5.

Nestes anos todos, muitas tentativas de acordo terminaram 
sem solução, audiências públicas foram realizadas e a maioria dos 
expropriados continua sem receber um valor justo por suas terras. 
Na última audiência pública, em janeiro deste ano, a Eletronorte, 
estatal que administra a usina apresentou números que mostrariam 
os benefícios econômicos para a região.

Segundo os dados divulgados, houve aumento dos índices de 
desenvolvimento nas localidades atingidas pela barragem acima da 
média nacional. Só em 2019, foram 174 milhões em royalties dividi-
dos entre o governo estadual e os municípios.

Uma das tentativas de solução do problema veio em 2016. A 
estatal assinou um acordo com 2.343 famílias. Elas devem receber 
R$ 5.088 por conta de um projeto social implantado em 2004, que 
previa compensações sociais para os expropriados, mas que ainda 
não havia sido pago.

Segundo associações que representam os expropriados, no en-
tanto, este dinheiro não tem relação com as indenizações de pro-
priedades e seriam apenas contrapartidas sociais não pagas pela 
empresa.

27 de novembro de 2020 - A usina totalmente brasileira que 
mais produziu no ano de 2019 foi Tucuruí, com cerca de 29 mi-
lhões de MWh, seguida de Belo Monte, com cerca de 25 milhões 
de MWh6.

18 de dezembro de 2020 - A hidrelétrica de Tucuruí opera com 
22,77% da sua capacidade7.

A AMAZÔNIA COMO MANANCIAL DE ÁGUA

A Bacia Amazônica é a maior bacia hidrográfica do mundo, com 
um dos maiores potenciais hídricos do planeta8. Está localizada no 
Brasil e em mais sete países da América do Sul (Bolívia, Colômbia, 
Guiana, Guiana Francesa, Peru, Suriname e Venezuela).

Um dos principais rios dessa bacia é o Rio Amazonas, que é o 
maior e mais volumoso rio do mundo, sendo resultado do encontro 
do Rio Negro e Solimões. Outros rios importantes dessa bacia são o 
Rio Madeira e o Rio Xingu.

A Bacia Amazônica tem potencial gigantesco e ótimos aprovei-
tamentos para a agricultura, pecuária, abastecimento e geração de 
energia elétrica.

Características da Bacia Amazônica
A bacia do Rio Amazonas possui cerca de sete milhões de me-

tros quadrados. É a bacia com maior volume de água doce do plane-
ta, sendo composta pelo maior rio do mundo, o Amazonas.

5 https://noticias.r7.com/transamazonica/expropriados-de-tu-
curui-23112020
6 https://www.canalenergia.com.br/noticias/53156015/itaipu-preve-
-70-milhoes-de-mwh-acumulados-ate-este-domingo
7 https://www.canalenergia.com.br/noticias/53158685/reservatorios-
-do-sudeste-centro-oeste-operam-com-volume-de-166
8 https://brasilescola.uol.com.br/brasil/bacia-amazonica.htm
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O Rio Amazonas possui cerca de 7 mil metros de extensão e volume de água de 210.000 metros cúbicos, despejando aproximadamen-
te 31 toneladas de sedimentos no Oceano Atlânti co a cada segundo.

O rio também se encontra na maior planície fl uvial do Brasil e é do ti po meandro (apresenta tortuosidades ao longo do seu curso), 
podendo ser uti lizado amplamente para a navegação.

São cerca de 20 mil quilômetros aptos à navegação na região do Rio Amazonas e adjacências, além de um excelente potencial hidrelé-
trico.

Rio Amazonas

A região abriga também a maior fl oresta equatorial e tropical do mundo, a Floresta Amazônica, que é extremamente rica em bio-
diversidade, fauna e fl ora, sendo responsável pelo equilíbrio ambiental e climáti co mundial, além de ter um excelente aproveitamento 
econômico e social. Também se destacam as várias espécies endêmicas, ou seja, encontradas apenas naquele bioma, que são importantes 
para a produção de medicamentos, cosméti cos, alimentação, etc.

O Rio Amazonas nasce na Cordilheira do Andes, no Peru, e tem sua bacia fi nalizada no Oceano Atlânti co, no Brasil. É o único rio do 
mundo com uma foz mista.

Grande parte do território da bacia encontra-se em áreas de planícies e planaltos na Região Norte do Brasil, que abrange sete estados 
(Acre, Amapá, Amazonas, Pará, Rondônia, Roraima e Tocanti ns).

Esse rio só apresenta relevo montanhosos na sua nascente, no Peru. Além disso, ele recebe vários nomes até ser conhecido como Rio 
Amazonas.

Ao entrar no Brasil, ele recebe o nome de Solimões no município de Tabati nga (fronteira brasileira), no estado do Amazonas, onde 
segue seu curso até encontrar o Rio Negro, próximo à cidade de Manaus, quando passa a ser conhecido como Rio Amazonas.

Bacia Amazônica
A bacia do Rio Amazonas é formada por mais de 1.000 afl uentes, que vêm dos países onde ela se encontra, os quais possuem rios 

menores e outros mananciais de água que drenam seu volume para a bacia.
Os afl uentes do Rio Amazonas estão em ambas as margens, tanto direita quanto esquerda, e contribuem para manter o grande volu-

me de vazão do Amazonas.
Os principais rios e afl uentes que compõem a Bacia Amazônica são: Rio Madeiras, Rio Xingu, Rio Trombetas, Rio Branco, Rio Purus, Rio 

Tapajós, Rio Içá, Rio Japurá, Rio Jari, Rio Javari, Rio Tarauacá, Rio Itacuaí e Rio Iriri.

Bacia do Rio Amazonas
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Importância da Bacia Amazônica
A Bacia Amazônica possui inúmeras utilidades, como o abaste-

cimento de cidades e populações ribeirinhas, com uso da água para 
atividades domésticas, e também o desenvolvimento da agricultura 
e pecuária local, com produção de insumos para consumo imediato 
nas cidades e criação de rebanhos.

Também se destaca na região a navegação. São mais de 20 mil 
quilômetros navegáveis, com uso de embarcações de pequeno, 
médio e grande porte, transportando tanto pessoas quanto mer-
cadorias. Além do mais, são encontrados vários serviços e amplo 
comércio, que atuam de cidade em cidade, no curso desses rios na-
vegáveis, passando nas vilas e povoados ribeirinhos.

Além dos serviços desenvolvidos nos rios pelas populações ri-
beirinhas, elas também desenvolvem a pesca, tanto para consumo 
e sustento de diversas famílias quanto para o comércio local e de 
outras regiões, havendo, inclusive, exportação para outros merca-
dos consumidores.

Outra atividade de destaque na bacia fica por conta do turis-
mo nas áreas de praias de água doce, muito comuns na região do 
Rio Amazonas. Destaca-se também o turismo ecológico, promovido 
por atividades hoteleiras, como resorts instalados próximos ao rio, 
e que conta com amplo desenvolvimento de serviços ligados à área.

Hidrelétricas
Por deter um dos maiores e mais volumosos rios do mundo, su-

põe-se que a região da Bacia Amazônica possua um grande poten-
cial hidrelétrico, no entanto, essa bacia encontra-se em um relevo 
pouco acidentado, áreas de planícies, o que gera, por consequên-
cia, pouco potencial para a produção de energia elétrica.

Muito se fala do volume dos rios e da produção de eletricidade, 
mas o debate deve girar em torno do impacto ambiental que essa 
atividade gera e da pouca produtividade na região. Um exemplo 
clássico fica por conta da Hidrelétrica de Balbina, no Rio Uatumã.

Essa usina tem uma área de inundação semelhante à da Usi-
na de Itaipu, porém sua produção não é eficiente, pois a usina de 
Balbina não consegue abastecer nem mesmo a cidade de Manaus, 
enquanto Itaipu gera 14.000 MW de potência e fornece 11,3% da 
energia consumida no Brasil.

As principais usinas hidrelétricas em funcionamento na Bacia 
do Amazonas são: Belo Monte, Tucuruí, Jirau, Santo Antônio e Teles 
Pires.

QUESTÃO AGRÁRIA NA AMAZÔNIA

O caos fundiário da Amazônia9

É difícil saber a quem pertence cada parte dos mais de 5 mi-
lhões de quilômetros quadrados da região. Uma consequência de 
dois séculos de ocupação e exploração desordenadas, algo que se 
estende até hoje.

Uma fragilidade na gestão do território da Amazônia Legal, 
que se estende por 5,2 milhões de quilômetros quadrados, é saber 
quem é o dono de cada parte daquela terra. Apesar do avanço de 
tecnologias de georreferenciamento e gestão de informação, ainda 
não há no Brasil um sistema unificado com dados espaciais e carto-
rários sobre essas terras.

Além disso, parte das áreas públicas na região ainda não teve 
sua finalidade definida, e outra parte sequer foi oi registrada. O 
Incra (Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária), órgão 
federal responsável pelo ordenamento fundiário nacional, estima 

9 https://noticias.uol.com.br/ultimas-noticias/deuts-
chewelle/2020/04/22/o-caos-fundiario-da-amazonia.htm

que na Amazônia Legal existam 450 mil quilômetros quadrados de 
terras públicas federais não destinadas, área equivalente a 1,3 vez 
o território da Alemanha.

Essas glebas podem vir a ter funções variadas, como terras indí-
genas, unidades de conservação, quilombos, áreas militares, assen-
tamentos de reforma agrária ou terrenos particulares. Além disso, 
normas e fiscalização ineficazes sobre o registro cartorário de terras 
favoreceram a multiplicação de títulos fraudulentos.

Em 2009, uma análise de cerca de 10 mil matrículas de imóveis 
suspeitas do Pará concluiu que eles, somados, representavam uma 
área de 4,9 milhões de quilômetros quadrados, ou quatro vezes o 
tamanho total do estado.

Raízes históricas
O caos fundiário na região da Amazônia se explica parcialmen-

te pela história da ocupação de terras no Brasil. Entre a Indepen-
dência, em 1822, e a Lei de Terras de 1850, houve uma política de 
acesso livre à terra, os interessados a ocupavam e, depois, pediam 
a regularização ao governo do Império.

Isso beneficiou fazendeiros ricos, que usavam mão de obra es-
crava para estabelecer o domínio territorial. Após a proclamação da 
República, a responsabilidade de organizar os registros fundiários 
passou para os governos estaduais, que criaram suas próprias nor-
mas e órgãos para regular o tema.

A partir de 1970, com a criação do Incra, o governo federal vol-
tou a ser responsável pela gestão fundiária de parte do território, 
e normas e critérios de medição diferentes passaram a coexistir, o 
que perdura até hoje.

Outro problema foi o modelo jurídico de ocupação da Amazô-
nia adotado pelo regime militar, que estimulou a migração para a 
região com o objetivo de proteger esse território de supostas ame-
aças estrangeiras e desenvolver a economia do país.

Fragilidade jurídica na ditadura
Sob os militares, terras de tamanhos variados na Amazônia fo-

ram concedidas a particulares, mas eles não recebiam o título de 
propriedade. No lugar, o governo dava a esses posseiros uma licen-
ça de ocupação, vinculada ao cumprimento de certas condições por 
determinado período, como produção agrícola ou desmatamento 
de percentual da área.

Nesse regime, o título de propriedade seria concedido apenas 
após alguns anos e se as cláusulas tivessem sido cumpridas. Contu-
do, o poder público não manteve a estrutura administrativa neces-
sária para fiscalizar essas condições e conceder os títulos posterior-
mente, e os ocupantes das terras passaram a realizar transações 
informais para transferir o controle dessas áreas.

Cerca de 100 mil licenças de ocupação foram concedidas na 
Amazônia durante a ditadura, mas a conversão delas em proprieda-
de efetiva foi muito baixa. Esses processos se acumularam, e muitos 
ainda não tiveram sua situação resolvida.

A principal estratégia de ocupação da Amazônia foi a abertura 
de estradas no modelo “espinha de peixe”: às margens das rodo-
vias, em 100 quilômetros para ambos os lados, eram concedidos a 
particulares, com ramais aberto mata dentro. Segundo o projeto do 
regime militar, os lotes à beira da rodovia seriam menores, de 100 
hectares, e destinados à agricultura familiar.

Atrás dessa primeira fileira, haveria lotes de 500 hectares. Por 
fim, no fundo dessas faixas, ficariam os lotes maiores, de 3 mil hec-
tares. Porém, esse modelo durou pouco.

Com os problemas enfrentados pela principal rodovia aberta 
na época, a Transamazônica, que ficava fechada durante metade 
do ano por causa de condições climáticas, e a redução da estrutura 
do Incra a partir do final da década de 1970, muitos camponeses 
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decidiram deixar seus lotes e o repassaram a outros posseiros. Hoje 
tem-se as grandes fazendas na beira da estrada, e os colonos, lá no 
fundo.

A falta de segurança jurídica e de registros precisos também 
acabou por estimular conflitos de terra, com grandes grileiros ten-
tando se apropriar à força de terras ocupadas por camponeses ou 
populações tradicionais que não detêm o título de propriedade so-
bre as áreas.

Tentativa de regularização
Uma iniciativa para reduzir o problema fundiário na Amazônia 

se deu a partir de 2009, com o programa Terra Legal, que teve apoio 
da Alemanha, através do Ministério para Cooperação Econômica e 
Desenvolvimento. O programa tinha três objetivos principais: de-
finir a destinação de áreas públicas federais na Amazônia, emitir 
títulos de propriedade para regularizar a situação de pequenos pos-
seiros na região e fazer um mutirão de georreferenciamento das 
glebas.

Em dezembro de 2018, o programa havia emitido cerca de 41 
mil documentos fundiários, correspondentes a mais de 150 mil 
quilômetros quadrados de terras públicas. Desse montante, foram 
concedidos 24 mil títulos de propriedade para produtores rurais, 
em sua maioria agricultores familiares, em uma área de cerca de 17 
mil quilômetros quadrados.

No governo Bolsonaro, o Terra Legal foi extinto e o Incra assu-
miu a regularização fundiária na região. O órgão afirma que há hoje 
cerca de 105 mil processos de regularização fundiária na Amazônia 
Legal com o georreferenciamento pronto que aguardam análise.

Lacunas nos registros
O sistema de registro fundiário no país começou a melhorar 

apenas a partir de 2001, quando uma nova lei exigiu que os pro-
prietários registrassem suas terras em cartórios da mesma comarca 
onde a gleba estava e com o georreferenciamento dos novos regis-
tros. Porém, ainda não há um sistema unificado que reúna a delimi-
tação geográfica dos terrenos e o status jurídico da terra registrado 
em cartório.

Além disso, o governo federal e estaduais não têm clareza de 
quais áreas estão integradas ao patrimônio público. No Pará, por 
exemplo, apenas 20 das 623 áreas incorporadas ao patrimônio do 
estado nos últimos 30 anos estão no Sigef (Sistema de Gestão Fun-
diária), um sistema federal que registra as informações georreferen-
ciadas de limites de imóveis rurais.

Parte das áreas públicas federais também ainda não foi regis-
trada em cartório. Essa ausência de registro de áreas públicas fa-
vorece que particulares tentem declarar como suas partes desses 
terrenos.

Na nova sistemática de regularização fundiária federal, estabe-
lecida em dezembro de 2019, áreas públicas poderão ser transferi-
das a particulares sem vistoria no local, somente a partir da análise 
dos documentos apresentados pelo. pelo interessado e cruzamento 
de dados com outros sistemas do governo.

O Incra afirma que está desenvolvendo um novo sistema infor-
matizado para conduzir os pedidos de regularização fundiária que 
incluiu o cruzamento com outros sistemas do governo federal. O 
órgão também diz que uma nova versão do Sigef, mais moderna e 
integrada a outras bases de dados, está em fase de testes e deve 
entrar em funcionamento brevemente.

Em maio de 2016, a então presidente Dilma Rousseff editou um 
decreto determinando a criação de um novo sistema, o Sinter (Sis-
tema Nacional de Gestão de Informações Territoriais), que reuniria 
todas as informações dos serviços de registros públicos de imóveis, 
incluindo dados jurídicos registrados em cartórios, informações fis-

cais apuradas pela Receita Federal e limites georreferenciados de 
sistemas municipais, estaduais e federais, mas sua implementação 
ainda não foi concluída.

Mudanças recentes
No início, o Terra Legal tinha o intuito de priorizar a concessão 

de títulos a pequenos proprietários que estavam em terras públicas 
antes de 2004. O programa dispensou a realização de vistoria em 
áreas de até quatro módulos fiscais (cerca de 320 hectares em al-
guns municípios na Amazônia), concedeu o direito de pedir o título 
a quem estivesse nessas áreas antes de 2004 e definiu o limite de 
1.500 hectares como tamanho máximo do terreno a ser regulari-
zado.

Ao longo do tempo, mudanças nas regras ampliaram o limite 
de área que poderia ser regularizada e empurraram a data limite 
da ocupação para mais adiante. Sob o governo Michel Temer, o pro-
grama foi estendido a todo o país, o tamanho máximo da área foi 
ampliado para 2.500 hectares e o prazo de ocupação foi adiado para 
julho de 2008.

Em setembro de 2019 foi criado o Comitê Gestor de Regulari-
zação Fundiária na Amazônia Legal, que tem recursos provenientes 
do Fundo da Petrobras para atuar na titulação e regularização fun-
diária. Segundo o Incra, porém, a mudança na direção do órgão em 
outubro de 2019 atrasou o início dos trabalhos do comitê.

Bolsonaro também estabeleceu novas regras na medida provi-
sória 910/19, que tratava da regularização fundiária de ocupações 
em terras da União, no entanto, a mesma perdeu a validade sem ser 
votada nos Plenários da Câmara dos Deputados e do Senado. Dian-
te da polêmica sobre o texto, os deputados resolveram apresentar 
um projeto de lei em substituição à medida (PL 2.633/20).

Projeto de Lei 2.633/20
O PL 2.633/20, de autoria do deputado Zé Silva (Solidariedade-

-MG), estabelece critérios para a regularização fundiária de imóveis 
da União, incluindo assentamentos. As regras são restritas a áreas 
ocupadas até julho de 2008 com até seis módulos fiscais, unidade 
fixada para cada município pelo Incra, que varia de 5 a 110 hectares.

O projeto segue aguardando Constituição de Comissão Tempo-
rária pela Mesa.

EXPLORAÇÃO DAS RIQUEZAS MINERAIS

Com extensão territorial e grande biodiversidade e minérios, a 
região amazônica vem representando um desafio no que tange ao 
conhecimento das espécies e de seu subsolo10.

Quanto ao potencial de exploração mineral, já há levantamen-
tos atuais que indicam uma província mineral produtora de cobre, 
nióbio, molibdênio e ouro. Os principais recursos minerais que es-
tão sendo explorados, especialmente na região da Serra dos Cara-
jás, incluem ouro, cobre, níquel, manganês e, principalmente ferro.

Apesar de abrigar menos de 10% das minas brasileiras, a Ama-
zônia é responsável por cerca 30% do valor global da produção mi-
neral do país. As atividades garimpeiras predatórias prejudicam os 
rios amazônicos e a floresta tropical, pela ação de milhares de ho-
mens e mulheres, dispersos em áreas enormes, pouco povoadas.

Por outro lado, a mineração organizada, que operaria em gran-
de escala, propiciaria grandes receitas, mesmo ocupando um redu-
zido espaço de terreno.

10 https://www.revistaadnormas.com.br/2019/09/03/a-cobica-pelo-
-bioma-e-pelas-riquezas-minerais-da-amazonia
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ESTRUTURAS LÓGICAS.LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO: 
ANALOGIAS, INTERFERÊNCIA, DEDUÇÕES E CONCLU-

SÕES.LÓGICA SENTENCIAL (PROPOSICIONAL): PROPO-
SIÇÕES SIMPLES E COMPOSTAS; TABELAS-VERDADE; 
EQUIVALÊNCIAS; LEIS DE DE MORGAN; DIAGRAMAS 

LÓGICOS.LÓGICA DE PRIMEIRA ORDEM.  RACIOCÍNIO 
LÓGICO ENVOLVENDO PROBLEMAS ARITMÉTICOS, 

GEOMÉTRICOS E MATRICIAIS

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO

Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver proble-
mas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das dife-
rentes áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura 
de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte 
consiste nos seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geomé-

tricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 

Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de 
Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 

O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem 
figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação 
temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envol-
vam os conteúdos:

- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL

Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar 
conclusões lógicas.

Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de ha-
bilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma 
vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteli-
gência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do 
conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um 
trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirma-
ções, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é 
verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS

1. Proposição
Proposição ou sentença é um termo utilizado para exprimir 

ideias, através de um conjunto de palavras ou símbolos. Este con-
junto descreve o conteúdo dessa ideia.

São exemplos de proposições: 
p: Pedro é médico. 
q: 5 > 8 
r: Luíza foi ao cinema ontem à noite. 

2. Princípios fundamentais da lógica
Princípio da Identidade: A é A. Uma coisa é o que é. O que é, 

é; e o que não é, não é. Esta formulação remonta a Parménides de 
Eleia.

Principio da não contradição: Uma proposição não pode ser 
verdadeira e falsa, ao mesmo tempo.

Principio do terceiro excluído: Uma alternativa só pode ser 
verdadeira ou falsa.

3. Valor lógico 
Considerando os princípios citados acima, uma proposição é 

classificada como verdadeira ou falsa.
Sendo assim o valor lógico será:
- a verdade (V), quando se trata de uma proposição verdadeira.
- a falsidade (F), quando se trata de uma proposição falsa.

4. Conectivos lógicos 
Conectivos lógicos são palavras usadas para conectar as propo-

sições formando novas sentenças.
Os principais conectivos lógicos são: 

~ não

∧ e

V Ou

→  se…então

↔ se e somente se

5. Proposições simples e compostas
As proposições simples são assim caracterizadas por apresen-

tarem apenas uma ideia. São indicadas pelas letras minúsculas: p, 
q, r, s, t...

As proposições compostas são assim caracterizadas por apre-
sentarem mais de uma proposição conectadas pelos conectivos ló-
gicos. São indicadas pelas letras maiúsculas: P, Q, R, S, T...

Obs: A notação Q(r, s, t), por exemplo, está indicando que a 
proposição composta Q é formada pelas proposições simples r, s e t.

Exemplo:
Proposições simples:
p: Meu nome é Raissa 
q: São Paulo é a maior cidade brasileira 
r: 2+2=5 
s: O número 9 é ímpar 
t: O número 13 é primo

Proposições compostas 
P: O número 12 é divisível por 3 e 6 é o dobro de 12. 
Q: A raiz quadrada de 9 é 3 e 24 é múltiplo de 3. 
R(s, t): O número 9 é ímpar e o número 13 é primo.
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6. Tabela-Verdade
A tabela-verdade é usada para determinar o valor lógico de 

uma proposição composta, sendo que os valores das proposições 
simples já são conhecidos. Pois o valor lógico da proposição com-
posta depende do valor lógico da proposição simples. 

A seguir vamos compreender como se constrói essas tabelas-
-verdade partindo da árvore das possibilidades dos valores lógicos 
das preposições simples, e mais adiante veremos como determinar 
o valor lógico de uma proposição composta.

Proposição composta do tipo P(p, q)

Proposição composta do tipo P(p, q, r)

Proposição composta do tipo P(p, q, r, s) 
A tabela-verdade possui 24 = 16 linhas e é formada igualmente 

as anteriores.

Proposição composta do tipo P(p1, p2, p3,..., pn)

A tabela-verdade possui 2n linhas e é formada igualmente as 
anteriores.

7. O conectivo não e a negação
O conectivo não e a negação de uma proposição p é outra 

proposição que tem como valor lógico V se p for falsa e F se p é 
verdadeira. O símbolo ~p (não p) representa a negação de p com a 
seguinte tabela-verdade: 

P ~P
V F
F V

Exemplo:

p = 7 é ímpar 
~p = 7 não é ímpar 

P ~P
V F

q = 24 é múltiplo de 5 
~q = 24 não é múltiplo de 5 

q ~q
F V

8. O conectivo e e a conjunção
O conectivo e e a conjunção de duas proposições p e q é outra 

proposição que tem como valor lógico V se p e q forem verdadeiras, 
e F em outros casos. O símbolo p Λ q (p e q) representa a conjunção, 
com a seguinte tabela-verdade: 

P q p Λ q
V V V
V F F
F V F
F F F

Exemplo

p = 2 é par 
q = o céu é rosa
p Λ q = 2 é par e o céu é rosa 

P q p Λ q
V F F

p = 9 < 6 
q = 3 é par
p Λ q: 9 < 6 e 3 é par 

P q p Λ q
F F F

9. O conectivo ou e a disjunção
O conectivo ou e a disjunção de duas proposições p e q é outra 

proposição que tem como valor lógico V se alguma das proposições 
for verdadeira e F se as duas forem falsas. O símbolo p∨ q (p ou q) 
representa a disjunção, com a seguinte tabela-verdade: 

P q p V q
V V V
V F V
F V V
F F F

Exemplo:

p = 2 é par 
q = o céu é rosa 
p ν q = 2 é par ou o céu é rosa 

P q p V q
V F V
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10. O conectivo se… então… e a condicional
A condicional se p então q é outra proposição que tem como valor lógico F se p é verdadeira e q é falsa. O símbolo p → q representa 

a condicional, com a seguinte tabela-verdade: 

P q p → q
V V V
V F F
F V V
F F V

Exemplo:
P: 7 + 2 = 9 
Q: 9 – 7 = 2 
p → q: Se 7 + 2 = 9 então 9 – 7 = 2 

P q p → q
V V V

p = 7 + 5 < 4 
q = 2 é um número primo 
p → q: Se 7 + 5 < 4 então 2 é um número primo. 

P q p → q
F V V

p = 24 é múltiplo de 3 q = 3 é par 
p → q: Se 24 é múltiplo de 3 então 3 é par. 

P q p → q
V F F

p = 25 é múltiplo de 2 
q = 12 < 3 
p → q: Se 25 é múltiplo de 2 então 2 < 3. 

P q p → q
F F V

11. O conectivo se e somente se e a bicondicional
A bicondicional p se e somente se q é outra proposição que tem como valor lógico V se p e q forem ambas verdadeiras ou ambas falsas, 

e F nos outros casos. 

O símbolo representa a bicondicional, com a seguinte tabela-verdade: 

P q p ↔ q
V V V
V F F
F V F
F F V

Exemplo
p = 24 é múltiplo de 3 
q = 6 é ímpar  

= 24 é múltiplo de 3 se, e somente se, 6 é ímpar. 

P q p ↔ q
V F F
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12. Tabela-Verdade de uma proposição composta

Exemplo
Veja como se procede a construção de uma tabela-verdade da proposição composta P(p, q) = ((p ⋁ q) → (~p)) → (p ⋀ q), onde p e q 

são duas proposições simples.

Resolução
Uma tabela-verdade de uma proposição do tipo P(p, q) possui 24 = 4 linhas, logo: 

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)
V V          
V F          
F V          
F F          

Agora veja passo a passo a determinação dos valores lógicos de P.
a) Valores lógicos de p ν q

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)
V V V        
V F V        
F V V        
F F F        

b) Valores lógicos de ~P

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)
V V V F      
V F V F      
F V V V      
F F F V      

c) Valores lógicos de (p V p)→(~p)

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)
V V V F F    
V F V F F    
F V V V V    
F F F V V    

d) Valores lógicos de p Λ q

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)
V V V F F V  
V F V F F F  
F V V V V F  
F F F V V F  

e) Valores lógicos de ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V F F V V

V F V F F F V



RACIOCÍNIO LÓGICO

5

F V V V V F F

F F F V V F F

13. Tautologia
Uma proposição composta formada por duas ou mais proposições p, q, r, ... será dita uma Tautologia se ela for sempre verdadeira, 

independentemente dos valores lógicos das proposições p, q, r, ... que a compõem.

Exemplos:
• Gabriela passou no concurso do INSS ou Gabriela não passou no concurso do INSS
• Não é verdade que o professor Zambeli parece com o Zé gotinha ou o professor Zambeli parece com o Zé gotinha.
Ao invés de duas proposições, nos exemplos temos uma única proposição, afirmativa e negativa. Vamos entender isso melhor. 
Exemplo:
Grêmio cai para segunda divisão ou o Grêmio não cai para segunda divisão

Vamos chamar a primeira proposição de “p” a segunda de “~p” e o conetivo de “V”
Assim podemos representar a “frase” acima da seguinte forma: p V ~p

Exemplo
A proposição p∨ ♣  (~p) é uma tautologia, pois o seu valor lógico é sempre V, conforme a tabela-verdade. 

p ~P p V q
V F V
F V V

Exemplo
A proposição (p Λ q) → (p  q) é uma tautologia, pois a última coluna da tabela-verdade só possui V. 

p q p Λ q p↔q (p Λ q)→(p↔q)
V V V V V
V F F F V
F V F F V
F F F V V

14. Contradição
Uma proposição composta formada por duas ou mais proposições p, q, r, ... será dita uma contradição se ela for sempre falsa, inde-

pendentemente dos valores lógicos das proposições p, q, r, ... que a compõem
Exemplos:
• O Zorra total é uma porcaria e Zorra total não é uma porcaria
• Suelen mora em Petrópolis e Suelen não mora em Petrópolis

Ao invés de duas proposições, nos exemplos temos uma única proposição, afirmativa  e negativa. Vamos entender isso melhor.

Exemplo:
Lula é o presidente do Brasil e Lula não é o presidente do Brasil
Vamos chamar a primeira proposição de “p” a segunda de “~p” e o conetivo de “^”
Assim podemos representar a “frase” acima da seguinte forma: p ^ ~p

Exemplo
A proposição (p Λ q) Λ (p Λ q) é uma contradição, pois o seu valor lógico é sempre F conforme a tabela-verdade. Que significa que uma 

proposição não pode ser falsa e verdadeira ao mesmo tempo, isto é, o princípio da não contradição.

p ~P q Λ (~q)
V F F
F V F

15. Contingência
Quando uma proposição não é tautológica nem contra válida, a chamamos de contingência ou proposição contingente ou proposição 

indeterminada.
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DIREITOS E DEVERES FUN-
DAMENTAIS: DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS, CO-
LETIVOS, SOCIAIS; DIREITO À NACIONALIDADE E A 

CIDADANIA E DIREITOS POLÍTICOS. GARANTIAS CONS-
TITUCIONAIS

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos e Ga-
rantias fundamentais”, gênero que abrange as seguintes espécies 
de direitos fundamentais: direitos individuais e coletivos (art. 5º, 
CF), direitos sociais (genericamente previstos no art. 6º, CF), direi-
tos da nacionalidade (artigos 12 e 13, CF) e direitos políticos (artigos 
14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimensional dos 
direitos humanos, os direitos individuais (maior parte do artigo 5º, 
CF), os direitos da nacionalidade e os direitos políticos se encaixam 
na primeira dimensão (direitos civis e políticos); os direitos sociais 
se enquadram na segunda dimensão (direitos econômicos, sociais 
e culturais) e os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, 
a enumeração de direitos humanos na Constituição vai além dos 
direitos que expressamente constam no título II do texto constitu-
cional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes características 
principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem antece-
dentes históricos relevantes e, através dos tempos, adquirem novas 
perspectivas. Nesta característica se enquadra a noção de dimen-
sões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais pertencem a to-
dos, tanto que apesar da expressão restritiva do caput do artigo 5º 
aos brasileiros e estrangeiros residentes no país tem se entendido 
pela extensão destes direitos, na perspectiva de prevalência dos di-
reitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não possuem 
conteúdo econômico-patrimonial, logo, são intransferíveis, inego-
ciáveis e indisponíveis, estando fora do comércio, o que evidencia 
uma limitação do princípio da autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não podem ser 
renunciados pelo seu titular devido à fundamentalidade material 
destes direitos para a dignidade da pessoa humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem deixar de 
ser observados por disposições infraconstitucionais ou por atos das 
autoridades públicas, sob pena de nulidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem um úni-
co conjunto de direitos porque não podem ser analisados de manei-
ra isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não se perdem 
com o tempo, não prescrevem, uma vez que são sempre exercíveis 
e exercidos, não deixando de existir pela falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não podem ser uti-
lizados como um escudo para práticas ilícitas ou como argumento 
para afastamento ou diminuição da responsabilidade por atos ilíci-
tos, assim estes direitos não são ilimitados e encontram seus limites 
nos demais direitos igualmente consagrados como humanos.

Direitos e deveres individuais e coletivos

O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deveres indivi-
duais e coletivos”. Da própria nomenclatura do capítulo já se extrai 
que a proteção vai além dos direitos do indivíduo e também abran-
ge direitos da coletividade. A maior parte dos direitos enumerados 

no artigo 5º do texto constitucional é de direitos individuais, mas 
são incluídos alguns direitos coletivos e mesmo remédios constitu-
cionais próprios para a tutela destes direitos coletivos (ex.: manda-
do de segurança coletivo).

1) Brasileiros e estrangeiros
O caput do artigo 5º aparenta restringir a proteção conferida 

pelo dispositivo a algumas pessoas, notadamente, “aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País”. No entanto, tal restrição é 
apenas aparente e tem sido interpretada no sentido de que os di-
reitos estarão protegidos com relação a todas as pessoas nos limites 
da soberania do país. 

Em razão disso, por exemplo, um estrangeiro pode ingressar 
com habeas corpus ou mandado de segurança, ou então intentar 
ação reivindicatória com relação a imóvel seu localizado no Brasil 
(ainda que não resida no país). 

Somente alguns direitos não são estendidos a todas as pesso-
as. A exemplo, o direito de intentar ação popular exige a condição 
de cidadão, que só é possuída por nacionais titulares de direitos 
políticos. 

2) Relação direitos-deveres
O capítulo em estudo é denominado “direitos e garantias de-

veres e coletivos”, remetendo à necessária relação direitos-deve-
res entre os titulares dos direitos fundamentais. Acima de tudo, 
o que se deve ter em vista é a premissa reconhecida nos direitos 
fundamentais de que não há direito que seja absoluto, correspon-
dendo-se para cada direito um dever. Logo, o exercício de direitos 
fundamentais é limitado pelo igual direito de mesmo exercício por 
parte de outrem, não sendo nunca absolutos, mas sempre relativos.

Explica Canotilho1 quanto aos direitos fundamentais: “a ideia 
de deveres fundamentais é suscetível de ser entendida como o 
‘outro lado’ dos direitos fundamentais. Como ao titular de um di-
reito fundamental corresponde um dever por parte de um outro 
titular, poder-se-ia dizer que o particular está vinculado aos direitos 
fundamentais como destinatário de um dever fundamental. Neste 
sentido, um direito fundamental, enquanto protegido, pressuporia 
um dever correspondente”. Com efeito, a um direito fundamental 
conferido à pessoa corresponde o dever de respeito ao arcabouço 
de direitos conferidos às outras pessoas.

3) Direitos e garantias
A Constituição vai além da proteção dos direitos e estabelece 

garantias em prol da preservação destes, bem como remédios cons-
titucionais a serem utilizados caso estes direitos e garantias não se-
jam preservados. Neste sentido, dividem-se em direitos e garantias 
as previsões do artigo 5º: os direitos são as disposições declarató-
rias e as garantias são as disposições assecuratórias.

O legislador muitas vezes reúne no mesmo dispositivo o direito 
e a garantia, como no caso do artigo 5º, IX: “é livre a expressão da 
atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, inde-
pendentemente de censura ou licença” – o direito é o de liberdade 
de expressão e a garantia é a vedação de censura ou exigência de 
licença. Em outros casos, o legislador traz o direito num dispositivo 
e a garantia em outro: a liberdade de locomoção, direito, é colocada 
no artigo 5º, XV, ao passo que o dever de relaxamento da prisão 
ilegal de ofício pelo juiz, garantia, se encontra no artigo 5º, LXV2.

Em caso de ineficácia da garantia, implicando em violação de 
direito, cabe a utilização dos remédios constitucionais.

1 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitucional e teoria da 
constituição. 2. ed. Coimbra: Almedina, 1998, p. 479.

2 FARIA, Cássio Juvenal. Notas pessoais tomadas em teleconferência.
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Atenção para o fato de o constituinte chamar os remédios 
constitucionais de garantias, e todas as suas fórmulas de direitos e 
garantias propriamente ditas apenas de direitos. 

4) Direitos e garantias em espécie
Preconiza o artigo 5º da Constituição Federal em seu caput: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

O caput do artigo 5º, que pode ser considerado um dos prin-
cipais (senão o principal) artigos da Constituição Federal, consagra 
o princípio da igualdade e delimita as cinco esferas de direitos in-
dividuais e coletivos que merecem proteção, isto é, vida, liberdade, 
igualdade, segurança e propriedade. Os incisos deste artigos delimi-
tam vários direitos e garantias que se enquadram em alguma destas 
esferas de proteção, podendo se falar em duas esferas específicas 
que ganham também destaque no texto constitucional, quais se-
jam, direitos de acesso à justiça e direitos constitucionais-penais.

- Direito à igualdade
Abrangência
Observa-se, pelo teor do caput do artigo 5º, CF, que o consti-

tuinte afirmou por duas vezes o princípio da igualdade: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

Não obstante, reforça este princípio em seu primeiro inciso: 

Artigo 5º, I, CF. Homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição. 

Este inciso é especificamente voltado à necessidade de igual-
dade de gênero, afirmando que não deve haver nenhuma distinção 
sexo feminino e o masculino, de modo que o homem e a mulher 
possuem os mesmos direitos e obrigações.

Entretanto, o princípio da isonomia abrange muito mais do que 
a igualdade de gêneros, envolve uma perspectiva mais ampla. 

O direito à igualdade é um dos direitos norteadores de inter-
pretação de qualquer sistema jurídico. O primeiro enfoque que foi 
dado a este direito foi o de direito civil, enquadrando-o na primei-
ra dimensão, no sentido de que a todas as pessoas deveriam ser 
garantidos os mesmos direitos e deveres. Trata-se de um aspecto 
relacionado à igualdade enquanto liberdade, tirando o homem do 
arbítrio dos demais por meio da equiparação. Basicamente, estaria 
se falando na igualdade perante a lei.

No entanto, com o passar dos tempos, se percebeu que não 
bastava igualar todos os homens em direitos e deveres para torná-
-los iguais, pois nem todos possuem as mesmas condições de exer-
cer estes direitos e deveres. Logo, não é suficiente garantir um di-
reito à igualdade formal, mas é preciso buscar progressivamente a 
igualdade material. No sentido de igualdade material que aparece 
o direito à igualdade num segundo momento, pretendendo-se do 
Estado, tanto no momento de legislar quanto no de aplicar e exe-
cutar a lei, uma postura de promoção de políticas governamentais 
voltadas a grupos vulneráveis.

Assim, o direito à igualdade possui dois sentidos notáveis: o 
de igualdade perante a lei, referindo-se à aplicação uniforme da lei 
a todas as pessoas que vivem em sociedade; e o de igualdade ma-
terial, correspondendo à necessidade de discriminações positivas 
com relação a grupos vulneráveis da sociedade, em contraponto à 
igualdade formal.

Ações afirmativas
Neste sentido, desponta a temática das ações afirmativas,que 

são políticas públicas ou programas privados criados temporaria-
mente e desenvolvidos com a finalidade de reduzir as desigualda-
des decorrentes de discriminações ou de uma hipossuficiência eco-
nômica ou física, por meio da concessão de algum tipo de vantagem 
compensatória de tais condições.

Quem é contra as ações afirmativas argumenta que, em uma 
sociedade pluralista, a condição de membro de um grupo especí-
fico não pode ser usada como critério de inclusão ou exclusão de 
benefícios. 

Ademais, afirma-se que elas desprivilegiam o critério republi-
cano do mérito (segundo o qual o indivíduo deve alcançar determi-
nado cargo público pela sua capacidade e esforço, e não por perten-
cer a determinada categoria); fomentariam o racismo e o ódio; bem 
como ferem o princípio da isonomia por causar uma discriminação 
reversa.

Por outro lado, quem é favorável às ações afirmativas defende 
que elas representam o ideal de justiça compensatória (o objetivo é 
compensar injustiças passadas, dívidas históricas, como uma com-
pensação aos negros por tê-los feito escravos, p. ex.); representam 
o ideal de justiça distributiva (a preocupação, aqui, é com o presen-
te. Busca-se uma concretização do princípio da igualdade material); 
bem como promovem a diversidade.

Neste sentido, as discriminações legais asseguram a verdadeira 
igualdade, por exemplo, com as ações afirmativas, a proteção espe-
cial ao trabalho da mulher e do menor, as garantias aos portadores 
de deficiência, entre outras medidas que atribuam a pessoas com 
diferentes condições, iguais possibilidades, proegendo e respeitan-
do suas diferenças3. Tem predominado em doutrina e jurisprudên-
cia, inclusive no Supremo Tribunal Federal, que as ações afirmativas 
são válidas.

- Direito à vida
Abrangência
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à vida. A vida humana é o centro gravitacional em torno do 
qual orbitam todos os direitos da pessoa humana, possuindo refle-
xos jurídicos, políticos, econômicos, morais e religiosos. Daí existir 
uma dificuldade em conceituar o vocábulo vida. Logo, tudo aquilo 
que uma pessoa possui deixa de ter valor ou sentido se ela perde a 
vida. Sendo assim, a vida é o bem principal de qualquer pessoa, é o 
primeiro valor moral inerente a todos os seres humanos4.

No tópico do direito à vida tem-se tanto o direito de nascer/
permanecer vivo, o que envolve questões como pena de morte, 
eutanásia, pesquisas com células-tronco e aborto; quanto o direito 
de viver com dignidade, o que engloba o respeito à integridade físi-
ca, psíquica e moral, incluindo neste aspecto a vedação da tortura, 
bem como a garantia de recursos que permitam viver a vida com 
dignidade.

3 SANFELICE, Patrícia de Mello. Comentários aos artigos I e II. In: 
BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos Direitos 
do Homem. Brasília: Fortium, 2008, p. 08.

4 BARRETO, Ana Carolina Rossi; IBRAHIM, Fábio Zambitte. Comentários 
aos Artigos III e IV. In: BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração 
Universal dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008, p. 15.
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Embora o direito à vida seja em si pouco delimitado nos incisos 
que seguem o caput do artigo 5º, trata-se de um dos direitos mais 
discutidos em termos jurisprudenciais e sociológicos. É no direito à 
vida que se encaixam polêmicas discussões como: aborto de anen-
céfalo, pesquisa com células tronco, pena de morte, eutanásia, etc.

Vedação à tortura
De forma expressa no texto constitucional destaca-se a veda-

ção da tortura, corolário do direito à vida, conforme previsão no 
inciso III do artigo 5º: 

Artigo 5º, III, CF. Ninguém será submetido a tortura nem a tra-
tamento desumano ou degradante.

A tortura é um dos piores meios de tratamento desumano, ex-
pressamente vedada em âmbito internacional, como visto no tó-
pico anterior. No Brasil, além da disciplina constitucional, a Lei nº 
9.455, de 7 de abril de 1997 define os crimes de tortura e dá outras 
providências, destacando-se o artigo 1º:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave 

ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da 

vítima ou de terceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, 

com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento 
físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou medida 
de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou 

sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou mental, por 
intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não resultante 
de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando 
tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de detenção 
de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, 
a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclu-
são é de oito a dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de 

deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; 
III - se o crime é cometido mediante sequestro.
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou em-

prego público e a interdição para seu exercício pelo dobro do prazo 
da pena aplicada.

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça 
ou anistia.

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese 
do § 2º, iniciará o cumprimento da pena em regime fechado.

- Direito à liberdade
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à liberdade, delimitada em alguns incisos que o seguem.

Liberdade e legalidade
Prevê o artigo 5º, II, CF: 

Artigo 5º, II, CF. Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de lei.

O princípio da legalidade se encontra delimitado neste inciso, 
prevendo que nenhuma pessoa será obrigada a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa a não ser que a lei assim determine. Assim, salvo 
situações previstas em lei, a pessoa tem liberdade para agir como 
considerar conveniente.

Portanto, o princípio da legalidade possui estrita relação com 
o princípio da liberdade, posto que, a priori, tudo à pessoa é líci-
to. Somente é vedado o que a lei expressamente estabelecer como 
proibido. A pessoa pode fazer tudo o que quiser, como regra, ou 
seja, agir de qualquer maneira que a lei não proíba.

Liberdade de pensamento e de expressão
O artigo 5º, IV, CF prevê: 

Artigo 5º, IV, CF. É livre a manifestação do pensamento, sendo 
vedado o anonimato.

Consolida-se a afirmação simultânea da liberdade de pensa-
mento e da liberdade de expressão. 

Em primeiro plano tem-se a liberdade de pensamento. Afinal, 
“o ser humano, através dos processos internos de reflexão, formula 
juízos de valor. Estes exteriorizam nada mais do que a opinião de 
seu emitente. Assim, a regra constitucional, ao consagrar a livre ma-
nifestação do pensamento, imprime a existência jurídica ao chama-
do direito de opinião”5. Em outras palavras, primeiro existe o direito 
de ter uma opinião, depois o de expressá-la. 

No mais, surge como corolário do direito à liberdade de pen-
samento e de expressão o direito à escusa por convicção filosófica 
ou política: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se 
as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recu-
sar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei. 

Trata-se de instrumento para a consecução do direito assegu-
rado na Constituição Federal – não basta permitir que se pense di-
ferente, é preciso respeitar tal posicionamento.

Com efeito, este direito de liberdade de expressão é limitado. 
Um destes limites é o anonimato, que consiste na garantia de atri-
buir a cada manifestação uma autoria certa e determinada, permi-
tindo eventuais responsabilizações por manifestações que contra-
riem a lei.

Tem-se, ainda, a seguinte previsão no artigo 5º, IX, CF: 

Artigo 5º, IX, CF. É livre a expressão da atividade intelectual, 
artística, científica e de comunicação, independentemente de cen-
sura ou licença.

Consolida-se outra perspectiva da liberdade de expressão, refe-
rente de forma específica a atividades intelectuais, artísticas, cien-
tíficas e de comunicação. Dispensa-se, com relação a estas, a exi-
gência de licença para a manifestação do pensamento, bem como 
veda-se a censura prévia.

A respeito da censura prévia, tem-se não cabe impedir a divul-
gação e o acesso a informações como modo de controle do poder. A 
censura somente é cabível quando necessária ao interesse público 
numa ordem democrática, por exemplo, censurar a publicação de 
um conteúdo de exploração sexual infanto-juvenil é adequado. 

O direito à resposta (artigo 5º, V, CF) e o direito à indenização 
(artigo 5º, X, CF) funcionam como a contrapartida para aquele que 
teve algum direito seu violado (notadamente inerentes à privacida-
de ou à personalidade) em decorrência dos excessos no exercício da 
liberdade de expressão. 

5 ARAÚJO, Luiz Alberto David; NUNES JÚNIOR, Vidal Serrano. Curso de 
direito constitucional. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 2006.
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Liberdade de crença/religiosa
Dispõe o artigo 5º, VI, CF: 

Artigo 5º, VI, CF. É inviolável a liberdade de consciência e de 
crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias.

Cada pessoa tem liberdade para professar a sua fé como bem 
entender dentro dos limites da lei. Não há uma crença ou religião 
que seja proibida, garantindo-se que a profissão desta fé possa se 
realizar em locais próprios.

Nota-se que a liberdade de religião engloba 3 tipos distintos, 
porém intrinsecamente relacionados de liberdades: a liberdade de 
crença; a liberdade de culto; e a liberdade de organização religiosa.

Consoante o magistério de José Afonso da Silva6, entra na liber-
dade de crença a liberdade de escolha da religião, a liberdade de 
aderir a qualquer seita religiosa, a liberdade (ou o direito) de mudar 
de religião, além da liberdade de não aderir a religião alguma, assim 
como a liberdade de descrença, a liberdade de ser ateu e de ex-
primir o agnosticismo, apenas excluída a liberdade de embaraçar o 
livre exercício de qualquer religião, de qualquer crença. A liberdade 
de culto consiste na liberdade de orar e de praticar os atos próprios 
das manifestações exteriores em casa ou em público, bem como a 
de recebimento de contribuições para tanto. Por fim, a liberdade de 
organização religiosa refere-se à possibilidade de estabelecimento 
e organização de igrejas e suas relações com o Estado.

Como decorrência do direito à liberdade religiosa, assegurando 
o seu exercício, destaca-se o artigo 5º, VII, CF: 

Artigo 5º, VII, CF. É assegurada, nos termos da lei, a prestação 
de assistência religiosa nas entidades civis e militares de interna-
ção coletiva. 

O dispositivo refere-se não só aos estabelecimentos prisionais 
civis e militares, mas também a hospitais. 

Ainda, surge como corolário do direito à liberdade religiosa o 
direito à escusa por convicção religiosa: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as 
invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recu-
sar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei.

Sempre que a lei impõe uma obrigação a todos, por exemplo, 
a todos os homens maiores de 18 anos o alistamento militar, não 
cabe se escusar, a não ser que tenha fundado motivo em crença re-
ligiosa ou convicção filosófica/política, caso em que será obrigado a 
cumprir uma prestação alternativa, isto é, uma outra atividade que 
não contrarie tais preceitos.

Liberdade de informação
O direito de acesso à informação também se liga a uma dimen-

são do direito à liberdade. Neste sentido, prevê o artigo 5º, XIV, CF: 

Artigo 5º, XIV, CF. É assegurado a todos o acesso à informa-
ção e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional.

Trata-se da liberdade de informação, consistente na liberdade 
de procurar e receber informações e ideias por quaisquer meios, 
independente de fronteiras, sem interferência.

A liberdade de informação tem um caráter passivo, ao passo 
que a liberdade de expressão tem uma característica ativa, de for-
ma que juntas formam os aspectos ativo e passivo da exterioriza-
ção da liberdade de pensamento: não basta poder manifestar o seu 

6 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 25. ed. 
São Paulo: Malheiros, 2006.

próprio pensamento, é preciso que ele seja ouvido e, para tanto, há 
necessidade de se garantir o acesso ao pensamento manifestado 
para a sociedade.

Por sua vez, o acesso à informação envolve o direito de todos 
obterem informações claras, precisas e verdadeiras a respeito de 
fatos que sejam de seu interesse, notadamente pelos meios de co-
municação imparciais e não monopolizados (artigo 220, CF). 

No entanto, nem sempre é possível que a imprensa divulgue 
com quem obteve a informação divulgada, sem o que a segurança 
desta poderia ficar prejudicada e a informação inevitavelmente não 
chegaria ao público.

Especificadamente quanto à liberdade de informação no âmbi-
to do Poder Público, merecem destaque algumas previsões.

Primeiramente, prevê o artigo 5º, XXXIII, CF: 
Artigo 5º, XXXIII, CF. Todos têm direito a receber dos órgãos 

públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindí-
vel à segurança da sociedade e do Estado. 

A respeito, a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 regula 
o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, CF, tam-
bém conhecida como Lei do Acesso à Informação.

Não obstante, estabelece o artigo 5º, XXXIV, CF: 
Artigo 5º, XXXIV, CF. São a todos assegurados, independente-

mente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-

tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para de-

fesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

Quanto ao direito de petição, de maneira prática, cumpre ob-
servar que o direito de petição deve resultar em uma manifesta-
ção do Estado, normalmente dirimindo (resolvendo) uma questão 
proposta, em um verdadeiro exercício contínuo de delimitação dos 
direitos e obrigações que regulam a vida social e, desta maneira, 
quando “dificulta a apreciação de um pedido que um cidadão quer 
apresentar” (muitas vezes, embaraçando-lhe o acesso à Justiça); 
“demora para responder aos pedidos formulados” (administrativa 
e, principalmente, judicialmente) ou “impõe restrições e/ou con-
dições para a formulação de petição”, traz a chamada insegurança 
jurídica, que traz desesperança e faz proliferar as desigualdades e 
as injustiças.

Dentro do espectro do direito de petição se insere, por exem-
plo, o direito de solicitar esclarecimentos, de solicitar cópias repro-
gráficas e certidões, bem como de ofertar denúncias de irregulari-
dades. Contudo, o constituinte, talvez na intenção de deixar clara 
a obrigação dos Poderes Públicos em fornecer certidões, trouxe a 
letra b) do inciso, o que gera confusões conceituais no sentido do 
direito de obter certidões ser dissociado do direito de petição.

Por fim, relevante destacar a previsão do artigo 5º, LX, CF: 

Artigo 5º, LX, CF. A lei só poderá restringir a publicidade dos 
atos processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse so-
cial o exigirem. 

Logo,o processo, em regra, não será sigiloso. Apenas o será 
quando a intimidade merecer preservação (ex: processo criminal 
de estupro ou causas de família em geral) ou quando o interesse 
social exigir (ex: investigações que possam ser comprometidas pela 
publicidade). A publicidade é instrumento para a efetivação da li-
berdade de informação.
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Liberdade de locomoção
Outra faceta do direito à liberdade encontra-se no artigo 5º, 

XV, CF: 

Artigo 5º, XV, CF. É livre a locomoção no território nacional em 
tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com seus bens.

A liberdade de locomoção é um aspecto básico do direito à li-
berdade, permitindo à pessoa ir e vir em todo o território do país 
em tempos de paz (em tempos de guerra é possível limitar tal liber-
dade em prol da segurança). A liberdade de sair do país não signifi-
ca que existe um direito de ingressar em qualquer outro país, pois 
caberá à ele, no exercício de sua soberania, controlar tal entrada. 

Classicamente, a prisão é a forma de restrição da liberdade. 
Neste sentido, uma pessoa somente poderá ser presa nos casos 
autorizados pela própria Constituição Federal. A despeito da nor-
mativa específica de natureza penal, reforça-se a impossibilidade de 
se restringir a liberdade de locomoção pela prisão civil por dívida.

Prevê o artigo 5º, LXVII, CF: 

Artigo 5º, LXVII, CF. Não haverá prisão civil por dívida, salvo 
a do responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 
obrigação alimentícia e a do depositário infiel.

Nos termos da Súmula Vinculante nº 25 do Supremo Tribunal 
Federal, “é ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que 
seja a modalidade do depósito”. Por isso, a única exceção à regra 
da prisão por dívida do ordenamento é a que se refere à obrigação 
alimentícia.

Liberdade de trabalho
O direito à liberdade também é mencionado no artigo 5º, XIII, CF: 

Artigo 5º, XIII, CF. É livre o exercício de qualquer trabalho, ofí-
cio ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer.

O livre exercício profissional é garantido, respeitados os limi-
tes legais. Por exemplo, não pode exercer a profissão de advogado 
aquele que não se formou em Direito e não foi aprovado no Exame 
da Ordem dos Advogados do Brasil; não pode exercer a medicina 
aquele que não fez faculdade de medicina reconhecida pelo MEC e 
obteve o cadastro no Conselho Regional de Medicina.

Liberdade de reunião
Sobre a liberdade de reunião, prevê o artigo 5º, XVI, CF: 

Artigo 5º, XVI, CF. Todos podem reunir-se pacificamente, sem 
armas, em locais abertos ao público, independentemente de auto-
rização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente con-
vocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente.

Pessoas podem ir às ruas para reunirem-se com demais na defe-
sa de uma causa, apenas possuindo o dever de informar tal reunião. 

Tal dver remonta-se a questões de segurança coletiva. Imagine 
uma grande reunião de pessoas por uma causa, a exemplo da Pa-
rada Gay, que chega a aglomerar milhões de pessoas em algumas 
capitais: seria absurdo tolerar tal tipo de reunião sem o prévio aviso 
do poder público para que ele organize o policiamento e a assistên-
cia médica, evitando algazarras e socorrendo pessoas que tenham 
algum mal-estar no local. Outro limite é o uso de armas, totalmente 
vedado, assim como de substâncias ilícitas (Ex: embora a Marcha 
da Maconha tenha sido autorizada pelo Supremo Tribunal Federal, 
vedou-se que nela tal substância ilícita fosse utilizada).

Liberdade de associação
No que tange à liberdade de reunião, traz o artigo 5º, XVII, CF: 

Artigo 5º, XVII, CF. É plena a liberdade de associação para fins 
lícitos, vedada a de caráter paramilitar.

A liberdade de associação difere-se da de reunião por sua pere-
nidade, isto é, enquanto a liberdade de reunião é exercida de forma 
sazonal, eventual, a liberdade de associação implica na formação 
de um grupo organizado que se mantém por um período de tempo 
considerável, dotado de estrutura e organização próprias.

Por exemplo, o PCC e o Comando vermelho são associações 
ilícitas e de caráter paramilitar, pois possuem armas e o ideal de 
realizar sua própria justiça paralelamente à estatal.

O texto constitucional se estende na regulamentação da liber-
dade de associação.

O artigo 5º, XVIII, CF, preconiza: 

Artigo 5º, XVIII, CF. A criação de associações e, na forma da 
lei, a de cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento. 

Neste sentido, associações são organizações resultantes da 
reunião legal entre duas ou mais pessoas, com ou sem personalida-
de jurídica, para a realização de um objetivo comum; já cooperati-
vas são uma forma específica de associação, pois visam a obtenção 
de vantagens comuns em suas atividades econômicas.

Ainda, tem-se o artigo 5º, XIX, CF: 

Artigo 5º, XIX, CF. As associações só poderão ser compulsoria-
mente dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judi-
cial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado. 

O primeiro caso é o de dissolução compulsória, ou seja, a as-
sociação deixará de existir para sempre. Obviamente, é preciso o 
trânsito em julgado da decisão judicial que assim determine, pois 
antes disso sempre há possibilidade de reverter a decisão e permitir 
que a associação continue em funcionamento. Contudo, a decisão 
judicial pode suspender atividades até que o trânsito em julgado 
ocorra, ou seja, no curso de um processo judicial.

Em destaque, a legitimidade representativa da associação 
quanto aos seus filiados, conforme artigo 5º, XXI, CF: 

Artigo 5º, XXI, CF. As entidades associativas, quando expressa-
mente autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente. 

Trata-se de caso de legitimidade processual extraordinária, 
pela qual um ente vai a juízo defender interesse de outra(s) pesso-
a(s) porque a lei assim autoriza.

A liberdade de associação envolve não somente o direito de 
criar associações e de fazer parte delas, mas também o de não asso-
ciar-se e o de deixar a associação, conforme artigo 5º, XX, CF: 

Artigo 5º, XX, CF. Ninguém poderá ser compelido a associar-se 
ou a permanecer associado.

- Direitos à privacidade e à personalidade

Abrangência
Prevê o artigo 5º, X, CF: 

Artigo 5º, X, CF. São invioláveis a intimidade, a vida privada, a 
honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização 
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação. 



NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

1. Estado, governo e administração pública: conceitos, elementos, poderes e organização; natureza, fins e princípios . . . . . . . . . . . . 01
2. Direito Administrativo: conceito, fontes e princípios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04
3. Administração direta e indireta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 07
4. Agentes públicos: espécies e classificação. Poderes, deveres e prerrogativas. Cargo, emprego e função públicos. Responsabilidade 

civil, criminal e administrativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
5. Poderes administrativos: poder hierárquico; poder disciplinar; poder regulamentar; poder de polícia; uso e abuso do poder . . . . 51
6. Ato administrativo: validade e eficácia; atributos; extinção, desfazimento e sanatório; classificação, espécies e exteriorização; vincula-

ção e discricionariedade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54



NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

1

ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
CONCEITOS, ELEMENTOS, PODERES E ORGANIZAÇÃO; 

NATUREZA, FINS E PRINCÍPIOS

CONCEITOS

Estado
O Estado soberano, traz como regra, um governo, indispensá-

vel por ser o elemento condutor política do Estado, o povo que irá 
representar o componente humano e o território que é o espaço 
físico que ele ocupa. 

São Características do Estado:
- Soberania:.No âmbito interno refere-se à capacidade de auto-

determinação e, no âmbito externo, é o privilégio de receber trata-
mento igualitário perante os outros países. 

- Sociedade: é o conjunto de pessoas que compartilham pro-
pósitos, preocupações e costumes, e que interagem entre si consti-
tuindo uma comunidade. 

- Território é a base espacial do poder jurisdicional do Estado 
onde este exerce o poder coercitivo estatal sobre os indivíduos hu-
manos, sendo materialmente composto pela terra firme, incluindo 
o subsolo e as águas internas (rios, lagos e mares internos), pelo 
mar territorial, pela plataforma continental e pelo espaço aéreo. 

- Povo é a população do Estado, considerada pelo aspecto pu-
ramente jurídico. É o conjunto de indivíduos sujeitos às mesmas 
leis. São os cidadãos de um mesmo Estado, detentores de direitos 
e deveres. 

- Nação é um grupo de indivíduos que se sentem unidos pela 
origem comum, pelos interesses comuns, e principalmente, por 
ideais e princípios comuns. 

Governo 
A palavra governo tem dois sentidos, coletivo e singular. 
- Coletivo: conjunto de órgãos que orientam a vida política do 

Estado. 
- Singular: como poder executivo, órgão que exerce a função 

mais ativa na direção dos negócios públicos. É um conjunto par-
ticular de pessoas que, em qualquer tempo, ocupam posições de 
autoridade dentro de um Estado, que tem o objetivo de estabelecer 
as regras de uma sociedade política e exercer autoridade. 

Importante destacar o conceito de governo dado por Alexandre 
Mazza: “... é a cúpula diretiva do Estado, responsável pela condução 
dos altos interesses estatais e pelo poder político, e cuja composição 
pode ser modificada mediante eleições.”

O governo é a instância máxima de administração executiva, 
geralmente reconhecida como a liderança de um Estado ou uma 
nação. É formado por dirigentes executivos do Estado e ministros. 

Os conceitos de Estado e Governo não podem ser confundidos, 
já que o Estado é um povo situado em determinado território, com-
posto pelos elementos: povo, território e governo. 

O governo, por sua vez, é o elemento gestor do Estado. Pode-se 
dizer que o governo é a cúpula diretiva do Estado que se organiza 
sob uma ordem jurídica por ele posta, a qual consiste no complexo 
de regras de direito baseadas e fundadas na Constituição Federal.

Administração pública
É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 

suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de 
seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:

a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-
gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam no 
exercício da função administrativa, independentemente do poder a 
que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou Legislativo 
ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública confun-
de-se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa do 
Estado, ou seja, com quem desempenha a função administrativa. 
Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública representa o 
conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempenham a fun-
ção administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se com 
a própria função (atividade) administrativa desempenhada pelo Es-
tado. O conceito de Administração Pública está relacionado com o 
objeto da Administração. Não se preocupa aqui com quem exerce 
a Administração, mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da Ad-
ministração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administrativa 
como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, desen-
volvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e administrar a 
coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administra-
dor público que não será livre para atuar, já que deve obediência ao 
direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes
O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim são 

seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, conforme se 
infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Execu-
tivo e o Judiciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, pratica 
atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administração, ou 
seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigente. É uma 
administração direita, pois não precisa ser provocada. Excepcional-
mente, no exercício de função atípica, tem o poder de legislar, por 
exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é de 
sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, legislar 
para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento jurídico. Em fun-
ção atípica, pode administrar internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem o 
poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso concre-
to. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir os 
interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder diretivo 
do Estado.

FONTES
A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 

fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.
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Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se das 
seguintes fontes para o exercício das atividades administrativas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos decretos, 
que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na Consti-
tuição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado. É a forma em que os superiores 
expedem normas de caráter geral, interno, prescrevendo o meio de 
atuação de seus subordinados com relação a determinado serviço, 
assemelhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- Regimentos  São atos administrativos internos que emanam 
do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-or-
ganização interna das corporações legislativas e judiciárias. Desta 
maneira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de acordo en-
tre os sócios e os fundadores, regulamentando o funcionamento de uma 
pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, em especial os colegiados.

PRINCÍPIOS
Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 

de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos
São os princípios expressos da Administração Pública os que 

estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela-
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às pes-
soas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos os 
administrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo assim 
um desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra ge-
ral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação for 
resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o tex-
to constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Adminis-
tração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, 
buscando otimização de resultados e visando atender o interesse 
público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 
Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 

administrativa, dentre outros: 
- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-

cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administração 
Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que 
impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, injustifi-
cadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram 
aplicação especialmente no que concerne à prática de atos adminis-
trativos que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos 
administrados ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador públi-
co deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem ser 
adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expres-
sos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma 
harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplica-
ção de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe-
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais ao 
cumprimento das premissas principiológicas.
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QUESTÕES

01. (Prefeitura de Jataí/GO - Auditor de Controladoria - Qua-
drix /2019) A cúpula diretiva investida de poder político para a con-
dução dos interesses nacionais consiste

A) no Estado.
B) na Administração Pública.
C) no Poder Executivo.
D) no governo.
E) nos agentes políticos.

02. (CRO-GO - Assistente Administrativo – Quadrix/2019) No 
que se refere ao Estado e a seus Poderes, julgue o item.

A noção de Estado de direito baseia-se na regra de que, ao 
mesmo tempo em que o Estado cria o direito, deve sujeitar-se a ele.

(   ) Certo
(   ) Errado

03. (CRO-GO - CRO-GO - Fiscal Regional - Quadrix – 2019) No 
que se refere ao Estado e a seus Poderes, julgue o item.

Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário exercem suas res-
pectivas funções com absoluta exclusividade.

(   ) Certo
(   ) Errado

04. (CRF-PR - Analista de RH – Quadrix/2019) A supremacia do 
interesse público sobre o privado, também chamada simplesmente 
de princípio do interesse público ou da finalidade pública, princípio 
implícito na atual ordem jurídica, significa que os interesses da co-
letividade são mais importantes que os interesses individuais, razão 
pela qual a Administração, como defensora dos interesses públicos, 
recebe da lei poderes especiais não extensivos aos particulares. Ale-
xandre Mazza. Manual de direito administrativo. 8.ª ed. São Paulo: 
Saraiva Educação, 2018.

Com relação a esse princípio, assinale a alternativa correta.
A) Apesar da supremacia presente, não possibilita que a Admi-

nistração Pública convoque particulares para a execução compulsó-
ria de atividades públicas.

B) Só existe a supremacia do interesse público primário sobre o 
interesse privado. O interesse patrimonial do Estado como pessoa 
jurídica, conhecido como interesse público secundário, não tem su-
premacia sobre o interesse do particular.

C) Não permite a requisição de veículo particular, pela polícia, 
para perseguir criminoso. Referida atitude não é prevista no direito 
brasileiro.

D) Não permite que a Administração Pública transforme com-
pulsoriamente propriedade privada em pública.

E) Estará presente em todos os atos de gestão da Administra-
ção Pública.

05. (TRT /8ª Região - Analista Judiciário – CESPE/2016). A res-
peito dos elementos do Estado, assinale a opção correta.

(A) Povo, território e governo soberano são elementos indisso-
ciáveis do Estado.

(B) O Estado é um ente despersonalizado.
(C) São elementos do Estado o Poder Legislativo, o Poder Judi-

ciário e o Poder Executivo.
(D) Os elementos do Estado podem se dividir em presidencia-

lista ou parlamentarista.
(E) A União, o estado, os municípios e o Distrito Federal são 

elementos do Estado brasileiro.

06. (IF/AP - Auxiliar em Administração – FUNIVERSA/2016). 
No sistema de governo brasileiro, os chefes do Poder Executivo 
(presidente da República, governadores e prefeitos) exercem, ao 
mesmo tempo, as funções administrativa (Administração Pública) e 
política (governo). No entanto, são funções distintas, com conceitos 
e objetivos bem definidos. Acerca de Administração Pública e go-
verno, assinale a alternativa correta. 

(A) Administração Pública e governo são considerados sinôni-
mos, visto que ambos têm como objetivo imediato a busca da satis-
fação do interesse coletivo. 

(B) As ações de Administração Pública têm como objetivo a sa-
tisfação do interesse público e são voltadas à execução das políticas 
públicas. 

(C) Administração Pública é a atividade responsável pela fixa-
ção dos objetivos do Estado, ou seja, nada mais é que o Estado de-
sempenhando sua função política. 

(D) Governo é o conjunto de agentes, órgãos e pessoas jurídicas 
de que o Estado dispõe para colocar em prática as políticas públicas. 

(E) A Administração pratica tanto atos de governo (políticos) 
como atos de execução das políticas públicas.

07. (UFAL - Auxiliar em Administração – COPEVE-UFAL). O ter-
mo Administração Pública, em sentido estrito e objetivo, equivale

(A) às funções típicas dos Poderes Executivo, Legislativo e Ju-
diciário.

(B) à noção de governo.
(C) ao conceito de Estado.
(D) ao conceito de função administrativa.
(E) ao Poder Executivo.

08. (CESPE – INSS - Perito Médico Previdenciário – CESPE). 
Acerca do direito administrativo, julgue os itens a seguir.

Povo, território e governo soberano são elementos do Estado.
(  ) Certo  
(  ) Errado

09. (JARU-PREVI - RO - Assistente Administrativo – IBA-
DE/2019) Com base nos três poderes do estado e nas suas funções, 
afirma-se que ao:

A) legislativo: cabe a ele criar leis em cada uma das três esferas 
e fiscalizar e controlar os atos do poder executivo.

B) executivo: estabelece normas que regem a sociedade.
C) judiciário: responsável pela regulação da administração dos 

interesses públicos.
D) legislativo: poder exercido pelos secretários do Estado.
E) executivo: sua principal tarefa é a de controle de constitu-

cionalidade.

10. (CONRERP 2ª Região - Assistente Administrativo - Qua-
drix/2019) Quanto à Administração Pública, julgue o item.

À Administração Pública é facultado fazer tudo o que a lei não 
proíbe.

(   ) Certo
(   ) Errado

GABARITO

01 D

02 CERTO
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03 ERRADO

04 B

05 A

06 B

07 D

08 CERTO

09 A

10 ERRADO

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONCEITO, FONTES E 
PRINCÍPIOS

CONCEITO
O Direito Administrativo é um dos ramos do Direito Público, já 

que rege a organização e o exercício de atividades do Estado, visan-
do os interesses da coletividade.

Hely Lopes Meirelles, por sua vez, destaca o elemento finalísti-
co na conceituação: os órgãos, agentes e atividades administrativas 
como instrumentos para realização dos fins desejados pelo Estado. 
Vejamos: “o conceito de Direito Administrativo Brasileiro, para nós, sin-
tetiza-se no conjunto harmônico de princípios jurídicos que regem os 
órgãos, os agentes e as atividades públicas tendentes a realizar concre-
ta, direta e imediatamente os fins desejados pelo Estado”.

O jurista Celso Antônio Bandeira de Mello enfatiza a ideia de 
função administrativa: “o direito administrativo é o ramo do direito 
público que disciplina a função administrativa, bem como pessoas e 
órgãos que a exercem”

Portanto, direito administrativo é o conjunto dos princípios 
jurídicos que tratam da Administração Pública, suas entidades, ór-
gãos, agentes públicos, enfim, tudo o que diz respeito à maneira 
de se atingir as finalidades do Estado. Assim, tudo que se refere à 
Administração Pública e a relação entre ela e os administrados e 
seus servidores, é regrado e estudado pelo Direito Administrativo. 

OBJETO
O Direito Administrativo é um ramo que estuda as normas que 

disciplinam o exercício da função administrativa, que regulam a 
atuação estatal diante da administração da “coisa pública”.

O objeto imediato do Direito Administrativo são os princípios e 
normas que regulam a função administrativa. 

Por sua vez, as normas e os princípios administrativos têm por 
objeto a disciplina das atividades, agentes, pessoas e órgãos da Ad-
ministração Pública, constituindo o objeto mediato do Direito Ad-
ministrativo.

FONTES
Pode-se entender fonte como a origem de algo, nesse caso a 

origem das normas de Direito Administrativo. 
a) Lei - De acordo com o princípio da legalidade, previsto no 

texto constitucional do Artigo 37 caput, somente a lei pode impor 
obrigações, ou seja, somente a lei pode obrigar o sujeito a fazer ou 
deixar de fazer algo.

Conforme o entendimento da Prof.ª Maria Helena Diniz, em 
sentido jurídico, a Lei é um texto oficial que engloba um conjunto 
de normas, ditadas pelo Poder Legislativo e que integra a organiza-
ção do Estado. 

Pode-se afirmar que a lei, em sentido jurídico ou formal, é um 
ato primário, pois encontra seu fundamento na Constituição Fede-
ral, bem como possui por características a generalidade (a lei é vá-
lida para todos) e a abstração (a lei não regula situação concreta).

Existem diversas espécies normativas: lei ordinária, lei comple-
mentar, lei delegada, medida provisória, decretos legislativos, re-
soluções, etc. Por serem leis constituem fonte primária do Direito 
Administrativo. 

NOTA: Não se deve esquecer das normas constitucionais que 
estão no ápice do ordenamento jurídico brasileiro.

b) Doutrina é o resultado do trabalho dos estudiosos e pesqui-
sadores do Direito, ou seja, é a interpretação que os doutrinadores 
dão à lei. Vê-se que a doutrina não cria normas, mas tão somente 
interpreta-as de forma que determinam o sentido e alcance dessa e 
norteiam o caminho do seu aplicador.

c) Jurisprudência é o resultado do trabalho dos aplicadores da 
lei ao caso concreto, especificamente, são decisões reiteradas dos 
Tribunais. Também não cria normas, ao contrário, assemelhar-se à 
doutrina porque se trata de uma interpretação da legislação.

d) Costumes, de modo geral, são conceituados como os com-
portamentos reiterados que tem aceitação social. Ex: fila. Não há 
nenhuma regra jurídica que obrigue alguém a respeitar a fila, po-
rém as pessoas respeitam porque esse é um costume, ou seja, um 
comportamento que está intrínseco no seio social.

Princípios
Alexandre Mazza (2017) define princípios como sendo regras 

condensadoras dos valores fundamentais de um sistema, cuja fun-
ção é informar e enformar o ordenamento jurídico e o modo de 
atuação dos aplicadores e intérpretes do direito. De acordo com o 
administrativista, a função de informar deve-se ao fato de que os 
princípios possuem um núcleo valorativo essencial da ordem jurídi-
ca, ao passo que a função de enformar é caracterizada pelos contor-
nos que conferem a determinada seara jurídica.

Mazza (2017) atribui dupla funcionalidade aos princípios, quais 
sejam, a função hermenêutica e a função integrativa. No que toca 
a função hermenêutica, os princípios são responsáveis por esclare-
cer o conteúdo dos demais dispositivos legais, quando os mesmos 
se mostrarem obscuros no ato de tutela dos casos concretos. Por 
meio da função integrativa, por sua vez, os princípios cumprem a 
tarefa de suprir eventuais lacunas legais observadas em matérias 
específicas e/ou diante das particularidades que permeiam a apli-
cação das normas aos casos concretos.

Os princípios possuem papel importantíssimo para o Direito 
Administrativo. Uma vez que trata-se de ramo jurídico não codifica-
do, os princípios, além de exercerem função hermenêutica e inte-
grativa, cumprem o papel de alinhavar os dispositivos legais espar-
sos que compõe a seara do Direito Administrativo, conferindo-lhe 
coerência e unicidade.

Os princípios do Direito Administrativo podem ser expressos, 
ou seja, positivados, escritos na lei, ou implícitos, não positivados, 
não expressamente escritos na lei. Importa esclarecer que não 
existe hierarquia (grau de importância ou superioridade) entre os 
princípios expressos e implícitos, de forma que os últimos não são 
inferiores aos primeiros. Prova de tal afirmação, é o fato de que os 
dois princípios (ou supraprincípios) que dão forma o Regime Jurídi-
co Administrativo, são implícitos.

• Regime Jurídico Administrativo: O Regime Jurídico Admi-
nistrativo é formado por todos os princípios e demais dispositivos 
legais que compõe o Direito Administrativo. Entretanto, é correta 
a afirmação de que as bases desse regime são lançadas por dois 
princípios centrais, ou supraprincípios, são eles: Supremacia do In-
teresse Público e Indisponibilidade do Interesse Público.
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→ Supremacia do Interesse Público: Também denominado 
supremacia do interesse público sobre o privado, o supraprincípio 
invoca a necessidade da sobreposição dos interesses da coletivida-
de sobre os individuais. A defesa do interesse público confere ao 
Estado uma série de prerrogativas (‘‘vantagens’’ atribuídas pelo 
Direito Público) que permite uma atuação desigual em relação ao 
particular.

São exemplos de prerrogativas da Administração Pública: A 
imprescritibilidade dos bens públicos, ou seja, a impossibilidade 
de aquisição de bens da Administração Pública mediante ação de 
usucapião; a possibilidade que a Administração Pública possui de 
rescindir os contratos administrativos de forma unilateral, ou seja, 
independente da expressão de vontade do particular contratado; a 
possibilidade de requisitar os bens dos particulares mediante situa-
ção de iminente perigo para população, entre outros.

→ Indisponibilidade do Interesse Público: O supraprincípio da 
indisponibilidade do interesse público tem como principal função 
orientar a atuação dos agentes públicos, que, no exercício da fun-
ção administrativa, devem atuar em nome e em prol dos interesses 
da Administração Pública. Indisponibilidade significa que os agentes 
públicos não poderão renunciar poderes (que são também deveres) 
e competências a eles atribuídos em prol da consecução do interes-
se público.

Ademais, uma vez que o agente público goza das prerrogativas 
de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a indis-
ponibilidade do interesse público, a fim de impedir que tais prerro-
gativas sejam desvirtuadas e utilizadas para a consecução de inte-
resses privados, impõe limitações à atuação dos agentes públicos.

São exemplos de limitações impostas aos agentes públicos: A 
necessidade de aprovação em concurso público para o provimen-
to dos cargos públicos e a necessidade do procedimento licitatório 
para contratação de serviços e aquisição de bens para Administra-
ção Pública.

• Princípios Administrativos Clássicos: 
O art. 37, caput da Constituição Federal disciplina que a Ad-

ministração Pública direta e indireta, tanto no que diz respeito ao 
desempenho do serviço público, quanto no que concerne ao exer-
cício da função econômica, deverá obedecer aos princípios da Le-
galidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, os 
famigerados princípios do LIMPE.

Legalidade: O princípio da legalidade, no Direito Administrati-
vo, ramo do Direito Público, possui um significado diferente do que 
apresenta no Direito Privado. Para o Direito Privado, considera-se 
legal toda e qualquer conduta do indivíduo que não esteja defesa 
em lei, que não contrarie a lei. Para o Direito Administrativo, legali-
dade significa subordinação à lei, assim, o administrador só poderá 
atuar no momento e da maneira que a lei permite. Nesse sentido, 
havendo omissão legislativa (lacuna legal, ausência de previsão le-
gal) em determinada matéria, o administrador não poderá atuar, 
estará diante de uma vedação.

Importante! O princípio da legalidade considera a lei em senti-
do amplo, assim, compreende-se como lei qualquer espécie norma-
tiva prevista pelo art. 59 da Constituição Federal.

Impessoalidade: O princípio da impessoalidade deve ser anali-
sado sob duas óticas, são elas:

a) Impessoalidade sob a ótica da atuação da Administração 
Pública em relação aos administrados: O administrado deve pautar 
sua atuação na não discriminação e na não concessão de privilé-
gios aos indivíduos que o ato atingirá, o que significa que sua atua-
ção deverá estar calcada na neutralidade e na objetividade, não na 
subjetividade. 

Sobre o assunto, Matheus Carvalho (2017) cita o exemplo do 
concurso público para provimento de cargos públicos. Ao nomear 
indivíduos para ocupação dos cargos em questão, o administrador 
estará vinculado a lista de aprovados no certame, não podendo se-
lecionar qualquer outro sujeito.

b) Impessoalidade do administrador em relação a sua própria 
atuação: A compreensão desse tópico exige a leitura do parágrafo 
primeiro do art. 37 da CF/88. Vejamos: ‘‘A publicidade dos atos, pro-
gramas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 
ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.’’

Do dispositivo legal supratranscrito é possível inferir que o uso 
da máquina pública para fins de promoção pessoal de autoridades 
e agentes públicos constitui violação ao princípio da impessoalida-
de. Quando o agente público atua, no exercício da função adminis-
trativa, o faz em nome da Administração Pública, e não em nome 
próprio.

Assim, se o Prefeito João do município J, durante a inauguração 
de uma praça com espaço recreativo voltado para crianças, contrata 
um carro de som para transmitir a mensagem: ‘‘ A nova praça é um 
presente do Prefeito João para a criançada do município J’’, estará 
violando o princípio da impessoalidade.

Moralidade: Bom trato com a máquina pública. Atuação admi-
nistrativa pautada nos princípios da ética, honestidade, probidade 
e boa fé. A moralidade na Administração Pública está intimamente 
ligada a não corrupção, não se confundindo com o conceito de mo-
ralidade na vida privada.

Publicidade: A publicidade é um mecanismo de controle dos 
atos administrativos por parte da sociedade, está associada à pres-
tação de informação da atuação pública aos administrados. A regra 
é que a atuação administrativa seja pública, viabilizando, assim, o 
controle da sociedade. Entretanto, o princípio em questão não é 
absoluto, admitindo exceções previstas em lei. Dessa forma, em 
situações em que devam ser preservadas a segurança nacional, 
relevante interesse coletivo e intimidade, honra e vida privada, o 
princípio da publicidade será afastado.

Ademais, cumpre advertir que a publicidade é requisito de efi-
cácia dos atos administrativos que se voltam para a sociedade, de 
forma que os mesmos não poderão produzir efeitos enquanto não 
publicados. Ex: Proibição de levar animais e andar de bicicleta em 
praça (bem público) recentemente inaugurada só será eficaz me-
diante placa com o aviso.

Eficiência (Inserido pela Emenda Constitucional 19/98): De 
acordo com esse princípio, a Administração Pública deve atingir 
os melhores resultados possíveis com o mínimo de gastos, ou seja, 
produzir mais utilizando menos. Com a eficiência, deseja-se rapi-
dez, qualidade, presteza e menos desperdício de recursos possível.

O princípio da eficiência inspirou, por exemplo, a avaliação pe-
riódica de desempenho do servidor público.

• Demais princípios que desempenham papel fundamental 
no Direito Administrativo ( CARVALHO, 2017)

 Ampla Defesa e Contraditório (art. 5, LV da CF/88): São os 
princípios responsáveis por enunciar o direito do particular adquirir 
conhecimento sobre o que se passa em processos nos quais com-
ponha um dos polos (autor ou réu), bem como, de se manifestar 
acerca dos fatos que lhe são imputados. Contraditório e Ampla 
Defesa, portanto, são princípios que se complementam, devendo 
ser observados tanto em processos judiciais, quanto em processos 
administrativos.
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A LEI PENAL NO TEMPO, A LEI PENAL NO ESPAÇO

Interpretação da Lei Penal
A interpretação é medida necessária para que compreendamos 

o verdadeiro sentido da norma e seu alcance.
Na interpretação, há lei para regular o caso em concreto, assim, 

apenas deverá ser extraído do conteúdo normativo sua vontade e 
seu alcance para que possa regular o fato jurídico.

Interpretação quanto ao sujeito
Autêntica ou legislativa- aquela fornecida pela própria lei 

(exemplo: o art. 327 do CP define quem pode ser considerado fun-
cionário público para fins penais); doutrinária ou científica- aquela 
aduzida pelo jurista por meio de sua doutrina;

Jurisprudencial- é o significado da lei dado pelos Tribunais 
(exemplo: súmulas) Ressalte-se que a Exposição dos Motivos do Có-
digo Penal configura uma interpretação doutrinária, pois foi elabo-
rada pelos doutos que criaram o Código, ao passo que a Exposição 
de Motivos do Código de Processo Penal é autêntica ou legislativa, 
pois foi criada por lei.2. Interpretação quanto ao modo

- gramatical, filológica ou literal- considera o sentido literal das 
palavras;

- teleológica- se refere à intenção objetivada pela lei (exemplo: 
proibir a entrada de acessórios de celular, mesmo que a lei se refira 
apenas ao aparelho);

- histórica- indaga a origem da lei;
- sistemática- interpretação em conjunto com a legislação em 

vigor e com os princípios gerais do direito;
- progressiva ou evolutiva- busca o significado legal de acordo 

com o progresso da ciência.

Interpretação quanto ao resultado
- declarativa ou declaratória- é aquela em que a letra da lei 

corresponde exatamente àquilo que a ela quis dizer, sem restringir 
ou estender seu sentido;

- restritiva- a interpretação reduz o alcance das palavras da lei 
para corresponder à intenção do legislador;

- extensiva- amplia o alcance das palavras da lei para corres-
ponder à sua vontade.

Interpretação sui generis
A interpretação sui generis pode ser exofórica ou endofórica. 

Veja-se:
- exofórica- o significado da norma interpretativa não está no 

ordenamento normativo (exemplo: erro de tipo);
- endofórica- o texto normativo interpretado empresta o senti-

do de outros textos do próprio ordenamento jurídico (muito usada 
nas normas penais em branco).

Interpretação conforme a Constituição
A Constituição Federal informa e conforma as normas hierar-

quicamente inferiores. Esta é uma importante forma de interpreta-
ção no Estado Democrático de Direito.

Distinção entre interpretação extensiva e interpretação ana-
lógica

Enquanto a interpretação extensiva amplia o alcance das pala-
vras, a analógica fornece exemplos encerrados de forma genérica, 
permitindo ao juiz encontrar outras hipóteses, funcionando como 
uma analogia in malan partem admitida pela lei.

Rogério Greco fala em interpretação extensiva em sentido am-
plo, a qual abrange a interpretação extensiva em sentido estrito e 
interpretação analógica.

Analogia
Analogia não é forma de interpretação, mas de integração de 

lacuna, ou seja, sendo omissa a lei acerca do tema, ou ainda em 
caso da Lei não tratar do tema em específico o magistrado irá recor-
rer ao instituto. São pressupostos da analogia: certeza de que sua 
aplicação será favorável ao réu; existência de uma efetiva lacuna a 
ser preenchida (omissão involuntária do legislador).

Irretroatividade da Lei Penal
Dita o Código Penal em seu artigo 2º:
Art. 2.“Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior dei-

xa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e os 
efeitos penais da sentença condenatória”. 

O parágrafo único do artigo trata da exceção a regra da irre-
troatividade da Lei, ou seja, nos casos de benefício ao réu, ainda 
que os fatos já tenham sidos decididos por sentença condenatória 
transitada em julgado.

Outrossim, o Código dispõe que a Lei Penal só retroagirá em 
benefício do réu. 

Frise-se todavia que tal regra restringe-se somente às normas 
penais.

Do Princípio da Legalidade
Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena 

sem prévia cominação legal.

Princípio: Nullum crimen, nulla poena sine praevia lege

Constituição Federal, art. 5º, XXXIX.

Princípio da legalidade: a maioria dos nossos autores considera 
o princípio da legalidade sinônimo de reserva legal.

 
A doutrina, orienta-se maciçamente no sentido de não haver 

diferença conceitual entre legalidade e reserva legal. Dissentindo 
desse entendimento o professor Fernando Capez diz que o princí-
pio da legalidade é gênero que compreende duas espécies: reserva 
legal e anterioridade da lei penal. Com efeito, o princípio da lega-
lidade corresponde aos enunciados dos arts. 5º, XXXIX, da Consti-
tuição Federal e 1º do Código Penal (“não há crime sem lei anterior 
que o defina, nem pena sem prévia cominação legal”) e contém, 
nele embutidos, dois princípios diferentes: o da reserva legal, re-
servando para o estrito campo da lei a existência do crime e sua 
correspondente pena (não há crime sem lei que o defina, nem pena 
sem prévia cominação legal), e o da anterioridade, exigindo que a 
lei esteja em vigor no momento da prática da infração penal (lei 
anterior e prévia cominação). Assim, a regra do art. 1º, denominada 
princípio da legalidade, compreende os princípios da reserva legal 
e da anterioridade.

TEORIA DA NORMA PENAL

Características e Fontes do Direito Penal
Conforme lecionam André Estefam e Victor Eduardo Rios Gon-

çalves as Fontes do direito são a origem das normas jurídicas.
As Dividem-se em: fontes materiais, substanciais ou de produ-

ção, as quais indicam o órgão encarregado da produção do Direito 
Penal; e fontes formais, de conhecimento ou de cognição, corres-
pondem às espécies normativas (em sentido lato) que podem con-
ter normas penais. 
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Fontes materiais, substanciais ou de produção 
No ordenamento jurídico brasileiro , somente a União possui 

competência legislativa para criar normas penais (CF, art. 22, I). 
A Carta Magna, em seu parágrafo único, ao dispor que “lei 

complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre ques-
tões específicas das matérias relacionadas neste artigo” trouxe uma 
inovação ao nosso ordenamento jurídico. 

Trata-se de competência legislativa suplementar, de ordem fa-
cultativa, que poderá ser instituída a critério da União. Conforme 
já destacamos nesta obra, desde a promulgação da Carta Política 
vigente não se fez uso dessa prerrogativa. Se isto vier a ocorrer, di-
versos limites deverão ser observados, não só formais, como a ne-
cessidade de edição de lei complementar autorizadora, fixando as 
questões específicas a serem abordadas, senão também materiais.

 Aos Estados (e ao Distrito Federal, a quem igualmente socorre 
a competência suplementar), será vedado disciplinar temas fun-
damentais de Direito Penal, notadamente aqueles ligados à Parte 
Geral. A lei local, ainda, deverá manter-se em harmonia com a fede-
ral, estabelecendo-se entre ambas uma relação de regra e exceção, 
cumprindo que esta seja plenamente justificada diante de pecu-
liaridades regionais. Os Estados e o Distrito Federal poderão, para 
regular temas específicos, definir condutas como infrações penais 
e impor-lhes a respectiva pena, sem jamais afrontar a lei federal, 
inovando apenas no que se refere às suas particularidades.

Fontes formais, de conhecimento ou de cognição 
As fontes formais referem-se às espécies normativas (em sentido lato) 

que podem conter normas penais (incriminadoras ou não incriminadoras). 
Subdividem-se em imediatas (ou primárias) e mediatas (ou secundárias). 

Somente a lei (em sentido estrito) pode servir como fonte pri-
mária e imediata do direito penal, em face do princípio constitucio-
nal da reserva legal, embutido no art. 5º, XXXIX, da CF e reiterado 
no art. 1º do CP. Frise-se, que normas incriminadoras deverão obriga-
toriamente estar previstas em leis ordinárias ou complementares. Ad-
mitem-se, no entanto, fontes secundárias ou mediatas: são os costu-
mes, ou seja um conjunto de regras sociais a que pessoas obedecem de 
maneira uniforme e constante pela convicção de sua obrigatoriedade, 
de acordo com cada sociedade e cultura específica, os princípios gerais 
de direito premissas do direito, e a analogia in bonam partem. Estas 
fontes somente podem servir como base para normas penais permis-
sivas; jamais como fundamento de criação ou agravamento de normas 
penais incriminadoras (CF, art. 5º, XXXIX, e CP, art. 1º).

Os princípios gerais do direito e os costumes, portanto, somen-
te incidem na seara da licitude penal, ampliando-a. Os costumes, 
além disso, representam importante recurso interpretativo, sobre-
tudo no tocante aos elementos normativos presentes em alguns 
tipos penais. Anote-se, por derradeiro, que os costumes não revo-
gam lei penal (art. 2º, § 1º, da LINDB[5] — Decreto-lei n. 4.657/42).

LEI PENAL NO TEMPO; LEI PENAL NO ESPAÇO. EFICÁCIA PES-
SOAL DA LEI PENAL

A APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Dispõe o Código Penal:

PARTE GERAL
TÍTULO I

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da Lei
 Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há 

pena sem prévia cominação legal. 

 Lei penal no tempo
 Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 

deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e 
os efeitos penais da sentença condenatória. 

 Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favo-
recer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos 
por sentença condenatória transitada em julgado. 

 Lei excepcional ou temporária 
 Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 

período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a deter-
minaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.

 Tempo do crime
 Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação 

ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado.(Reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 Territorialidade
 Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 

tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no ter-
ritório nacional. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 § 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do 
território nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de na-
tureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que se 
encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, 
mercantes ou de propriedade privada, que se achem, respectiva-
mente, no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 § 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados 
a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de proprieda-
de privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional ou 
em vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar 
territorial do Brasil.

 Lugar do crime 
 Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em que ocor-

reu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde se 
produziu ou deveria produzir-se o resultado.

 Extraterritorialidade
 Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
 I - os crimes: 
 a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 
 b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito 

Federal, de Estado, de Território, de Município, de empresa públi-
ca, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída 
pelo Poder Público; 

 c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço; 
 d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 

no Brasil; 
 II - os crimes: 
 a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a repri-

mir; 
 b) praticados por brasileiro; 
 c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território estrangeiro 
e aí não sejam julgados. 

 § 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei 
brasileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro.

 § 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depen-
de do concurso das seguintes condições: 

 a) entrar o agente no território nacional; 
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 b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; 
 c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasi-

leira autoriza a extradição; 
 d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí 

cumprido a pena; 
 e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro 

motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favo-
rável. 

 § 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por 
estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condi-
ções previstas no parágrafo anterior: 

 a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 
 b) houve requisição do Ministro da Justiça. 

 Pena cumprida no estrangeiro 
 Art. 8º - A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena impos-

ta no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou nela é compu-
tada, quando idênticas. 

 Eficácia de sentença estrangeira 
 Art. 9º - A sentença estrangeira, quando a aplicação da lei bra-

sileira produz na espécie as mesmas consequências, pode ser ho-
mologada no Brasil para: 

 I - obrigar o condenado à reparação do dano, a restituições e 
a outros efeitos civis; 

 II - sujeitá-lo a medida de segurança.
 Parágrafo único - A homologação depende: a) para os efeitos 

previstos no inciso I, de pedido da parte interessada; 
 b) para os outros efeitos, da existência de tratado de extradi-

ção com o país de cuja autoridade judiciária emanou a sentença, 
ou, na falta de tratado, de requisição do Ministro da Justiça.

 Contagem de prazo 
 Art. 10 - O dia do começo inclui-se no cômputo do prazo. Con-

tam-se os dias, os meses e os anos pelo calendário comum. 

 Frações não computáveis da pena 
 Art. 11 - Desprezam-se, nas penas privativas de liberdade e 

nas restritivas de direitos, as frações de dia, e, na pena de multa, as 
frações de cruzeiro. 

Legislação especial
Art. 12 - As regras gerais deste Código aplicam-se aos fatos in-

criminados por lei especial, se esta não dispuser de modo diverso. 

LEI PENAL NO TEMPO
A lei penal não pode retroagir, o que é denominado como irre-

troatividade da lei penal. Contudo, exceção à norma, a Lei poderá 
retroagir quando trouxer benefício ao réu.

Em regra, aplica-se a lei penal a fatos ocorridos durante sua vi-
gência, porém, por vezes, verificamos a “extratividade” da lei penal. 

A extratividade da lei penal se manifesta de duas maneiras, ou 
pela ultratividade da lei ou retroatividade da lei.

Assim, considerando que a extra atividade da lei penal é o seu 
poder de regular situações fora de seu período de vigência, poden-
do ocorrer seja em relação a situações passadas, seja em relação a 
situações futuras.

Quando a lei regula situações passadas, fatos anteriores a sua vigên-
cia, ocorre a denominada retroatividade. Já, se sua aplicação se der para 
fatos após a cessação de sua vigência, será chamada ultratividade.

Em se tratando de extra-atividade da lei penal, observa-se a 
ocorrência das seguintes situações:

a) “Abolitio criminis” – trata-se da supressão da figura crimi-
nosa;

b) “Novatio legis in melius” ou “lex mitior” – é a lei penal mais 
benigna;

Tanto a “abolitio criminis” como a “novatio legis in melius”, 
aplica-se o principio da retroatividade da Lei penal mais benéfica.

A Lei nº 11.106 de 28 de março de 2006 descriminalizou os ar-
tigos 217 e 240, do Código Penal, respectivamente, os crimes de 
“sedução” e “adultério”, de modo que o sujeito que praticou uma 
destas condutas em fevereiro de 2006, por exemplo, não será res-
ponsabilizado na esfera penal.

Segundo a maior parte da doutrina, a Lei nº 11.106 de 28 de 
março de 2006, não descriminalizou o crime de rapto, previsto ante-
riormente no artigo 219 e seguintes do Código Penal, mas somente 
deslocou sua tipicidade para o artigo 148 e seguintes (“sequestro” 
e “cárcere privado”), houve, assim, uma continuidade normativa 
atípica.

A “abolitio criminis” faz cessar a execução da pena e todos os 
efeitos penais da sentença.

A Lei 9.099/99 trouxe novas formas de substituição de penas 
e, por consequência, considerando que se trata de “novatio legis in 
melius” ocorreu retroatividade de sua vigência a fatos anteriores a 
sua publicação.

c) “Novatio legis in pejus” – é a lei posterior que agrava a si-
tuação;

d) “Novatio legis incriminadora” – é a lei posterior que cria 
um tipo incriminador, tornando típica a conduta antes considerada 
irrelevante pela lei penal.

A lei posterior não retroage para atingir os fatos praticados na 
vigência da lei mais benéfica (“Irretroatividade da lei penal”). Con-
tudo, haverá extratividade da lei mais benéfica, pois será válida 
mesmo após a cessação da vigência (Ultratividade da Lei Penal).

Ressalta-se, por fim, que aos crimes permanentes e continua-
dos, aplica-se a lei nova ainda que mais grave, nos termos da Súmu-
la 711 do STF.

Do Tempo Do Crime
Artigo 4º, do Código Penal
A respeito do tempo do crime, existem três teorias:
a) Teoria da Atividade – O tempo do crime consiste no momen-

to em que ocorre a conduta criminosa;
b) Teoria do Resultado – O tempo do crime consiste no momen-

to do resultado advindo da conduta criminosa;
c) Teoria da Ubiquidade ou Mista – O tempo do crime consiste 

no momento tanto da conduta como do resultado que adveio da 
conduta criminosa.

O Artigo 4º do Código Penal dispõe que:
Artigo 4º: Considera-se praticado o crime no momento da ação 

ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado (Tempus 
regit actum). Assim, aplica-se a teoria da atividade, nos termos do 
sistema jurídico instituído pelo Código Penal.

O Código Penal vigente seguiu os moldes do Código Penal por-
tuguês em que também é adotada a Teoria da Atividade para o tem-
po do crime. Em decorrência disso, aquele que praticou o crime no 
momento da vigência da lei anterior terá direito a aplicação da lei 
mais benéfica. O menor de 18 anos, por exemplo, não será consi-
derado imputável mesmo que a consumação ocorrer quando tiver 
completado idade equivalente a maioridade penal. E, também, o 
deficiente mental será imputável, se na época da ação era cons-
ciente, tendo sofrido moléstia mental tão somente na época do 
resultado.
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Novamente, observa-se a respeito dos crimes permanentes, 
tal como o sequestro, nos quais a ação se prolonga no tempo, de 
modo que em se tratando de “novatio legis in pejus”, nos termos da 
Súmula 711 do STF, a lei mais grave será aplicada.

Lei Excepcional ou Temporária
(art. 3º do Código Penal)
Lei excepcional é aquela feita para vigorar em épocas es¬pe-

ciais, como guerra, calamidade etc. É aprovada para vigorar en-
quanto perdurar o período excepcional.

Lei temporária é aquela feita para vigorar por determinado 
tempo, estabelecido previamente na própria lei. Assim, a lei traz 
em seu texto a data de cessação de sua vigência.

Nessas hipóteses, determina o art. 3º do Código Penal que, 
embora cessadas as circunstâncias que a determinaram (lei excep-
cional) ou decorrido o período de sua duração (lei temporária), 
aplicam-se elas aos fatos praticados durante sua vigência. São, por-
tanto, leis ultra-ativas, pois regulam atos praticados durante sua vi-
gência, mesmo após sua revogação.

LEI PENAL NO ESPAÇO
Territorialidade
(art. 5º do Código Penal)
Há várias teorias para fixar o âmbito de aplicação da norma pe-

nal a fatos cometidos no Brasil:
a) Princípio da territorialidade. A lei penal só tem aplicação no 

território do Estado que a editou, pouco importando a nacionalida-
de do sujeito ativo ou passivo.

b) Princípio da territorialidade absoluta. Só a lei nacional é apli-
cável a fatos cometidos em seu território.

c) Princípio da territorialidade temperada. A lei nacional se 
aplica aos fatos praticados em seu território, mas, excepcionalmen-
te, permite-se a aplicação da lei estrangeira, quando assim estabe-
lecer algum tratado ou convenção internacional. Foi este o princípio 
adotado pelo art. 5º do Código Penal: Aplica-se a lei brasileira, sem 
prejuízo de convenções, tratados e regras de direito internacional, 
ao crime cometido no território nacional.

O Território nacional abrange todo o espaço em que o Estado 
exerce sua soberania: o solo, rios, lagos, mares interiores, baías, fai-
xa do mar exterior ao longo da costa (12 milhas) e espaço aéreo.

Os § 1º e 2º do art. 5ºdo Código Penal esclarecem ainda que:
“Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do terri-

tório nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de natureza 
pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que se encon-
trem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, mer-
cantes ou de propriedade privada, que se achem, respectivamente, 
no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar” (§ 1º).

“É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados a 
bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de propriedade 
privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional ou em 
vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar ter-
ritorial do Brasil” (§ 2º).

Extraterritorialidade
 (art. 7º do Código Penal)
É a possibilidade de aplicação da lei penal brasileira a fatos cri-

minosos ocorridos no exterior.

Princípios norteadores:
a) Princípio da nacionalidade ativa. Aplica-se a lei nacional do 

autor do crime, qualquer que tenha sido o local da infração.

b) Princípio da nacionalidade passiva. A lei nacional do autor 
do crime aplica-se quando este for praticado contra bem jurídico de 
seu próprio Estado ou contra pessoa de sua nacionalidade.

c) Princípio da defesa real. Prevalece a lei referente à naciona-
lidade do bem jurídico lesado, qualquer que tenha sido o local da 
infração ou a nacionalidade do autor do delito. É também chamado 
de princípio da proteção.

d) Princípio da justiça universal. Todo Estado tem o direito de 
punir qualquer crime, seja qual for a nacionalidade do sujeito ativo 
e passivo, e o local da infração, desde que o agente esteja dentro de 
seu território (que tenha voltado a seu país, p. ex.).

e) Princípio da representação. A lei nacional é aplicável aos cri-
mes cometidos no estrangeiro em aeronaves e embarcações priva-
das, desde que não julgados no local do crime.

Já vimos que o princípio da territorialidade temperada é a re-
gra em nosso direito, cujas exceções se iniciam no próprio art. 5º 
(decorrentes de tratados e convenções, nas quais a lei estrangeira 
pode ser aplicada a fato cometido no Brasil). O art. 7º, por sua vez, 
traça as seguintes regras referentes à aplicação da lei nacional a fa-
tos ocorridos no exterior:

O art. 7º, por sua vez, traça as seguintes regras referentes à 
aplicação da lei nacional a fatos ocorridos no exterior: 

Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no estrangei-
ro:

I - os crimes:
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República;
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distri¬to 

Federal, de Estado, de Território, de Município, de empresa públi-
ca, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída 
pelo Poder Público;

c) contra a administração pública, por quem está a seuservIço;
d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 

no Brasil;
II - os crimes:
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir;
b) praticados por brasileiro;
c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território es¬trangei-
ro e aí não sejam julgados.

§ 1 Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei brasi-
leira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro

§ 2 Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depende 
do concurso das seguintes condições:

a) entrar o agente no território nacional;
b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; c) 

estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasileira au-
toriza a extradição;

d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí 
cumprido a pena;

e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro 
motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favo-
rável.

§ 3º A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por 
estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condi-
ções previstas no parágrafo anterior:

a) não foi pedida ou foi negada a extradição;
b) houve requisição do Ministro da Justiça.

Percebe-se, portanto, que:
a) no art. 72, I, a, b e c, foi adotado o princípio da defesa real;
b) no art. 72, 11, a, foi adotado o princípio da justiça universal
c) no art. 72, 11, b, foi adotado o princípio da nacionalidade 

ativa;
d) no art. 72, c, adotou-se o princípio da representação;
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e) no art. 72, § 32, foi também adotado o princípio da defe¬sa 
real ou proteção; 

Dos dispositivos analisados, pode-se perceber que a extra-
territorialidade pode ser incondicionada (quando a lei brasileira é 
aplicada a fatos ocorridos no exterior, sem que sejam exigidas con-
dições) ou condicionada (quando a aplicação da lei pátria a fatos 
ocorridos fora de nosso território depende da existência de certos 
requisitos). A extraterritorialidade é condicionada nas hipóteses do 
art. 7º, II e § 3º.

INFRAÇÃO PENAL: ELEMENTOS, ESPÉCIES, SUJEITO 
ATIVO E SUJEITO PASSIVO DA INFRAÇÃO PENAL

A infração penal pode ser conceituada como toda conduta pre-
viamente prevista em lei como ilícita, para qual se estabelece uma 
pena.

As infrações penais se subdividem em duas espécies: CRIMES e 
CONTRAVENÇÕES PENAIS.

1) Crime:
A Lei de Introdução ao Código Penal (Decreto-Lei nº 3.914, de 9 

de dezembro de 1941), em seu artigo 1º, conceituou o crime da se-
guinte forma:“Considera-se crime a infração penal que a lei comina 
pena de reclusão ou de detenção, quer isoladamente, quer alterna-
tiva ou cumulativamente com a pena de multa; (...)

Já a doutrina majoritária, que adota o conceito analítico de cri-
me, defende que crime étodo fato típico, antijurídico e culpável.
Nota-se que o conceito analítico é majoritariamente tripartite, visto 
que considera que o crime possui 3 elementos ou requisitos: o fato 
típico, a ilicitude e a culpabilidade.

Elementos do Crime
Sobre os elementos do crime, a doutrina destaca duas teorias:
a) Teoria Bipartida:para esta teoria crime é todo fato típico e 

antijurídico (ilícito). Considera, portanto, como elementos do crime 
apenas o fato típico e a antijuridicidade/ilicitude. A culpabilidade 
para esta teoria é mero pressuposto para aplicação da pena e não 
elemento do crime.

b) Teoria Tripartida (Corrente Majoritária):considera crime 
todo fato típico, antijurídico e culpável (conceito analítico). Aqui, 
a culpabilidade também é considerada elemento do crime, junta-
mente como fato típico e a antijuridicidade. Na falta de algum des-
ses elementos o fato não será considerado crime.

Análise dos Elementos do Crime: (Conceito Analítico)
- Fato Típico: toda conduta que se enquadra em um tipo penal, 

ou seja, é o fato descrito pela lei penal como crime. Quando alguém 
pratica um fato que não está descrito em nenhum tipo penal, ele 
será atípico e, portanto, não será crime. O fato típico é composto 
dos seguintes elementos:Conduta; Nexo Causal;Resultado e Tipici-
dade

- Antijuridicidade (Ilicitude):o fato para ser antijurídico deve 
ser contrário às normas do direito penal. Existem situações, no en-
tanto, que alguns fatos são amparados por causas excludentes de 
ilicitude, como por exemplo na legítima defesa, no estado de ne-
cessidade, no estrito cumprimento de dever legal ou no exercício 
regular de direito. Nestes casos, o fato será típico, mas não será 
antijurídico, logo não haverá crime.

- Culpabilidade: diz respeito a possibilidade ou não de aplica-
ção de uma pena ao autor de um crime. Para que a pena possa 
ser aplicada, alguns requisitos/elementos são essenciais: imputa-

bilidade penal, potencial consciência da ilicitude e exigibilidade de 
conduta diversa. Ausente quaisquer destes requisitos, não haverá 
culpabilidade, logo não haverá crime.

2) Contravenção Penal:
A Lei de Introdução ao Código Penal, em seu artigo 1º, além de 

apresentar a conceituação de crime, trouxe também a definição de 
contravenção penal da seguinte forma: 

Decreto-Lei nº 3.914, de 9 de dezembro de 1941
Art. 1º - Considera-se crime a infração penal que a lei comina 

pena de reclusão ou de detenção, quer isoladamente, quer alter-
nativa ou cumulativamente com a pena de multa; contravenção, a 
infração penal a que a lei comina, isoladamente, pena de prisão 
simples ou de multa, ou ambas, alternativa ou cumulativamente. 
(Grifo nosso)

Nota-se que o legislador diferenciou o crime e a contravenção penal 
basicamente com relação a pena aplicada, sendo considerado crime as 
infrações mais graves (punidas com reclusão ou detenção) e contraven-
ção as infrações mais leves (punidas com prisão simples e multa).

Outra diferença entre os dois institutos é que no crime pune-se 
a tentativa, já na contravenção a tentativa não é punível.

Por fim, nos crimes o tempo de cumprimento das penas priva-
tivas de liberdade não pode ser superior a 40 (quarenta) anos, já na 
contravenção penal a pena de prisão simples pode chegar no máxi-
mo a 05 (cinco) anos e é cumprida sem rigor penitenciário.

QUESTÕES

01. (Polícia Científica/PR -Odontolegista - IBFC/2017)Conside-
re as regras básicas aplicáveis ao Direito Penal e ao Direito Proces-
sual Penal para assinalar a alternativa correta sobre as espécies de 
infração penal.

(A) Crime e contravenção penal são sinônimos
(B) No caso de contravenção penal, admitem-se penas de reclusão e 

detenção, enquanto que, para os crimes, admite-se prisão simples
(C) No caso de crime, admitem-se penas de reclusão e deten-

ção, enquanto que, para as contravenções penais, admite-se prisão 
simples.

(D) No caso de contravenção penal, admite-se pena de reclu-
são, enquanto que, para os crimes, admite-se detenção

(E) No caso de contravenção penal, admite-se pena de deten-
ção, enquanto que, para os crimes, admite-se reclusão.

02. (SEJUC/RN- Agente Penitenciário - IDECAN/2017)Majo-
ritariamente entende-se que, de acordo com o conceito analítico, 
crime é um:

(A) Fato típico e antijurídico.
(B) Fato antijurídico e culpável.
(C) Fato típico, antijurídico e culpável.
(D) Fato típico, antijurídico, culpável e punível.

03. (PC/SC - Escrivão de Polícia - FEPESE/2017) É correto afir-
mar sobre a infração penal:

(A) A infração penal somente poderá ser cometida por pessoa 
física.

(B) O Estado sempre será sujeito passivo formal de um crime.
(C) Apenas os bens materiais poderão ser objeto de infração 

penal.
(D) A infração penal não poderá ser praticada de forma isolada 

por um agente.
(E) O sujeito ativo de uma infração penal é o titular do bem 

jurídico lesado.
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INQUÉRITO POLICIAL, NOTITIA CRIMINIS

Inquérito Policial
O inquérito policial é um procedimento administrativo investi-

gatório, de caráter inquisitório e preparatório, consistente em um 
conjunto de diligências realizadas pela polícia investigativa para 
apuração da infração penal e de sua autoria, presidido pela auto-
ridade policial, a fim de que o titular da ação penal possa ingressar 
em juízo.

A mesma definição pode ser dada para o termo circunstanciado 
(ou “TC”, como é usualmente conhecido), que são instaurados em 
caso de infrações penais de menor potencial ofensivo, a saber, as 
contravenções penais e os crimes com pena máxima não superior a 
dois anos, cumulada ou não com multa, submetidos ou não a pro-
cedimento especial.

A natureza jurídica do inquérito policial, como já dito no item 
anterior, é de “procedimento administrativo investigatório”. E, se é 
administrativo o procedimento, significa que não incidem sobre ele 
as nulidades previstas no Código de Processo Penal para o processo, 
nem os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Desta maneira, eventuais vícios existentes no inquérito policial 
não afetam a ação penal a que der origem, salvo na hipótese de 
provas obtidas por meios ilícitos, bem como aquelas provas que, 
excepcionalmente na fase do inquérito, já foram produzidas com 
observância do contraditório e da ampla defesa, como uma produ-
ção antecipada de provas, por exemplo.

A finalidade do inquérito policial é justamente a apuração do 
crime e sua autoria, e à colheita de elementos de informação do 
delito no que tange a sua materialidade e seu autor.

“Notitia criminis”
É o conhecimento, pela autoridade policial, acerca de um fato 

delituoso que tenha sido praticado. São as seguintes suas espécies:
A) “Notitia criminis” de cognição imediata. Nesta, a autorida-

de policial toma conhecimento do fato por meio de suas atividades 
corriqueiras (exemplo: durante uma investigação qualquer desco-
bre uma ossada humana enterrada no quintal de uma casa);

B) “Notitia criminis” de cognição mediata. Nesta, a autoridade 
policial toma conhecimento do fato por meio de um expediente es-
crito (exemplo: requisição do Ministério Público; requerimento da 
vítima);

C) “Notitia criminis” de cognição coercitiva. Nesta, a autorida-
de policial toma conhecimento do fato delituoso por intermédio do 
auto de prisão em flagrante.

“Delatio criminis”
Nada mais é que uma espécie de notitia criminis, consiste na 

comunicação de uma infração penal à autoridade policial, feita por 
qualquer pessoa do povo.

Características do inquérito policial
- Peça escrita. Segundo o art. 9º, do Código de Processo Penal, 

todas as peças do inquérito policial serão, num só processo, redu-
zidas a escrito (ou a termo) ou datilografadas e, neste caso, rubri-
cadas pela autoridade policial. Vale lembrar, contudo, que o fato de 
ser peça escrita não obsta que sejam os atos produzidos durante 
tal fase sejam gravados por meio de recurso de áudio e/ou vídeo;

Peça sigilosa. De acordo com o art. 20, caput, CPP, a autoridade 
assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do fato ou 
exigido pelo interesse da sociedade.

Mas, esse sigilo não absoluto, pois, em verdade, tem acesso 
aos autos do inquérito o juiz, o promotor de justiça, e a autoridade 
policial, e, ainda, de acordo com o art. 5º, LXIII, CF, com o art. 7º, 

XIV, da Lei nº 8.906/94 - Estatuto da Ordem dos Advogados do Bra-
sil - e com a Súmula Vinculante nº 14, o advogado tem acesso aos 
atos já documentados nos autos, independentemente de procura-
ção, para assegurar direito de assistência do preso e investigado.

Desta forma, veja-se, o acesso do advogado não é amplo e ir-
restrito. Seu acesso é apenas às informações já introduzidas nos au-
tos, mas não em relação às diligências em andamento.

Caso o delegado não permita o acesso do advogado aos atos 
já documentados, é cabível Reclamação ao STF para ter acesso às 
informações (por desrespeito a teor de Súmula Vinculante), habeas 
corpus em nome de seu cliente, ou o meio mais rápido que é o man-
dado de segurança em nome do próprio advogado, já que a prerro-
gativa violada de ter acesso aos autos é dele.

Por fim, ainda dentro desta característica da sigilosidade, há 
se chamar atenção para o parágrafo único, do art. 20, CPP, com 
nova redação dada pela Lei nº 12.681/2012, segundo o qual, nos 
atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade 
policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à 
instauração de inquérito contra os requerentes.

Isso atende a um anseio antigo de parcela considerável da dou-
trina, no sentido de que o inquérito, justamente por sua caracte-
rística da pré-judicialidade, não deve ser sequer mencionado nos 
atestados de antecedentes. Já para outro entendimento, agora con-
tra a lei, tal medida representa criticável óbice a que se descubra 
mais sobre um cidadão em situações como a investigação de vida 
pregressa anterior a um contrato de trabalho.

- Peça inquisitorial. No inquérito não há contraditório nem 
ampla defesa. Por tal motivo não é autorizado ao juiz, quando da 
sentença, a se fundar exclusivamente nos elementos de informação 
colhidos durante tal fase administrativa para embasar seu decre-
to (art. 155, caput, CPP). Ademais, graças a esta característica, não 
há uma sequência pré-ordenada obrigatória de atos a ocorrer na 
fase do inquérito, tal como ocorre no momento processual, deven-
do estes ser realizados de acordo com as necessidades que forem 
surgindo.

- Peça Discricionária. A autoridade policial possui liberdade 
para realizar aquelas diligências investigativas que ela julga mais 
adequadas para aquele caso.

- Peça oficiosa/oficial. Pode ser instaurada de oficio.
- Peça indisponível. Uma vez instaurado o inquérito policial ele 

se torna indisponível. O delegado não pode arquivar o inquérito 
policial (art. 17, CPP). Quem vai fazer isso é a autoridade judicial, 
mediante requerimento do promotor de justiça.

Valor probatório
Fernando Capez ensina que, “o inquérito tem valor probatório 

meramente relativo, pois serve de base para a denúncia e para as 
medidas cautelares, mas não serve sozinho para sustentar sentença 
condenatória, pois os elementos colhidos no inquérito o foram de 
modo inquisitivo, sem contraditório e ampla defesa.”

Grau de Cognição
Consiste no valor probatório a criar um juízo de verossimilhan-

ça, assim, não é um juízo de certeza da autoria delitiva a fase de 
inquérito policial. Compete à fase processual a análise probatória 
de autoria.

Identificação criminal
Envolve a identificação fotográfica e a identificação datiloscópi-

ca. Antes da atual Constituição Federal, a identificação criminal era 
obrigatória (a Súmula nº 568, STF, anterior a 1988, inclusive, dizia 
isso), o que foi modificado na atual Lei Fundamental pelo art. 5º, 
LVIII, segundo o qual o civilmente identificado não será submetido à 
identificação criminal, “salvo nas hipóteses previstas em lei”.
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A primeira Lei a tratar do assunto foi a de nº 8.069/90 (“Estatu-
to da Criança e do Adolescente”), em seu art. 109, segundo o qual a 
identificação criminal somente será cabível quando houver fundada 
dúvida quanto à identidade do menor.

Depois, em 1995, a Lei nº 9.034 (“Lei das Organizações Crimi-
nosas”) dispôs em seu art. 5º que a identificação criminal de pes-
soas envolvidas com a ação praticada por organizações criminosas 
será realizada independentemente de identificação civil.

Posteriormente, a Lei nº 10.054/00 veio especialmente para 
tratar do assunto, e, em seu art. 3º, trouxe um rol taxativo de delitos 
em que a identificação criminal deveria ser feita obrigatoriamen-
te, sem mencionar, contudo, os crimes praticados por organizações 
criminosas, o que levou parcela da doutrina e da jurisprudência a 
considerar o art. 5º, da Lei nº 9.034/90 parcialmente revogado.

Como último ato, a Lei nº 10.054/00 foi revogada pela Lei nº 
12.037/09, que também trata especificamente apenas sobre o 
tema “identificação criminal”. Esta lei não traz mais um rol taxativo 
de delitos nos quais a identificação será obrigatória, mas sim um 
art. 3º com situações em que ela será possível:

A) Quando o documento apresentar rasura ou tiver indícios de 
falsificação (inciso I);

B) Quando o documento apresentado for insuficiente para 
identificar o indivíduo de maneira cabal (inciso II);

C) Quando o indiciado portar documentos de identidade distin-
tos, com informações conflitantes entre si (inciso III);

D) Quando a identificação criminal for essencial para as inves-
tigações policiais conforme decidido por despacho da autoridade 
judiciária competente, de ofício ou mediante representação da 
autoridade policial/promotor de justiça/defesa (inciso IV). Nesta 
hipótese, de acordo com o parágrafo único, do art. 5º da atual lei 
(acrescido pela Lei nº 12.654/2012), a identificação criminal pode-
rá incluir a coleta de material biológico para a obtenção do perfil 
genético;

E) Quando constar de registros policiais o uso de outros nomes 
ou diferentes qualificações (inciso V);

F) Quando o estado de conservação ou a distância temporal ou 
da localidade da expedição do documento apresentado impossibi-
litar a completa identificação dos caracteres essenciais (inciso VI).

Por fim, atualmente, os dados relacionados à coleta do perfil 
genético deverão ser armazenados em banco de dados de perfis ge-
néticos, gerenciado por unidade oficial de perícia criminal (art. 5º-
A, acrescido pela Lei nº 12.654/2012). Tais bancos de dados devem 
ter caráter sigiloso, respondendo civil, penal e administrativamente 
aquele que permitir ou promover sua utilização para fins diversos 
do previsto na lei ou em decisão judicial.

Aplicação do Princípio da Insignificância no Inquérito Policial
O princípio da insignificância tem origem no Direito Romano. 

E refere-se, então, à relevância ou à insignificância dos objetos das 
lides. Vale analise sobre a relevância jurídica do ato praticado pelo 
autor do delito e sua significância para o bem jurídico tutelado.

No caso do Direito Penal, não se trata de um princípio previsto 
na legislação. É, por outro lado, uma construção doutrinária. E foi 
assimilado, então, pela jurisprudência.

A depender da natureza do fato, os prejuízos ocasionados po-
dem ser considerados ínfimos ou insignificante. E, desse modo, in-
cidir o princípio da bagatela para absolvição do réu.

Nessa perspectiva, dispõe, então, o art. 59 do Código Penal:

Art. 59 – O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à 
conduta social, à personalidade do agente, aos motivos, às circuns-
tâncias e conseqüências do crime, bem como ao comportamento 
da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 
reprovação e prevenção do crime...

Como o Princípio da Insignificância decorre de uma construção 
histórica, doutrinária e jurisprudencial, o Supremo Tribunal Federal 
houve por bem fixar critérios que direcionem a aplicabilidade ou 
não da ‘insignificância’ aos casos concretos. Para tanto, estabeleceu 
os seguintes critérios, de observação cumulativa:

- a mínima ofensividade da conduta do agente;
- a ausência de periculosidade social da ação;
- o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento;
- a inexpressividade da lesão jurídica provocada.

Não há qualquer dúvida de que o princípio da insignificância 
pode ser aplicado pelo magistrado ou tribunal quando verificada a 
presença dos mencionados requisitos autorizadores e se tratar de 
crimes que admitam a sua aplicação.

No entanto, apesar de ainda controverso, a jurisprudência atual 
vem sendo direcionada no sentido de que não é possível a analise 
jurídica da conduta do acusado, em sede de inquérito policial, para 
então aplicar desde logo o princípio da insignificância diante de 
eventual atipicidade da conduta imputada ao autor do ilícito.

Para o STJ, a resposta é negativa. A análise quanto à insignifi-
cância ou não do fato seria restrita ao Poder Judiciário, em juízo, a 
posteriori. Cabe à autoridade policial o dever legal de agir em frente 
ao suposto fato criminoso. Este entendimento consta do Informa-
tivo 441 do STJ:

A Turma concedeu parcialmente a ordem de habeas corpus a 
paciente condenado pelos delitos de furto e de resistência, reconhe-
cendo a aplicabilidade do princípio da insignificância somente em 
relação à conduta enquadrada no art. 155, caput, do CP (subtração 
de dois sacos de cimento de 50 kg, avaliados em R$ 45). Asseve-
rou-se, no entanto, ser impossível acolher o argumento de que a 
referida declaração de atipicidade teria o condão de descaracterizar 
a legalidade da ordem de prisão em flagrante, ato a cuja execução o 
apenado se opôs de forma violenta. 

Segundo o Min. Relator, no momento em que toma conheci-
mento de um delito, surge para a autoridade policial o dever legal 
de agir e efetuar o ato prisional. O juízo acerca da incidência do 
princípio da insignificância é realizado apenas em momento pos-
terior pelo Poder Judiciário, de acordo com as circunstâncias ati-
nentes ao caso concreto. Logo, configurada a conduta típica descri-
ta no art. 329 do CP, não há de se falar em consequente absolvição 
nesse ponto, mormente pelo fato de que ambos os delitos imputa-
dos ao paciente são autônomos e tutelam bens jurídicos diversos. 
HC 154.949-MG, Rel. Min. Felix Fischer, julgado em 3/8/2010.

Indiciamento
O ato de “Indiciar” é atribuir a alguém a prática de uma infra-

ção penal. Trata-se de ato privativo do delegado policial.

Condução Coercitiva no Inquérito Policial
A condução coercitiva é o meio pelo qual determinada pessoa 

é levada à presença de autoridade policial ou judiciária. É comando 
impositivo, que independente da voluntariedade da pessoa, admi-
tindo-se o uso de algemas nos limites da Súmula 11 do Supremo 
Tribunal Federal.

Incomunicabilidade do indiciado preso 
De acordo com o art. 21, do Código de Processo Penal, seria pos-

sível manter o indiciado preso pelo prazo de três dias, quando conve-
niente à investigação ou quando houvesse interesse da sociedade

O entendimento prevalente, contudo, é o de que, por ser o 
Código de Processo Penal da década de 1940, não foi o mesmo re-
cepcionado pela Constituição Federal de 1988. Logo, prevalece de 
forma maciça, atualmente, que este art. 21, CPP está tacitamente 
revogado.
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Prazo para conclusão do inquérito policial
De acordo com o Código de Processo Penal, em se tratando de 

indiciado preso, o prazo é de dez dias improrrogáveis para conclu-
são. Já em se tratando de indiciado solto, tem-se trinta dias para 
conclusão, admitida prorrogações a fim de se realizar ulteriores e 
necessárias diligências.

Convém lembrar que, na Justiça Federal, o prazo é de quinze 
dias para acusado preso, admitida duplicação deste prazo (art. 66, 
da Lei nº 5.010/66). Já para acusado solto, o prazo será de trinta 
dias admitidas prorrogações, seguindo-se a regra geral.

Também, na Lei nº 11.343/06 (“Lei de Drogas”), o prazo é de 
trinta dias para acusado preso, e de noventa dias para acusado sol-
to. Em ambos os casos pode haver duplicação de prazo.

Por fim, na Lei nº 1.551/51 (“Lei dos Crimes contra a Economia 
Popular”), o prazo, esteja o acusado solto ou preso, será sempre de 
dez dias.

E como se dá a contagem de tal prazo? Trata-se de prazo pro-
cessual, isto é, exclui-se o dia do começo e inclui-se o dia do venci-
mento, tal como disposto no art. 798, §1º, do Código de Processo 
Penal.

Conclusão do inquérito policial
De acordo com o art. 10, §1º, CPP, o inquérito policial é con-

cluído com a confecção de um relatório pela autoridade policial, no 
qual se deve relatar, minuciosamente, e em caráter essencialmente 
descritivo, o resultado das investigações. Em seguida, deve o mes-
mo ser enviado à autoridade judicial.

Não deve a autoridade policial fazer juízo de valor no relatório, 
em regra, com exceção da Lei nº 11.343/06 (“Lei de Drogas”), em 
cujo art. 52 se exige da autoridade policial juízo de valor quanto à 
tipificação do ilícito de tráfico ou de porte de drogas.

Por fim, convém lembrar que o relatório é peça dispensável, 
logo, a sua falta não tornará inquérito inválido.

Recebimento do inquérito policial pelo órgão do Ministério 
Público

Recebido o inquérito policial, tem o agente do Ministério Públi-
co as seguintes opções:

A) Oferecimento de denúncia. Ora, se o promotor de justiça é o 
titular da ação penal, a ele compete se utilizar dos elementos colhi-
dos durante a fase persecutória para dar o disparo inicial desta ação 
por intermédio da denúncia;

B) Requerimento de diligências. Somente quando forem indis-
pensáveis;

C) Promoção de arquivamento. Se entender que o investigado 
não constitui qualquer infração penal, ou, ainda que constitua, en-
contra óbice nas máximas sociais que impedem que o processo se 
desenvolva por atenção ao “Princípio da Insignificância”, por exem-
plo, o agente ministerial pode solicitar o arquivamento do inquérito 
à autoridade judicial;

D) Oferecer arguição de incompetência. Se não for de sua com-
petência, o membro do MP suscita a questão, para que a autorida-
de judicial remeta os autos à justiça competente;

E) Suscitar conflito de competência ou de atribuições. Confor-
me o art. 114, do Código de Processo Penal, o “conflito de compe-
tência” é aquele que se estabelece entre dois ou mais órgãos juris-
dicionais. Já o “conflito de atribuições” é aquele que se estabelece 
entre órgãos do Ministério Público.

Arquivamento do inquérito policial
No arquivamento, uma vez esgotadas todas as diligências cabí-

veis, percebendo o órgão do Ministério Público que não há indícios 
suficientes de autoria e/ou prova da materialidade delitiva, ou, em 
outras palavras, em sendo caso de futura rejeição da denúncia (art. 

395 do CPP) ou de absolvição sumária (397 do CPP), deverá ser for-
mulado ao juiz pedido de arquivamento do inquérito policial. Quem 
determina o arquivamento é o juiz por meio de despacho. O arqui-
vamento transmite uma ideia de “encerramento” do IP. 

Assim, quem determina o arquivamento do inquérito é a auto-
ridade judicial, após solicitação efetuada pelo membro do Ministé-
rio Público. Disso infere-se que, nem a autoridade policial, nem o 
membro do Ministério Público, nem a autoridade judicial, podem 
promover o arquivamento de ofício. Ademais, em caso de ação pe-
nal privada, o juiz pode promover o arquivamento caso assim re-
queira o ofendido.

Desarquivamento
Quem pode desarquivar o Inquérito Policial é do Ministério Pú-

blico, quando surgem fatos novos. Assim, deve a autoridade policial 
representar neste sentido, mostrando-lhe que existem fatos novos 
que podem dar ensejo a nova investigação. Vejamos o mencionada 
na Súmula 524do STF:

“Arquivado o inquérito policial, por despacho do juiz, a reque-
rimento do promotor de justiça, não pode a ação penal ser iniciada, 
sem novas provas”.

Trancamento do inquérito policial
Trata-se de medida de natureza excepcional, somente sendo 

possível nas hipóteses de atipicidade da conduta, de causa extintiva 
da punibilidade, e de ausência de elementos indiciários relativos à 
autoria e materialidade. Ou seja, é cabível quando a investigação é 
absolutamente infundada, abusiva, não indica o menor indício de 
prova da autoria ou da materialidade. Aqui a situação é de paralisa-
ção do inquérito policial, determinada através de acórdão proferido 
no julgamento de habeas corpus que impede o prosseguimento do 
IP. 

Investigação pelo Ministério Público
Apesar do atual grau de pacificação acerca do tema, no sentido 

de que o Ministério Público pode, sim, investigar - o que se con-
firmou com a rejeição da Proposta de Emenda à Constituição nº 
37/2011, que acrescia um décimo parágrafo ao art. 144 da Consti-
tuição Federal no sentido de que a apuração de infrações penais ca-
beria apenas aos órgãos policiais -, há se disponibilizar argumentos 
favoráveis e contrários a tal prática:

A) Argumentos favoráveis. Um argumento favorável à possi-
bilidade de investigar atribuída ao Ministério Público é a chamada 
“Teoria dos Poderes Implícitos”, oriunda da Suprema Corte Norte-
-americana, segundo a qual “quem pode o mais, pode o menos”, 
isto é, se ao Ministério Público compete o oferecimento da ação 
penal (que é o “mais”), também a ele compete buscar os indícios 
de autoria e materialidade para essa oferta de denúncia pela via 
do inquérito policial (que é o “menos”). Ademais, o procedimento 
investigatório utilizado pela autoridade policial seria o mesmo, ape-
nas tendo uma autoridade presidente diferente, no caso, o agente 
ministerial. Por fim, como último argumento, tem-se que a bem do 
direito estatal de perseguir o crime, atribuir funções investigatórias 
ao Ministério Público é mais uma arma na busca deste intento;

B) Argumentos desfavoráveis. Como primeiro argumento desfa-
vorável à possibilidade investigatória do Ministério Público, tem-se 
que tal função atenta contra o sistema acusatório. Ademais, fala-se 
em desequilíbrio entre acusação e defesa, já que terá o membro do 
MP todo o aparato estatal para conseguir a condenação de um acu-
sado, restando a este, em contrapartida, apenas a defesa por seu 
advogado caso não tenha condições financeiras de conduzir uma 
investigação particular. Também, fala-se que o Ministério Público 
já tem poder de requisitar diligências e instauração de inquérito 
policial, de maneira que a atribuição para presidi-lo seria “querer 
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demais”. Por fim, alega-se que as funções investigativas são uma 
exclusividade da polícia judiciária, e que não há previsão legal nem 
instrumentos para realização da investigação Ministério Público.

Controle externo da atividade policial
O controle externo da atividade policial é aquele realizado 

pelo Ministério Público no exercício de sua atividade fiscalizatória 
em prol da sociedade (art. 127 e 129, II, da Constituição Federal de 
1988) e em virtude de mandamento constitucional expresso (art. 
129, VII, da Constituição Federal de 1988).

Vejamos o que estabelece a norma processual em relação ao 
Inquérito Policial nos termos do Código de Processo Penal.

TÍTULO II
DO INQUÉRITO POLICIAL

Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades poli-
ciais no território de suas respectivas circunscrições e terá por fim a 
apuração das infrações penais e da sua autoria. 

Parágrafo único. A competência definida neste artigo não ex-
cluirá a de autoridades administrativas, a quem por lei seja cometi-
da a mesma função.

Art. 5º Nos crimes de ação pública o inquérito policial será ini-
ciado:

I - de ofício;
II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministé-

rio Público, ou a requerimento do ofendido ou de quem tiver quali-
dade para representá-lo.

§ 1º O requerimento a que se refere o no II conterá sempre que 
possível:

a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;
b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos 

e as razões de convicção ou de presunção de ser ele o autor da infra-
ção, ou os motivos de impossibilidade de o fazer;

c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profis-
são e residência.

§ 2º Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de 
inquérito caberá recurso para o chefe de Polícia.

§ 3º Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da exis-
tência de infração penal em que caiba ação pública poderá, verbal-
mente ou por escrito, comunicá-la à autoridade policial, e esta, veri-
ficada a procedência das informações, mandará instaurar inquérito.

§ 4º O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de 
representação, não poderá sem ela ser iniciado.

§ 5º Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente 
poderá proceder a inquérito a requerimento de quem tenha quali-
dade para intentá-la.

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração pe-
nal, a autoridade policial deverá:

 I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem 
o estado e conservação das coisas, até a chegada dos peritos cri-
minais; 

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após 
liberados pelos peritos criminais; 

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento 
do fato e suas circunstâncias;

IV - ouvir o ofendido;
V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do 

disposto no Capítulo III do Título Vll, deste Livro, devendo o respecti-
vo termo ser assinado por duas testemunhas que Ihe tenham ouvido 
a leitura;

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acarea-
ções;

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo 
de delito e a quaisquer outras perícias;

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo dati-
loscópico, se possível, e fazer juntar aos autos sua folha de antece-
dentes;

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vis-
ta individual, familiar e social, sua condição econômica, sua atitude 
e estado de ânimo antes e depois do crime e durante ele, e quais-
quer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu 
temperamento e caráter.

X - colher informações sobre a existência de filhos, respectivas 
idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato de 
eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pes-
soa presa. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 7º Para verificar a possibilidade de haver a infração sido 
praticada de determinado modo, a autoridade policial poderá pro-
ceder à reprodução simulada dos fatos, desde que esta não contra-
rie a moralidade ou a ordem pública.

Art. 8º Havendo prisão em flagrante, será observado o disposto 
no Capítulo II do Título IX deste Livro.

Art. 9º Todas as peças do inquérito policial serão, num só pro-
cessado, reduzidas a escrito ou datilografadas e, neste caso, rubri-
cadas pela autoridade.

Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o 
indiciado tiver sido preso em flagrante, ou estiver preso preventiva-
mente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em que se 
executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 dias, quando estiver 
solto, mediante fiança ou sem ela.

§ 1º A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido 
apurado e enviará autos ao juiz competente.

§ 2º No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas que 
não tiverem sido inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser 
encontradas.

§ 3º Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado estiver 
solto, a autoridade poderá requerer ao juiz a devolução dos autos, 
para ulteriores diligências, que serão realizadas no prazo marcado 
pelo juiz.

Art. 11. Os instrumentos do crime, bem como os objetos que 
interessarem à prova, acompanharão os autos do inquérito.

Art. 12. O inquérito policial acompanhará a denúncia ou quei-
xa, sempre que servir de base a uma ou outra.

Art. 13. Incumbirá ainda à autoridade policial:
I - fornecer às autoridades judiciárias as informações necessá-

rias à instrução e julgamento dos processos;
II - realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Minis-

tério Público;
III - cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autorida-

des judiciárias;
IV - representar acerca da prisão preventiva.
Art. 13-A. Nos crimes previstos nos arts. 148, 149 e 149-A, no 

§ 3º do art. 158 e no art. 159 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940 (Código Penal), e no art. 239 da Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), o membro 
do Ministério Público ou o delegado de polícia poderá requisitar, 
de quaisquer órgãos do poder público ou de empresas da iniciativa 
privada, dados e informações cadastrais da vítima ou de suspeitos. 
(Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)

Parágrafo único. A requisição, que será atendida no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, conterá: 

I - o nome da autoridade requisitante; 
II - o número do inquérito policial; e 
III - a identificação da unidade de polícia judiciária responsável 

pela investigação.
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Art. 13-B. Se necessário à prevenção e à repressão dos crimes 
relacionados ao tráfico de pessoas, o membro do Ministério Público 
ou o delegado de polícia poderão requisitar, mediante autorização 
judicial, às empresas prestadoras de serviço de telecomunicações e/
ou telemática que disponibilizem imediatamente os meios técnicos 
adequados – como sinais, informações e outros – que permitam a 
localização da vítima ou dos suspeitos do delito em curso.(Incluído 
pela Lei nº 13.344, de 2016)

§ 1º Para os efeitos deste artigo, sinal significa posicionamento 
da estação de cobertura, setorização e intensidade de radiofrequên-
cia. 

§ 2º Na hipótese de que trata o caput, o sinal: 
I - não permitirá acesso ao conteúdo da comunicação de qual-

quer natureza, que dependerá de autorização judicial, conforme 
disposto em lei; 

II - deverá ser fornecido pela prestadora de telefonia móvel ce-
lular por período não superior a 30 (trinta) dias, renovável por uma 
única vez, por igual período; 

III - para períodos superiores àquele de que trata o inciso II, será 
necessária a apresentação de ordem judicial.

§ 3º Na hipótese prevista neste artigo, o inquérito policial de-
verá ser instaurado no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, 
contado do registro da respectiva ocorrência policial. 

§ 4º Não havendo manifestação judicial no prazo de 12 (doze) 
horas, a autoridade competente requisitará às empresas prestado-
ras de serviço de telecomunicações e/ou telemática que disponibi-
lizem imediatamente os meios técnicos adequados – como sinais, 
informações e outros – que permitam a localização da vítima ou dos 
suspeitos do delito em curso, com imediata comunicação ao juiz.

Art. 14. O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado 
poderão requerer qualquer diligência, que será realizada, ou não, a 
juízo da autoridade.

Art. 14-A. Nos casos em que servidores vinculados às institui-
ções dispostas no art. 144 da Constituição Federal figurarem como 
investigados em inquéritos policiais, inquéritos policiais militares e 
demais procedimentos extrajudiciais, cujo objeto for a investigação 
de fatos relacionados ao uso da força letal praticados no exercício 
profissional, de forma consumada ou tentada, incluindo as situa-
ções dispostas no art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), o indiciado poderá constituir defensor. (In-
cluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º Para os casos previstos no caput deste artigo, o investi-
gado deverá ser citado da instauração do procedimento investiga-
tório, podendo constituir defensor no prazo de até 48 (quarenta e 
oito) horas a contar do recebimento da citação. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 2º Esgotado o prazo disposto no § 1º deste artigo com au-
sência de nomeação de defensor pelo investigado, a autoridade 
responsável pela investigação deverá intimar a instituição a que es-
tava vinculado o investigado à época da ocorrência dos fatos, para 
que essa, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, indique defensor 
para a representação do investigado. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 6º As disposições constantes deste artigo se aplicam aos ser-

vidores militares vinculados às instituições dispostas no art. 142 da 
Constituição Federal, desde que os fatos investigados digam respei-
to a missões para a Garantia da Lei e da Ordem. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

Art. 15. Se o indiciado for menor, ser-lhe-á nomeado curador 
pela autoridade policial.

Art. 16. O Ministério Público não poderá requerer a devolução 
do inquérito à autoridade policial, senão para novas diligências, im-
prescindíveis ao oferecimento da denúncia.

Art. 17. A autoridade policial não poderá mandar arquivar au-
tos de inquérito.

Art. 18. Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela 
autoridade judiciária, por falta de base para a denúncia, a autorida-
de policial poderá proceder a novas pesquisas, se de outras provas 
tiver notícia.

Art. 19. Nos crimes em que não couber ação pública, os autos 
do inquérito serão remetidos ao juízo competente, onde aguarda-
rão a iniciativa do ofendido ou de seu representante legal, ou serão 
entregues ao requerente, se o pedir, mediante traslado.

Art. 20. A autoridade assegurará no inquérito o sigilo neces-
sário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da sociedade.

Parágrafo único. Nos atestados de antecedentes que lhe forem 
solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar quaisquer 
anotações referentes a instauração de inquérito contra os reque-
rentes. 

Art. 21. A incomunicabilidade do indiciado dependerá sempre 
de despacho nos autos e somente será permitida quando o interesse 
da sociedade ou a conveniência da investigação o exigir.

Parágrafo único. A incomunicabilidade, que não excederá de 
três dias, será decretada por despacho fundamentado do Juiz, a re-
querimento da autoridade policial, ou do órgão do Ministério Públi-
co, respeitado, em qualquer hipótese, o disposto no artigo 89, inciso 
III, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n. 4.215, de 
27 de abril de 1963) 

 Art. 22. No Distrito Federal e nas comarcas em que houver mais 
de uma circunscrição policial, a autoridade com exercício em uma 
delas poderá, nos inquéritos a que esteja procedendo, ordenar dili-
gências em circunscrição de outra, independentemente de precató-
rias ou requisições, e bem assim providenciará, até que compareça 
a autoridade competente, sobre qualquer fato que ocorra em sua 
presença, noutra circunscrição.

 Art. 23. Ao fazer a remessa dos autos do inquérito ao juiz com-
petente, a autoridade policial oficiará ao Instituto de Identificação 
e Estatística, ou repartição congênere, mencionando o juízo a que 
tiverem sido distribuídos, e os dados relativos à infração penal e à 
pessoa do indiciado.

QUESTÕES

01. (PC-MA - Perito Criminal – CESPE/2018) A respeito do in-
quérito policial, assinale a opção correta.

(A) O inquérito policial poderá ser iniciado apenas com base 
em denúncia anônima que indique a ocorrência do fato criminoso e 
a sua provável autoria, ainda que sem a verificação prévia da proce-
dência das informações.

(B) Contra o despacho da autoridade policial que indeferir a 
instauração do inquérito policial a requerimento do ofendido cabe-
rá reclamação ao Ministério Público. 

(C) Sendo o inquérito policial a base da denúncia, o Ministério 
Público não poderá alterar a classificação do crime definida pela 
autoridade policial.

(D) O inquérito policial pode ser definido como um procedi-
mento administrativo pré-processual destinado à apuração das in-
frações penais e da sua autoria.

(E) Por ser instrumento de informação pré-processual, o inqué-
rito policial é imprescindível ao oferecimento da denúncia.



NOÇÕES DE DIREITO PENAL MILITARNOÇÕES DE DIREITO PENAL MILITAR

1. Aplicação da lei penal militar. Crime, imputabilidade penal, concurso de agentes, penas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Crimes militares em tempos de paz: crimes contra a autoridade ou disciplina militar, crimes contra o serviço militar e o dever militar, 

crimes contra a pessoa, crimes contra o patrimônio, crimes contra a administração militar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03



1

NOÇÕES DE DIREITO PENAL MILITAR

APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR. CRIME, IMPUTABI-
LIDADE PENAL, CONCURSO DE AGENTES, PENAS

CÓDIGO PENAL MILITAR
PARTE GERAL
LIVRO ÚNICO

TÍTULO I
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR

Princípio de legalidade
Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal.

Lei supressiva de incriminação
Art. 2° Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 

deixa de considerar crime, cessando, em virtude dela, a própria 
vigência de sentença condenatória irrecorrível, salvo quanto aos 
efeitos de natureza civil.

Retroatividade de lei mais benigna
§ 1º A lei posterior que, de qualquer outro modo, favorece o 

agente, aplica-se retroativamente, ainda quando já tenha sobrevin-
do sentença condenatória irrecorrível.

Apuração da maior benignidade
§ 2° Para se reconhecer qual a mais favorável, a lei posterior e 

a anterior devem ser consideradas separadamente, cada qual no 
conjunto de suas normas aplicáveis ao fato.

Medidas de segurança
Art. 3º As medidas de segurança regem-se pela lei vigente ao 

tempo da sentença, prevalecendo, entretanto, se diversa, a lei vi-
gente ao tempo da execução.

Lei excepcional ou temporária
Art. 4º A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 

período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a deter-
minaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.

Tempo do crime
Art. 5º Considera-se praticado o crime no momento da ação ou 

omissão, ainda que outro seja o do resultado.

Lugar do crime
Art. 6º Considera-se praticado o fato, no lugar em que se de-

senvolveu a atividade criminosa, no todo ou em parte, e ainda que 
sob forma de participação, bem como onde se produziu ou deveria 
produzir-se o resultado. Nos crimes omissivos, o fato considera-se 
praticado no lugar em que deveria realizar-se a ação omitida.

Territorialidade, Extraterritorialidade
Art. 7º Aplica-se a lei penal militar, sem prejuízo de convenções, 

tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido, no 
todo ou em parte no território nacional, ou fora dele, ainda que, 
neste caso, o agente esteja sendo processado ou tenha sido julgado 
pela justiça estrangeira.

Território nacional por extensão
§ 1° Para os efeitos da lei penal militar consideram-se como 

extensão do território nacional as aeronaves e os navios brasileiros, 
onde quer que se encontrem, sob comando militar ou militarmente 
utilizados ou ocupados por ordem legal de autoridade competente, 
ainda que de propriedade privada.

Ampliação a aeronaves ou navios estrangeiros
§ 2º É também aplicável a lei penal militar ao crime praticado 

a bordo de aeronaves ou navios estrangeiros, desde que em lugar 
sujeito à administração militar, e o crime atente contra as institu-
ições militares.

 Conceito de navio
 § 3º Para efeito da aplicação deste Código, considera-se navio 

toda embarcação sob comando militar.

 Pena cumprida no estrangeiro
 Art. 8° A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena imposta 

no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou nela é computa-
da, quando idênticas.

 Crimes militares em tempo de paz
 Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz:
 I - os crimes de que trata este Código, quando definidos de 

modo diverso na lei penal comum, ou nela não previstos, qualquer 
que seja o agente, salvo disposição especial;

 II – os crimes previstos neste Código e os previstos na legis-
lação penal, quando praticados: (Redação dada pela Lei nº 13.491, 
de 2017)

 a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra 
militar na mesma situação ou assemelhado;

 b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em 
lugar sujeito à administração militar, contra militar da reserva, ou 
reformado, ou assemelhado, ou civil;

 c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em 
comissão de natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do 
lugar sujeito à administração militar contra militar da reserva, ou 
reformado, ou civil; (Redação dada pela Lei nº 9.299, de 8.8.1996)

 d) por militar durante o período de manobras ou exercício, 
contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;

 e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, con-
tra o patrimônio sob a administração militar, ou a ordem adminis-
trativa militar;

 f) revogada. (Redação dada pela Lei nº 9.299, de 8.8.1996)
 III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, 

ou por civil, contra as instituições militares, considerando-se como 
tais não só os compreendidos no inciso I, como os do inciso II, nos 
seguintes casos:

 a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a 
ordem administrativa militar;

 b) em lugar sujeito à administração militar contra militar em 
situação de atividade ou assemelhado, ou contra funcionário de 
Ministério militar ou da Justiça Militar, no exercício de função iner-
ente ao seu cargo;

 c) contra militar em formatura, ou durante o período de pron-
tidão, vigilância, observação, exploração, exercício, acampamento, 
acantonamento ou manobras;

 d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, 
contra militar em função de natureza militar, ou no desempenho 
de serviço de vigilância, garantia e preservação da ordem pública, 
administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado para 
aquele fim, ou em obediência a determinação legal superior. 

§ 1o Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra 
a vida e cometidos por militares contra civil, serão da competência 
do Tribunal do Júri. (Redação dada pela Lei nº 13.491, de 2017)

§ 2o Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra 
a vida e cometidos por militares das Forças Armadas contra civil, 
serão da competência da Justiça Militar da União, se praticados no 
contexto: (Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017)
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I – do cumprimento de atribuições que lhes forem estabele-
cidas pelo Presidente da República ou pelo Ministro de Estado da 
Defesa; (Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017)

II – de ação que envolva a segurança de instituição militar ou 
de missão militar, mesmo que não beligerante; ou (Incluído pela Lei 
nº 13.491, de 2017)

III – de atividade de natureza militar, de operação de paz, de 
garantia da lei e da ordem ou de atribuição subsidiária, realizadas 
em conformidade com o disposto no art. 142 da Constituição Fed-
eral e na forma dos seguintes diplomas legais: (Incluído pela Lei nº 
13.491, de 2017)

a) Lei no 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasileiro 
de Aeronáutica; (Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017)

b) Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 1999; (Incluída 
pela Lei nº 13.491, de 2017)

c) Decreto-Lei no 1.002, de 21 de outubro de 1969 - Código de 
Processo Penal Militar; e (Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017)

d) Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral. (In-
cluída pela Lei nº 13.491, de 2017)

 Crimes militares em tempo de guerra
 Art. 10. Consideram-se crimes militares, em tempo de guerra:
 I - os especialmente previstos neste Código para o tempo de 

guerra;
 II - os crimes militares previstos para o tempo de paz;
 III - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam 

com igual definição na lei penal comum ou especial, quando prati-
cados, qualquer que seja o agente:

 a) em território nacional, ou estrangeiro, militarmente ocupado;
 b) em qualquer lugar, se comprometem ou podem compro-

meter a preparação, a eficiência ou as operações militares ou, de 
qualquer outra forma, atentam contra a segurança externa do País 
ou podem expô-la a perigo;

 IV - os crimes definidos na lei penal comum ou especial, emb-
ora não previstos neste Código, quando praticados em zona de efe-
tivas operações militares ou em território estrangeiro, militarmente 
ocupado.

 Militares estrangeiros
 Art. 11. Os militares estrangeiros, quando em comissão ou es-

tágio nas forças armadas, ficam sujeitos à lei penal militar brasileira, 
ressalvado o disposto em tratados ou convenções internacionais.

 Equiparação a militar da ativa
 Art. 12. O militar da reserva ou reformado, empregado na ad-

ministração militar, equipara-se ao militar em situação de atividade, 
para o efeito da aplicação da lei penal militar.

 Militar da reserva ou reformado
 Art. 13. O militar da reserva, ou reformado, conserva as re-

sponsabilidades e prerrogativas do posto ou graduação, para o efei-
to da aplicação da lei penal militar, quando pratica ou contra ele é 
praticado crime militar.

 Defeito de incorporação
 Art. 14. O defeito do ato de incorporação não exclui a aplicação 

da lei penal militar, salvo se alegado ou conhecido antes da prática 
do crime.

 Tempo de guerra
 Art. 15. O tempo de guerra, para os efeitos da aplicação da lei 

penal militar, começa com a declaração ou o reconhecimento do 
estado de guerra, ou com o decreto de mobilização se nele estiver 
compreendido aquele reconhecimento; e termina quando ordena-
da a cessação das hostilidades.

 Contagem de prazo
 Art. 16. No cômputo dos prazos inclui-se o dia do começo. Con-

tam-se os dias, os meses e os anos pelo calendário comum.

 Legislação especial. Salário-mínimo
 Art. 17. As regras gerais deste Código aplicam-se aos fatos 

incriminados por lei penal militar especial, se esta não dispõe de 
modo diverso. Para os efeitos penais, salário mínimo é o maior 
mensal vigente no país, ao tempo da sentença.

 
Crimes praticados em prejuízo de país aliado
 Art. 18. Ficam sujeitos às disposições deste Código os crimes 

praticados em prejuízo de país em guerra contra país inimigo do 
Brasil:

 I - se o crime é praticado por brasileiro;
 II - se o crime é praticado no território nacional, ou em ter-

ritório estrangeiro, militarmente ocupado por força brasileira, 
qualquer que seja o agente.

 Infrações disciplinares
 Art. 19. Este Código não compreende as infrações dos regula-

mentos disciplinares.

 Crimes praticados em tempo de guerra
 Art. 20. Aos crimes praticados em tempo de guerra, salvo dis-

posição especial, aplicam-se as penas cominadas para o tempo de 
paz, com o aumento de um terço.

 Assemelhado
 Art. 21. Considera-se assemelhado o servidor, efetivo ou não, 

dos Ministérios da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, sub-
metido a preceito de disciplina militar, em virtude de lei ou regu-
lamento.

 
Pessoa considerada militar
 Art. 22. É considerada militar, para efeito da aplicação deste 

Código, qualquer pessoa que, em tempo de paz ou de guerra, seja 
incorporada às forças armadas, para nelas servir em posto, gradu-
ação, ou sujeição à disciplina militar.

 Equiparação a comandante
 Art. 23. Equipara-se ao comandante, para o efeito da aplicação 

da lei penal militar, toda autoridade com função de direção.

 Conceito de superior
 Art. 24. O militar que, em virtude da função, exerce autoridade 

sobre outro de igual posto ou graduação, considera-se superior, 
para efeito da aplicação da lei penal militar.

 Crime praticado em presença do inimigo
 Art. 25. Diz-se crime praticado em presença do inimigo, quan-

do o fato ocorre em zona de efetivas operações militares, ou na 
iminência ou em situação de hostilidade.

 Referência a “brasileiro” ou “nacional”
 Art. 26. Quando a lei penal militar se refere a “brasileiro” ou 

“nacional”, compreende as pessoas enumeradas como brasileiros 
na Constituição do Brasil.

 Estrangeiros
 Parágrafo único. Para os efeitos da lei penal militar, são con-

siderados estrangeiros os apátridas e os brasileiros que perderam 
a nacionalidade.
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 Os que se compreendem, como funcionários da Justiça Militar
 Art. 27. Quando este Código se refere a funcionários, com-

preende, para efeito da sua aplicação, os juízes, os representantes 
do Ministério Público, os funcionários e auxiliares da Justiça Militar.

 Casos de prevalência do Código Penal Militar
 Art. 28. Os crimes contra a segurança externa do país ou con-

tra as instituições militares, definidos neste Código, excluem os da 
mesma natureza definidos em outras leis.

CRIMES MILITARES EM TEMPOS DE PAZ: CRIMES CON-
TRA A SEGURANÇA EXTERNA DO PAÍS, CRIMES CON-

TRA A AUTORIDADE OU DISCIPLINA MILITAR, CRIMES 
CONTRA O SERVIÇO MILITAR E O DEVER MILITAR, 

CRIMES CONTRA A PESSOA, CRIMES CONTRA O PATRI-
MÔNIO, CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA, 

CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO MILITAR

PARTE ESPECIAL
LIVRO I

DOS CRIMES MILITARES EM TEMPO
DE PAZ

TÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA EXTERNA DO PAÍS

Hostilidade contra país estrangeiro
 Art. 136. Praticar o militar ato de hostilidade contra país es-

trangeiro, expondo o Brasil a perigo de guerra:
 Pena - reclusão, de oito a quinze anos.
 Resultado mais grave
 § 1º Se resulta ruptura de relações diplomáticas, represália ou 

retorsão:
 Pena - reclusão, de dez a vinte e quatro anos.
 § 2º Se resulta guerra:
 Pena - reclusão, de doze a trinta anos.

 Provocação a país estrangeiro
 Art. 137. Provocar o militar, diretamente, país estrangeiro a 

declarar guerra ou mover hostilidade contra o Brasil ou a intervir 
em questão que respeite à soberania nacional:

 Pena - reclusão, de doze a trinta anos.

 Ato de jurisdição indevida
 Art. 138. Praticar o militar, indevidamente, no território nacio-

nal, ato de jurisdição de país estrangeiro, ou favorecer a prática de 
ato dessa natureza:

 Pena - reclusão, de cinco a quinze anos.

 Violação de território estrangeiro
 Art. 139. Violar o militar território estrangeiro, com o fim de 

praticar ato de jurisdição em nome do Brasil:
 Pena - reclusão, de dois a seis anos.

 Entendimento para empenhar o Brasil à neutralidade ou à 
guerra

 Art. 140. Entrar ou tentar entrar o militar em entendimento 
com país estrangeiro, para empenhar o Brasil à neutralidade ou à 
guerra:

 Pena - reclusão, de seis a doze anos.

 Entendimento para gerar conflito ou divergência com o Brasil
 Art. 141. Entrar em entendimento com país estrangeiro, ou or-

ganização nêle existente, para gerar conflito ou divergência de cará-
ter internacional entre o Brasil e qualquer outro país, ou para lhes 
perturbar as relações diplomáticas:

 Pena - reclusão, de quatro a oito anos.

 Resultado mais grave
 § 1º Se resulta ruptura de relações diplomáticas:
 Pena - reclusão, de seis a dezoito anos.
 § 2º Se resulta guerra:
 Pena - reclusão, de dez a vinte e quatro anos.

 Tentativa contra a soberania do Brasil
 Art. 142. Tentar:
 I - submeter o território nacional, ou parte dêle, à soberania 

de país estrangeiro;
 II - desmembrar, por meio de movimento armado ou tumultos 

planejados, o território nacional, desde que o fato atente contra a 
segurança externa do Brasil ou a sua soberania;

 III - internacionalizar, por qualquer meio, região ou parte do 
território nacional:

 Pena - reclusão, de quinze a trinta anos, para os cabeças; de 
dez a vinte anos, para os demais agentes.

 Consecução de notícia, informação ou documento para fim 
de espionagem

 Art. 143. Conseguir, para o fim de espionagem militar, notícia, 
informação ou documento, cujo sigilo seja de interêsse da seguran-
ça externa do Brasil:

 Pena - reclusão, de quatro a doze anos.
 § 1º A pena é de reclusão de dez a vinte anos:
 I - se o fato compromete a preparação ou eficiência bélica do 

Brasil, ou o agente transmite ou fornece, por qualquer meio, mes-
mo sem remuneração, a notícia, informação ou documento, a auto-
ridade ou pessoa estrangeira;

 II - se o agente, em detrimento da segurança externa do Bra-
sil, promove ou mantém no território nacional atividade ou serviço 
destinado à espionagem;

 III - se o agente se utiliza, ou contribui para que outrem se 
utilize, de meio de comunicação, para dar indicação que ponha ou 
possa pôr em perigo a segurança externa do Brasil.

 Modalidade culposa
 § 2º Contribuir culposamente para a execução do crime:
 Pena - detenção, de seis meses a dois anos, no caso do artigo; 

ou até quatro anos, no caso do § 1º, nº I.

 Revelação de notícia, informação ou documento
 Art. 144. Revelar notícia, informação ou documento, cujo sigilo 

seja de interêsse da segurança externa do Brasil:
 Pena - reclusão, de três a oito anos.

 Fim da espionagem militar
 § 1º Se o fato é cometido com o fim de espionagem militar:
 Pena - reclusão, de seis a doze anos.
 Resultado mais grave
 § 2º Se o fato compromete a preparação ou a eficiência bélica 

do país:
 Pena - reclusão, de dez a vinte anos.

 Modalidade culposa
 § 3º Se a revelação é culposa:
 Pena - detenção, de seis meses a dois anos, no caso do artigo; 

ou até quatro anos, nos casos dos §§ 1° e 2.
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 Turbação de objeto ou documento
 Art. 145. Suprimir, subtrair, deturpar, alterar, desviar, ainda que 

temporàriamente, objeto ou documento concernente à segurança 
externa do Brasil:

 Pena - reclusão, de três a oito anos.

 Resultado mais grave
 § 1º Se o fato compromete a segurança ou a eficiência bélica 

do país:
 Pena - Reclusão, de dez a vinte anos.
 Modalidade culposa
 § 2º Contribuir culposamente para o fato:
 Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

 Penetração com o fim de espionagem
 Art. 146. Penetrar, sem licença, ou introduzir-se clandestina-

mente ou sob falso pretexto, em lugar sujeito à administração mi-
litar, ou centro industrial a serviço de construção ou fabricação sob 
fiscalização militar, para colhêr informação destinada a país estran-
geiro ou agente seu:

 Pena - reclusão, de três a oito anos.
 Parágrafo único. Entrar, em local referido no artigo, sem licen-

ça de autoridade competente, munido de máquina fotográfica ou 
qualquer outro meio hábil para a prática de espionagem:

 Pena - reclusão, até três anos.

 Desenho ou levantamento de plano ou planta de local militar 
ou de engenho de guerra

 Art. 147. Fazer desenho ou levantar plano ou planta de fortifi-
cação, quartel, fábrica, arsenal, hangar ou aeródromo, ou de navio, 
aeronave ou engenho de guerra motomecanizado, utilizados ou em 
construção sob administração ou fiscalização militar, ou fotografá-
-los ou filmá-los:

 Pena - reclusão, até quatro anos, se o fato não constitui crime 
mais grave.

 Sobrevôo em local interdito
 Art. 148. Sobrevoar local declarado interdito:
 Pena - reclusão, até três anos.

TÍTULO II
DOS CRIMES CONTRA A AUTORIDADE OU DISCIPLINA MILI-

TAR
CAPÍTULO I

DO MOTIM E DA REVOLTA

 Motim
 Art. 149. Reunirem-se militares ou assemelhados:
 I - agindo contra a ordem recebida de superior, ou negando-se 

a cumpri-la;
 II - recusando obediência a superior, quando estejam agindo 

sem ordem ou praticando violência;
 III - assentindo em recusa conjunta de obediência, ou em resis-

tência ou violência, em comum, contra superior;
 IV - ocupando quartel, fortaleza, arsenal, fábrica ou estabe-

lecimento militar, ou dependência de qualquer dêles, hangar, ae-
ródromo ou aeronave, navio ou viatura militar, ou utilizando-se de 
qualquer daqueles locais ou meios de transporte, para ação militar, 
ou prática de violência, em desobediência a ordem superior ou em 
detrimento da ordem ou da disciplina militar:

 Pena - reclusão, de quatro a oito anos, com aumento de um 
têrço para os cabeças.

 Revolta
 Parágrafo único. Se os agentes estavam armados:
 Pena - reclusão, de oito a vinte anos, com aumento de um têr-

ço para os cabeças.

 Organização de grupo para a prática de violência
 Art. 150. Reunirem-se dois ou mais militares ou assemelhados, 

com armamento ou material bélico, de propriedade militar, prati-
cando violência à pessoa ou à coisa pública ou particular em lugar 
sujeito ou não à administração militar:

 Pena - reclusão, de quatro a oito anos.

 Omissão de lealdade militar
 Art. 151. Deixar o militar ou assemelhado de levar ao conhe-

cimento do superior o motim ou revolta de cuja preparação teve 
notícia, ou, estando presente ao ato criminoso, não usar de todos 
os meios ao seu alcance para impedi-lo:

 Pena - reclusão, de três a cinco anos.

 Conspiração
 Art. 152. Concertarem-se militares ou assemelhados para a 

prática do crime previsto no artigo 149:
 Pena - reclusão, de três a cinco anos.

 Isenção de pena
 Parágrafo único. É isento de pena aquêle que, antes da execu-

ção do crime e quando era ainda possível evitar-lhe as conseqüên-
cias, denuncia o ajuste de que participou.

 Cumulação de penas
 Art. 153. As penas dos arts. 149 e 150 são aplicáveis sem pre-

juízo das correspondentes à violência.

CAPÍTULO II
DA ALICIAÇÃO E DO INCITAMENTO

 Aliciação para motim ou revolta
 Art. 154. Aliciar militar ou assemelhado para a prática de qual-

quer dos crimes previstos no capítulo anterior:
 Pena - reclusão, de dois a quatro anos.

 Incitamento
 Art. 155. Incitar à desobediência, à indisciplina ou à prática de 

crime militar:
 Pena - reclusão, de dois a quatro anos.
 Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem introduz, afixa 

ou distribui, em lugar sujeito à administração militar, impressos, ma-
nuscritos ou material mimeografado, fotocopiado ou gravado, em 
que se contenha incitamento à prática dos atos previstos no artigo.

 Apologia de fato criminoso ou do seu autor
 Art. 156. Fazer apologia de fato que a lei militar considera crime, 

ou do autor do mesmo, em lugar sujeito à administração militar:
 Pena - detenção, de seis meses a um ano.

CAPÍTULO III
DA VIOLÊNCIA CONTRA SUPERIOR OU MILITAR DE SERVIÇO

 Violência contra superior
 Art. 157. Praticar violência contra superior:
 Pena - detenção, de três meses a dois anos.

 Formas qualificadas
 § 1º Se o superior é comandante da unidade a que pertence o 

agente, ou oficial general:
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 Pena - reclusão, de três a nove anos.
 § 2º Se a violência é praticada com arma, a pena é aumentada 

de um têrço.
 § 3º Se da violência resulta lesão corporal, aplica-se, além da 

pena da violência, a do crime contra a pessoa.
 § 4º Se da violência resulta morte:
 Pena - reclusão, de doze a trinta anos.
 § 5º A pena é aumentada da sexta parte, se o crime ocorre em 

serviço.

 Violência contra militar de serviço
 Art. 158. Praticar violência contra oficial de dia, de serviço, ou 

de quarto, ou contra sentinela, vigia ou plantão:
 Pena - reclusão, de três a oito anos.

 Formas qualificadas
 § 1º Se a violência é praticada com arma, a pena é aumentada 

de um têrço.
 § 2º Se da violência resulta lesão corporal, aplica-se, além da 

pena da violência, a do crime contra a pessoa.
 § 3º Se da violência resulta morte:
 Pena - reclusão, de doze a trinta anos.

 Ausência de dôlo no resultado
 Art. 159. Quando da violência resulta morte ou lesão corporal 

e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o resultado 
nem assumiu o risco de produzi-lo, a pena do crime contra a pessoa 
é diminuída de metade.

CAPÍTULO IV
DO DESRESPEITO A SUPERIOR E A
SÍMBOLO NACIONAL OU A FARDA

 Desrespeito a superior
 Art. 160. Desrespeitar superior diante de outro militar:
 Pena - detenção, de três meses a um ano, se o fato não consti-

tui crime mais grave.

 Desrespeito a comandante, oficial general ou oficial de ser-
viço

 Parágrafo único. Se o fato é praticado contra o comandante da 
unidade a que pertence o agente, oficial-general, oficial de dia, de 
serviço ou de quarto, a pena é aumentada da metade.

 Desrespeito a símbolo nacional
 Art. 161. Praticar o militar diante da tropa, ou em lugar sujei-

to à administração militar, ato que se traduza em ultraje a símbolo 
nacional:

 Pena - detenção, de um a dois anos.

 Despojamento desprezível
 Art. 162. Despojar-se de uniforme, condecoração militar, insíg-

nia ou distintivo, por menosprêzo ou vilipêndio:
 Pena - detenção, de seis meses a um ano.
 Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o fato é 

praticado diante da tropa, ou em público.

CAPÍTULO V
DA INSUBORDINAÇÃO

 Recusa de obediência
 Art. 163. Recusar obedecer a ordem do superior sôbre assunto 

ou matéria de serviço, ou relativamente a dever impôsto em lei, 
regulamento ou instrução:

 Pena - detenção, de um a dois anos, se o fato não constitui 
crime mais grave.

 Oposição a ordem de sentinela
 Art. 164. Opor-se às ordens da sentinela:
 Pena - detenção, de seis meses a um ano, se o fato não consti-

tui crime mais grave.

 Reunião ilícita
 Art. 165. Promover a reunião de militares, ou nela tomar parte, 

para discussão de ato de superior ou assunto atinente à disciplina 
militar:

 Pena - detenção, de seis meses a um ano a quem promove a 
reunião; de dois a seis meses a quem dela participa, se o fato não 
constitui crime mais grave.

 Publicação ou crítica indevida
 Art. 166. Publicar o militar ou assemelhado, sem licença, ato 

ou documento oficial, ou criticar públicamente ato de seu superior 
ou assunto atinente à disciplina militar, ou a qualquer resolução do 
Govêrno:

 Pena - detenção, de dois meses a um ano, se o fato não cons-
titui crime mais grave.

CAPÍTULO VI
DA USURPAÇÃO E DO EXCESSO OU ABUSO DE AUTORIDADE

 Assunção de comando sem ordem ou autorização
 Art. 167. Assumir o militar, sem ordem ou autorização, salvo se 

em grave emergência, qualquer comando, ou a direção de estabe-
lecimento militar:

 Pena - reclusão, de dois a quatro anos, se o fato não constitui 
crime mais grave.

 Conservação ilegal de comando
 Art. 168. Conservar comando ou função legitimamente assu-

mida, depois de receber ordem de seu superior para deixá-los ou 
transmiti-los a outrem:

 Pena - detenção, de um a três anos.

 Operação militar sem ordem superior
 Art. 169. Determinar o comandante, sem ordem superior e 

fora dos casos em que essa se dispensa, movimento de tropa ou 
ação militar:

 Pena - reclusão, de três a cinco anos.

 Forma qualificada
 Parágrafo único. Se o movimento da tropa ou ação militar é 

em território estrangeiro ou contra fôrça, navio ou aeronave de país 
estrangeiro:

 Pena - reclusão, de quatro a oito anos, se o fato não constitui 
crime mais grave.

 Ordem arbitrária de invasão
 Art. 170. Ordenar, arbitràriamente, o comandante de fôrça, 

navio, aeronave ou engenho de guerra motomecanizado a entrada 
de comandados seus em águas ou território estrangeiro, ou sobre-
voá-los:

 Pena - suspensão do exercício do pôsto, de um a três anos, ou 
reforma.

 Uso indevido por militar de uniforme, distintivo ou insígnia
 Art. 171. Usar o militar ou assemelhado, indevidamente, uni-

forme, distintivo ou insígnia de pôsto ou graduação superior:
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POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR

DECRETO-LEI Nº 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáuti-
ca Militar , usando das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato 
Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 
1º do art. 2º do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 
decretam:

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR

TÍTULO II

CAPÍTULO ÚNICO
DA POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR

Exercício da polícia judiciária militar
Art. 7º A polícia judiciária militar é exercida nos termos do art. 

8º, pelas seguintes autoridades, conforme as respectivas jurisdi-
ções:

a) pelos ministros da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, 
em todo o território nacional e fora dele, em relação às fôrças e 
órgãos que constituem seus Ministérios, bem como a militares que, 
neste caráter, desempenhem missão oficial, permanente ou transi-
tória, em país estrangeiro;

b) pelo chefe do Estado-Maior das Fôrças Armadas, em relação 
a entidades que, por disposição legal, estejam sob sua jurisdição;

c) pelos chefes de Estado-Maior e pelo secretário-geral da Ma-
rinha, nos órgãos, fôrças e unidades que lhes são subordinados;

d) pelos comandantes de Exército e pelo comandante-chefe da 
Esquadra, nos órgãos, fôrças e unidades compreendidos no âmbito 
da respectiva ação de comando;

e) pelos comandantes de Região Militar, Distrito Naval ou Zona 
Aérea, nos órgãos e unidades dos respectivos territórios;

f) pelo secretário do Ministério do Exército e pelo chefe de Ga-
binete do Ministério da Aeronáutica, nos órgãos e serviços que lhes 
são subordinados;

g) pelos diretores e chefes de órgãos, repartições, estabeleci-
mentos ou serviços previstos nas leis de organização básica da Ma-
rinha, do Exército e da Aeronáutica;

h) pelos comandantes de fôrças, unidades ou navios;

Delegação do exercício
§ 1º Obedecidas as normas regulamentares de jurisdição, hie-

rarquia e comando, as atribuições enumeradas neste artigo pode-
rão ser delegadas a oficiais da ativa, para fins especificados e por 
tempo limitado.

§ 2º Em se tratando de delegação para instauração de inquérito 
policial militar, deverá aquela recair em oficial de posto superior ao 
do indiciado, seja este oficial da ativa, da reserva, remunerada ou 
não, ou reformado.

§ 3º Não sendo possível a designação de oficial de posto supe-
rior ao do indiciado, poderá ser feita a de oficial do mesmo posto, 
desde que mais antigo.

§ 4º Se o indiciado é oficial da reserva ou reformado, não pre-
valece, para a delegação, a antiguidade de posto.

Designação de delegado e avocamento de inquérito pelo mi-
nistro

§ 5º Se o posto e a antiguidade de oficial da ativa excluírem, de 
modo absoluto, a existência de outro oficial da ativa nas condições 
do § 3º, caberá ao ministro competente a designação de oficial da 

reserva de posto mais elevado para a instauração do inquérito po-
licial militar; e, se este estiver iniciado, avocá-lo, para tomar essa 
providência.

Competência da polícia judiciária militar
Art. 8º Compete à Polícia judiciária militar:
a) apurar os crimes militares, bem como os que, por lei espe-

cial, estão sujeitos à jurisdição militar, e sua autoria;
b) prestar aos órgãos e juízes da Justiça Militar e aos membros 

do Ministério Público as informações necessárias à instrução e jul-
gamento dos processos, bem como realizar as diligências que por 
eles lhe forem requisitadas;

c) cumprir os mandados de prisão expedidos pela Justiça Mi-
litar;

d) representar a autoridades judiciárias militares acerca da pri-
são preventiva e da insanidade mental do indiciado;

e) cumprir as determinações da Justiça Militar relativas aos 
presos sob sua guarda e responsabilidade, bem como as demais 
prescrições deste Código, nesse sentido;

f) solicitar das autoridades civis as informações e medidas que 
julgar úteis à elucidação das infrações penais, que esteja a seu car-
go;

g) requisitar da polícia civil e das repartições técnicas civis as 
pesquisas e exames necessários ao complemento e subsídio de in-
quérito policial militar;

h) atender, com observância dos regulamentos militares, a pe-
dido de apresentação de militar ou funcionário de repartição militar 
à autoridade civil competente, desde que legal e fundamentado o 
pedido. 

A polícia judiciária militar é exercida por autoridades,nos ór-
gãos, forças, unidades e entidades que sejam subordinados a elas. 
Dentre as autoridades encontram-se: ministros da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica, chefe do Estado-Maior das Forças Arma-
das, chefes de Estado-Maior e pelo secretário-geral da Marinha.

As competências da Polícia judiciária militar incluem:
• apurar os crimes militares;
• prestar aos órgãos e juízes da Justiça Militar e aos membros 

do Ministério Público as informações necessárias à instrução e jul-
gamento dos processos;

• cumprir os mandados de prisão expedidos pela Justiça Militar;
• cumprir as determinações da Justiça Militar relativas aos pre-

sos sob sua guarda e responsabilidade;
• requisitar da polícia civil e das repartições técnicas civis as 

pesquisas e exames necessários ao complemento e subsídio de in-
quérito policial militar;

INQUÉRITO POLICIAL MILITAR

TÍTULO III

CAPÍTULO ÚNICO
DO INQUÉRITO POLICIAL MILITAR

Finalidade do inquérito
Art. 9º O inquérito policial militar é a apuração sumária de fato, 

que, nos termos legais, configure crime militar, e de sua autoria. 
Tem o caráter de instrução provisória, cuja finalidade precípua é a 
de ministrar elementos necessários à propositura da ação penal.

Parágrafo único. São, porém, efetivamente instrutórios da ação 
penal os exames, perícias e avaliações realizados regularmente no 
curso do inquérito, por peritos idôneos e com obediência às forma-
lidades previstas neste Código.
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Modos por que pode ser iniciado
Art. 10. O inquérito é iniciado mediante portaria:
a) de ofício, pela autoridade militar em cujo âmbito de jurisdi-

ção ou comando haja ocorrido a infração penal, atendida a hierar-
quia do infrator;

b) por determinação ou delegação da autoridade militar supe-
rior, que, em caso de urgência, poderá ser feita por via telegráfica 
ou radiotelefônica e confirmada, posteriormente, por ofício;

c) em virtude de requisição do Ministério Público;
d) por decisão do Superior Tribunal Militar, nos termos do art. 

25;
e) a requerimento da parte ofendida ou de quem legalmente a 

represente, ou em virtude de representação devidamente autoriza-
da de quem tenha conhecimento de infração penal, cuja repressão 
caiba à Justiça Militar;

f) quando, de sindicância feita em âmbito de jurisdição militar, 
resulte indício da existência de infração penal militar.

Superioridade ou igualdade de posto do infrator
§ 1º Tendo o infrator posto superior ou igual ao do comandan-

te, diretor ou chefe de órgão ou serviço, em cujo âmbito de jurisdi-
ção militar haja ocorrido a infração penal, será feita a comunicação 
do fato à autoridade superior competente, para que esta torne efe-
tiva a delegação, nos termos do § 2° do art. 7º.

Providências antes do inquérito
§ 2º O aguardamento da delegação não obsta que o oficial res-

ponsável por comando, direção ou chefia, ou aquele que o substi-
tua ou esteja de dia, de serviço ou de quarto, tome ou determine 
que sejam tomadas imediatamente as providências cabíveis, previs-
tas no art. 12, uma vez que tenha conhecimento de infração penal 
que lhe incumba reprimir ou evitar.

Infração de natureza não militar
§ 3º Se a infração penal não for, evidentemente, de natureza 

militar, comunicará o fato à autoridade policial competente, a quem 
fará apresentar o infrator. Em se tratando de civil, menor de dezoito 
anos, a apresentação será feita ao Juiz de Menores.

Oficial general como infrator
§ 4º Se o infrator for oficial general, será sempre comunicado o 

fato ao ministro e ao chefe de Estado-Maior competentes, obedeci-
dos os trâmites regulamentares.

Indícios contra oficial de posto superior ou mais antigo no cur-
so do inquérito

§ 5º Se, no curso do inquérito, o seu encarregado verificar a 
existência de indícios contra oficial de posto superior ao seu, ou 
mais antigo, tomará as providências necessárias para que as suas 
funções sejam delegadas a outro oficial, nos termos do § 2° do art. 
7º.

Escrivão do inquérito
Art. 11. A designação de escrivão para o inquérito caberá ao 

respectivo encarregado, se não tiver sido feita pela autoridade que 
lhe deu delegação para aquele fim, recaindo em segundo ou primei-
ro-tenente, se o indiciado for oficial, e em sargento, subtenente ou 
suboficial, nos demais casos.

Compromisso legal
Parágrafo único. O escrivão prestará compromisso de manter o 

sigilo do inquérito e de cumprir fielmente as determinações deste 
Código, no exercício da função.

Medidas preliminares ao inquérito
Art. 12. Logo que tiver conhecimento da prática de infração pe-

nal militar, verificável na ocasião, a autoridade a que se refere o § 2º 
do art. 10 deverá, se possível:

a) dirigir-se ao local, providenciando para que se não alterem 
o estado e a situação das coisas, enquanto necessário; (Vide Lei nº 
6.174, de 1974)

b) apreender os instrumentos e todos os objetos que tenham 
relação com o fato;

c) efetuar a prisão do infrator, observado o disposto no art. 244;
d) colher todas as provas que sirvam para o esclarecimento do 

fato e suas circunstâncias.

Formação do inquérito
Art. 13. O encarregado do inquérito deverá, para a formação 

deste:

Atribuição do seu encarregado
a) tomar as medidas previstas no art. 12, se ainda não o tive-

rem sido;
b) ouvir o ofendido;
c) ouvir o indiciado;
d) ouvir testemunhas;
e) proceder a reconhecimento de pessoas e coisas, e acarea-

ções;
f) determinar, se for o caso, que se proceda a exame de corpo 

de delito e a quaisquer outros exames e perícias;
g) determinar a avaliação e identificação da coisa subtraída, 

desviada, destruída ou danificada, ou da qual houve indébita apro-
priação;

h) proceder a buscas e apreensões, nos termos dos arts. 172 a 
184 e 185 a 189;

i) tomar as medidas necessárias destinadas à proteção de tes-
temunhas, peritos ou do ofendido, quando coactos ou ameaçados 
de coação que lhes tolha a liberdade de depor, ou a independência 
para a realização de perícias ou exames.

Reconstituição dos fatos
Parágrafo único. Para verificar a possibilidade de haver sido a 

infração praticada de determinado modo, o encarregado do inqué-
rito poderá proceder à reprodução simulada dos fatos, desde que 
esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública, nem atente 
contra a hierarquia ou a disciplina militar.

Assistência de procurador
Art. 14. Em se tratando da apuração de fato delituoso de excep-

cional importância ou de difícil elucidação, o encarregado do inqué-
rito poderá solicitar do procurador-geral a indicação de procurador 
que lhe dê assistência.

Encarregado de inquérito. Requisitos
Art. 15. Será encarregado do inquérito, sempre que possível, 

oficial de posto não inferior ao de capitão ou capitão-tenente; e, em 
se tratando de infração penal contra a segurança nacional, sê-lo-á, 
sempre que possível, oficial superior, atendida, em cada caso, a sua 
hierarquia, se oficial o indiciado.

Sigilo do inquérito
Art. 16. O inquérito é sigiloso, mas seu encarregado pode per-

mitir que dele tome conhecimento o advogado do indiciado.
Art. 16-A. Nos casos em que servidores das polícias militares e 

dos corpos de bombeiros militares figurarem como investigados em 
inquéritos policiais militares e demais procedimentos extrajudiciais, 
cujo objeto for a investigação de fatos relacionados ao uso da força 
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letal praticados no exercício profissional, de forma consumada ou 
tentada, incluindo as situações dispostas nos arts. 42 a 47 do De-
creto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 (Código Penal Militar), 
o indiciado poderá constituir defensor. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

§ 1º Para os casos previstos no caput deste artigo, o investi-
gado deverá ser citado da instauração do procedimento investiga-
tório, podendo constituir defensor no prazo de até 48 (quarenta e 
oito) horas a contar do recebimento da citação. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 2º Esgotado o prazo disposto no § 1º com ausência de no-
meação de defensor pelo investigado, a autoridade responsável 
pela investigação deverá intimar a instituição a que estava vincu-
lado o investigado à época da ocorrência dos fatos, para que esta, 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, indique defensor para a re-
presentação do investigado. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 6º As disposições constantes deste artigo aplicam-se aos ser-

vidores militares vinculados às instituições dispostas no art. 142 da 
Constituição Federal, desde que os fatos investigados digam respei-
to a missões para a Garantia da Lei e da Ordem.     (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

Incomunicabilidade do indiciado. Prazo.
Art. 17. O encarregado do inquérito poderá manter incomu-

nicável o indiciado, que estiver legalmente preso, por três dias no 
máximo.

Detenção de indiciado
Art. 18. Independentemente de flagrante delito, o indiciado po-

derá ficar detido, durante as investigações policiais, até trinta dias, 
comunicando-se a detenção à autoridade judiciária competente. 
Esse prazo poderá ser prorrogado, por mais vinte dias, pelo coman-
dante da Região, Distrito Naval ou Zona Aérea, mediante solicitação 
fundamentada do encarregado do inquérito e por via hierárquica.

Prisão preventiva e menagem. Solicitação
Parágrafo único. Se entender necessário, o encarregado do 

inquérito solicitará, dentro do mesmo prazo ou sua prorrogação, 
justificando-a, a decretação da prisão preventiva ou de menagem, 
do indiciado.

Inquirição durante o dia
Art. 19. As testemunhas e o indiciado, exceto caso de urgência 

inadiável, que constará da respectiva assentada, devem ser ouvidos 
durante o dia, em período que medeie entre as sete e as dezoito 
horas.

Inquirição. Assentada de início, interrupção e encerramento
§ 1º O escrivão lavrará assentada do dia e hora do início das 

inquirições ou depoimentos; e, da mesma forma, do seu encerra-
mento ou interrupções, no final daquele período.

Inquirição. Limite de tempo
§ 2º A testemunha não será inquirida por mais de quatro horas 

consecutivas, sendo-lhe facultado o descanso de meia hora, sempre 
que tiver de prestar declarações além daquele termo. O depoimen-
to que não ficar concluído às dezoito horas será encerrado, para 
prosseguir no dia seguinte, em hora determinada pelo encarregado 
do inquérito.

§ 3º Não sendo útil o dia seguinte, a inquirição poderá ser adia-
da para o primeiro dia que o for, salvo caso de urgência.

Prazos para terminação do inquérito
Art. 20. O inquérito deverá terminar dentro em vinte dias, se o 

indiciado estiver preso, contado esse prazo a partir do dia em que 
se executar a ordem de prisão; ou no prazo de quarenta dias, quan-
do o indiciado estiver solto, contados a partir da data em que se 
instaurar o inquérito.

Prorrogação de prazo
§ 1º Este último prazo poderá ser prorrogado por mais vinte 

dias pela autoridade militar superior, desde que não estejam con-
cluídos exames ou perícias já iniciados, ou haja necessidade de di-
ligência, indispensáveis à elucidação do fato. O pedido de prorro-
gação deve ser feito em tempo oportuno, de modo a ser atendido 
antes da terminação do prazo.

Diligências não concluídas até o inquérito
§ 2º Não haverá mais prorrogação, além da prevista no § 1º, 

salvo dificuldade insuperável, a juízo do ministro de Estado com-
petente. Os laudos de perícias ou exames não concluídos nessa 
prorrogação, bem como os documentos colhidos depois dela, se-
rão posteriormente remetidos ao juiz, para a juntada ao processo. 
Ainda, no seu relatório, poderá o encarregado do inquérito indicar, 
mencionando, se possível, o lugar onde se encontram as testemu-
nhas que deixaram de ser ouvidas, por qualquer impedimento.

Dedução em favor dos prazos
3º São deduzidas dos prazos referidos neste artigo as interrup-

ções pelo motivo previsto no § 5º do art. 10.

Reunião e ordem das peças de inquérito
Art. 21. Todas as peças do inquérito serão, por ordem crono-

lógica, reunidas num só processado e dactilografadas, em espaço 
dois, com as folhas numeradas e rubricadas, pelo escrivão.

Juntada de documento
Parágrafo único. De cada documento junto, a que precederá 

despacho do encarregado do inquérito, o escrivão lavrará o respec-
tivo termo, mencionando a data.

Relatório
Art. 22. O inquérito será encerrado com minucioso relatório, 

em que o seu encarregado mencionará as diligências feitas, as pes-
soas ouvidas e os resultados obtidos, com indicação do dia, hora e 
lugar onde ocorreu o fato delituoso. Em conclusão, dirá se há infra-
ção disciplinar a punir ou indício de crime, pronunciando-se, neste 
último caso, justificadamente, sobre a conveniência da prisão pre-
ventiva do indiciado, nos termos legais.

Solução
§ 1º No caso de ter sido delegada a atribuição para a abertu-

ra do inquérito, o seu encarregado enviá-lo-á à autoridade de que 
recebeu a delegação, para que lhe homologue ou não a solução, 
aplique penalidade, no caso de ter sido apurada infração disciplinar, 
ou determine novas diligências, se as julgar necessárias.

Advocação
§ 2º Discordando da solução dada ao inquérito, a autoridade 

que o delegou poderá avocá-lo e dar solução diferente.
Remessa do inquérito à Auditoria da Circunscrição
Art. 23. Os autos do inquérito serão remetidos ao auditor 

da Circunscrição Judiciária Militar onde ocorreu a infração penal, 
acompanhados dos instrumentos desta, bem como dos objetos que 
interessem à sua prova.



NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL PENAL MILITAR

4

Remessa a Auditorias Especializadas
§ 1º Na Circunscrição onde houver Auditorias Especializadas 

da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, atender-se-á, para a re-
messa, à especialização de cada uma. Onde houver mais de uma na 
mesma sede, especializada ou não, a remessa será feita à primeira 
Auditoria, para a respectiva distribuição. Os incidentes ocorridos no 
curso do inquérito serão resolvidos pelo juiz a que couber tomar 
conhecimento do inquérito, por distribuição.

§ 2º Os autos de inquérito instaurado fora do território nacio-
nal serão remetidos à 1ª Auditoria da Circunscrição com sede na Ca-
pital da União, atendida, contudo, a especialização referida no § 1º.

Arquivamento de inquérito. Proibição
Art. 24. A autoridade militar não poderá mandar arquivar au-

tos de inquérito, embora conclusivo da inexistência de crime ou de 
inimputabilidade do indiciado.

Instauração de novo inquérito
Art. 25. O arquivamento de inquérito não obsta a instauração 

de outro, se novas provas aparecerem em relação ao fato, ao indi-
ciado ou a terceira pessoa, ressalvados o caso julgado e os casos de 
extinção da punibilidade.

§ 1º Verificando a hipótese contida neste artigo, o juiz remeterá 
os autos ao Ministério Público, para os fins do disposto no art. 10, 
letra c.

§ 2º O Ministério Público poderá requerer o arquivamento dos 
autos, se entender inadequada a instauração do inquérito.

Devolução de autos de inquérito
Art. 26. Os autos de inquérito não poderão ser devolvidos a 

autoridade policial militar, a não ser:
I — mediante requisição do Ministério Público, para diligências 

por ele consideradas imprescindíveis ao oferecimento da denúncia;
II — por determinação do juiz, antes da denúncia, para o preen-

chimento de formalidades previstas neste Código, ou para comple-
mento de prova que julgue necessária.

Parágrafo único. Em qualquer dos casos, o juiz marcará prazo, 
não excedente de vinte dias, para a restituição dos autos.

Suficiência do auto de flagrante delito
Art. 27. Se, por si só, for suficiente para a elucidação do fato e 

sua autoria, o auto de flagrante delito constituirá o inquérito, dis-
pensando outras diligências, salvo o exame de corpo de delito no 
crime que deixe vestígios, a identificação da coisa e a sua avaliação, 
quando o seu valor influir na aplicação da pena. A remessa dos au-
tos, com breve relatório da autoridade policial militar, far-se-á sem 
demora ao juiz competente, nos termos do art. 20.

Dispensa de Inquérito
Art. 28. O inquérito poderá ser dispensado, sem prejuízo de 

diligência requisitada pelo Ministério Público:
a) quando o fato e sua autoria já estiverem esclarecidos por 

documentos ou outras provas materiais;
b) nos crimes contra a honra, quando decorrerem de escrito ou 

publicação, cujo autor esteja identificado;
c) nos crimes previstos nos arts. 341 e 349 do Código Penal 

Militar.

O inquérito policial visa apurar fatos que configuram crime mi-
litar e identificar sua autoria. O inquérito pode ser iniciado median-
te uma portaria:

a) de ofício, pela autoridade militar da jurisdição;
b) por determinação ou delegação da autoridade militar supe-

rior;
c) em virtude de requisição do Ministério Público;

d) por decisão do Superior Tribunal Militar;
e) a requerimento da parte ofendida ou de quem legalmente 

a represente;
f) quando, de sindicância feita em âmbito de jurisdição militar, 

resulte indício da existência de infração penal militar.

AÇÃO PENAL MILITAR E SEU EXERCÍCIO, JUIZ, AUXI-
LIARES E PARTES DO PROCESSO

TÍTULO IV

CAPÍTULO ÚNICO
DA AÇÃO PENAL MILITAR E DO SEU EXERCÍCIO

Promoção da ação penal
Art. 29. A ação penal é pública e somente pode ser promovida 

por denúncia do Ministério Público Militar.

Obrigatoriedade
Art. 30. A denúncia deve ser apresentada sempre que houver:
a) prova de fato que, em tese, constitua crime;
b) indícios de autoria.

Dependência de requisição do Governo
Art. 31. Nos crimes previstos nos arts. 136 a 141 do Código Pe-

nal Militar, a ação penal; quando o agente for militar ou assemelha-
do, depende de requisição, que será feita ao procurador-geral da 
Justiça Militar, pelo Ministério a que o agente estiver subordinado; 
no caso do art. 141 do mesmo Código, quando o agente for civil e 
não houver coautor militar, a requisição será do Ministério da Jus-
tiça.

Comunicação ao procurador-geral da República
Parágrafo único. Sem prejuízo dessa disposição, o procurador-

-geral da Justiça Militar dará conhecimento ao procurador-geral da 
República de fato apurado em inquérito que tenha relação com 
qualquer dos crimes referidos neste artigo.

Proibição de existência da denúncia
Art. 32. Apresentada a denúncia, o Ministério Público não po-

derá desistir da ação penal.

Exercício do direito de representação
Art. 33. Qualquer pessoa, no exercício do direito de represen-

tação, poderá provocar a iniciativa do Ministério Publico, dando-lhe 
informações sobre fato que constitua crime militar e sua autoria, e 
indicando-lhe os elementos de convicção.

Informações
§ 1º As informações, se escritas, deverão estar devidamente 

autenticadas; se verbais, serão tomadas por termo perante o juiz, a 
pedido do órgão do Ministério Público, e na presença deste.

Requisição de diligências
§ 2º Se o Ministério Público as considerar procedentes, dirigir-

-se-á à autoridade policial militar para que esta proceda às diligên-
cias necessárias ao esclarecimento do fato, instaurando inquérito, 
se houver motivo para esse fim.

A ação penal é pública e somente pode ser promovida por de-
núncia do Ministério Público Militar. Essa denúncia deve ser apre-
sentada sempre que houver prova de fato que, em tese, constitua 
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crime e/ou indícios de autoria. Qualquer pessoa, no exercício do 
direito de representação, poderá provocar a iniciativa do Ministério 
Publico, dando informações sobre fato que constitua crime militar 
e sua autoria, e indicando-lhe os elementos de convicção. As in-
formações, se escritas, deverão estar devidamente autenticadas; se 
verbais, serão tomadas por termo perante o juiz, a pedido do órgão 
do Ministério Público, e na presença deste.

TÍTULO VI
DO JUIZ, AUXILIARES E PARTES DO PROCESSO

CAPÍTULO I
DO JUIZ E SEUS AUXILIARES

SEÇÃO I
DO JUIZ

Função do juiz
Art. 36. O juiz proverá a regularidade do processo e a execução 

da lei, e manterá a ordem no curso dos respectivos atos, podendo, 
para tal fim, requisitar a fôrça militar.

§ 1º Sempre que este Código se refere a juiz abrange, nesta 
denominação, quaisquer autoridades judiciárias, singulares ou co-
legiadas, no exercício das respectivas competências atributivas ou 
processuais.

Independência da função
§ 2º No exercício das suas atribuições, o juiz não deverá obe-

diência senão, nos termos legais, à autoridade judiciária que lhe é 
superior.

Impedimento para exercer a jurisdição
Art. 37. O juiz não poderá exercer jurisdição no processo em 

que:
a) como advogado ou defensor, órgão do Ministério Público, 

autoridade policial, auxiliar de justiça ou perito, tiver funcionado 
seu cônjuge, ou parente consanguíneo ou afim até o terceiro grau 
inclusive;

b) ele próprio houver desempenhado qualquer dessas funções 
ou servido como testemunha;

c) tiver funcionado como juiz de outra instância, pronunciando-
-se, de fato ou de direito, sobre a questão;

d) ele próprio ou seu cônjuge, ou parente consanguíneo ou 
afim, até o terceiro grau inclusive, for parte ou diretamente inte-
ressado.

Inexistência de atos
Parágrafo único. Serão considerados inexistentes os atos prati-

cados por juiz impedido, nos termos deste artigo.

Casos de suspeição do juiz
Art. 38. O juiz dar-se-á por suspeito e, se o não fizer, poderá ser 

recusado por qualquer das partes:
a) se for amigo íntimo ou inimigo de qualquer delas;
b) se ele, seu cônjuge, ascendente ou descendente, de um ou 

de outro, estiver respondendo a processo por fato análogo, sobre 
cujo caráter criminoso haja controvérsia;

c) se ele, seu cônjuge, ou parente, consanguíneo ou afim até o 
segundo grau inclusive, sustentar demanda ou responder a proces-
so que tenha de ser julgado por qualquer das partes;

d) se ele, seu cônjuge, ou parente, a que alude a alínea anterior, 
sustentar demanda contra qualquer das partes ou tiver sido procu-
rador de qualquer delas;

e) se tiver dado parte oficial do crime;

f) se tiver aconselhado qualquer das partes;
g) se ele ou seu cônjuge for herdeiro presuntivo, donatário ou 

usufrutuário de bens ou empregador de qualquer das partes;
h) se for presidente, diretor ou administrador de sociedade in-

teressada no processo;
i) se for credor ou devedor, tutor ou curador, de qualquer das 

partes.

Suspeição entre adotante e adotado
Art. 39. A suspeição entre adotante e adotado será considerada 

nos mesmos termos da resultante entre ascendente e descendente, 
mas não se estenderá aos respectivos parentes e cessará no caso de 
se dissolver o vínculo da adoção.

Suspeição por afinidade
Art. 40. A suspeição ou impedimento decorrente de parentesco 

por afinidade cessará pela dissolução do casamento que lhe deu 
causa, salvo sobrevindo descendentes. Mas, ainda que dissolvido o 
casamento, sem descendentes, não funcionará como juiz o parente 
afim em primeiro grau na linha ascendente ou descendente ou em 
segundo grau na linha colateral, de quem for parte do processo.

Suspeição provocada
Art. 41. A suspeição não poderá ser declarada nem reconheci-

da, quando a parte injuriar o juiz, ou de propósito der motivo para 
criá-la.

SEÇÃO II
DOS AUXILIARES DO JUIZ

Funcionários e serventuários da Justiça
Art. 42. Os funcionários ou serventuários da justiça Militar são, 

nos processos em que funcionam, auxiliares do juiz, a cujas deter-
minações devem obedecer.

Escrivão
Art. 43. O escrivão providenciará para que estejam em ordem e 

em dia as peças e termos dos processos.

Oficial de Justiça
Art. 44. O oficial de justiça realizará as diligências que lhe atri-

buir a lei de organização judiciária militar e as que lhe forem orde-
nadas por despacho do juiz, certificando o ocorrido, no respectivo 
instrumento, com designação de lugar, dia e hora.

Diligências
§ 1º As diligências serão feitas durante o dia, em período que 

medeie entre as seis e as dezoito horas e, sempre que possível, na 
presença de duas testemunhas.

Mandados
§ 2º Os mandados serão entregues em cartório, logo depois de 

cumpridos, salvo motivo de fôrça maior.

Convocação de substituto. Nomeação ad hoc
Art. 45. Nos impedimentos do funcionário ou serventuário de 

justiça, o juiz convocará o substituto; e, na falta deste, nomeará um 
ad hoc , que prestará compromisso de bem desempenhar a função, 
tendo em atenção as ordens do juiz e as determinações de ordem 
legal.

Suspeição de funcionário ou serventuário
Art. 46. O funcionário ou serventuário de justiça fica sujeito, no 

que for aplicável, às mesmas normas referentes a impedimento ou 
suspeição do juiz, inclusive o disposto no art. 41.
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LEI DE DROGAS (LEI Nº. 11.343/2006)

A presente lei regula os meios de combate às drogas. O 
diploma disciplina os crimes de tráfico, associação para tráfico e 
seu financiamento dentre outros delitos. A Lei dispões sobre os 
meios de prevenção e tratamentos dos dependentes químicos e o 
procedimento para apuração e julgamento dos crimes de drogas, 
além de revogar expressamente as Leis 6.368/76 e 10.409/02, que 
atualmente cuidam do assunto.

A referida, traz o aumento de pena para traficantes e 
financiadores do tráfico, o tratamento diferenciado para usuários 
e o procedimento especial para o processamento de tais agentes.

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006

Institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - Sis-
nad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e 
reinserção social de usuários e dependentes de drogas; estabelece 

normas para repressão à produção não autorizada e ao tráfico 
ilícito de drogas; define crimes e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas 
sobre Drogas - Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso 
indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes de 
drogas; estabelece normas para repressão à produção não autoriza-
da e ao tráfico ilícito de drogas e define crimes.

Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se como dro-
gas as substâncias ou os produtos capazes de causar dependência, 
assim especificados em lei ou relacionados em listas atualizadas pe-
riodicamente pelo Poder Executivo da União.

Art. 2º Ficam proibidas, em todo o território nacional, as dro-
gas, bem como o plantio, a cultura, a colheita e a exploração de 
vegetais e substratos dos quais possam ser extraídas ou produzidas 
drogas, ressalvada a hipótese de autorização legal ou regulamentar, 
bem como o que estabelece a Convenção de Viena, das Nações Uni-
das, sobre Substâncias Psicotrópicas, de 1971, a respeito de plantas 
de uso estritamente ritualístico-religioso.

Parágrafo único. Pode a União autorizar o plantio, a cultura e 
a colheita dos vegetais referidos no caput deste artigo, exclusiva-
mente para fins medicinais ou científicos, em local e prazo prede-
terminados, mediante fiscalização, respeitadas as ressalvas supra-
mencionadas.

TÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS

Art. 3º O Sisnad tem a finalidade de articular, integrar, organizar 
e coordenar as atividades relacionadas com:

I - a prevenção do uso indevido, a atenção e a reinserção social 
de usuários e dependentes de drogas;

II - a repressão da produção não autorizada e do tráfico ilícito 
de drogas.

§ 1º Entende-se por Sisnad o conjunto ordenado de princípios, 
regras, critérios e recursos materiais e humanos que envolvem as 
políticas, planos, programas, ações e projetos sobre drogas, incluin-
do-se nele, por adesão, os Sistemas de Políticas Públicas sobre Dro-
gas dos Estados, Distrito Federal e Municípios. (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

§ 2º O Sisnad atuará em articulação com o Sistema Único de 
Saúde - SUS, e com o Sistema Único de Assistência Social - SUAS. 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS E DOS OBJETIVOS DO SIS TEMA NACIONAL DE 

POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS

Art. 4º São princípios do Sisnad:
I - o respeito aos direitos fundamentais da pessoa humana, es-

pecialmente quanto à sua autonomia e à sua liberdade;
II - o respeito à diversidade e às especificidades populacionais 

existentes;
III - a promoção dos valores éticos, culturais e de cidadania do 

povo brasileiro, reconhecendo-os como fatores de proteção para o 
uso indevido de drogas e outros comportamentos correlacionados;

IV - a promoção de consensos nacionais, de ampla participação 
social, para o estabelecimento dos fundamentos e estratégias do 
Sisnad;

V - a promoção da responsabilidade compartilhada entre Esta-
do e Sociedade, reconhecendo a importância da participação social 
nas atividades do Sisnad;

VI - o reconhecimento da intersetorialidade dos fatores corre-
lacionados com o uso indevido de drogas, com a sua produção não 
autorizada e o seu tráfico ilícito;

VII - a integração das estratégias nacionais e internacionais de 
prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários 
e dependentes de drogas e de repressão à sua produção não auto-
rizada e ao seu tráfico ilícito;

VIII - a articulação com os órgãos do Ministério Público e dos 
Poderes Legislativo e Judiciário visando à cooperação mútua nas 
atividades do Sisnad;

IX - a adoção de abordagem multidisciplinar que reconheça 
a interdependência e a natureza complementar das atividades de 
prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários 
e dependentes de drogas, repressão da produção não autorizada e 
do tráfico ilícito de drogas;

X - a observância do equilíbrio entre as atividades de prevenção 
do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e depen-
dentes de drogas e de repressão à sua produção não autorizada e 
ao seu tráfico ilícito, visando a garantir a estabilidade e o bem-estar 
social;

XI - a observância às orientações e normas emanadas do Con-
selho Nacional Antidrogas - Conad.

Art. 5º O Sisnad tem os seguintes objetivos:
I - contribuir para a inclusão social do cidadão, visando a tor-

ná-lo menos vulnerável a assumir comportamentos de risco para o 
uso indevido de drogas, seu tráfico ilícito e outros comportamentos 
correlacionados;

II - promover a construção e a socialização do conhecimento 
sobre drogas no país;

III - promover a integração entre as políticas de prevenção do 
uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependen-
tes de drogas e de repressão à sua produção não autorizada e ao 
tráfico ilícito e as políticas públicas setoriais dos órgãos do Poder 
Executivo da União, Distrito Federal, Estados e Municípios;

IV - assegurar as condições para a coordenação, a integração e 
a articulação das atividades de que trata o art. 3º desta Lei.
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CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO E DA ORGANIZAÇÃO D O SISTEMA NACIO-

NAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS

CAPÍTULO II
(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO SISTEMA NACIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE 
DROGAS

SEÇÃO I
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DA COMPOSIÇÃO DO SISTEMA NACIONAL DE POLÍTICAS PÚ-
BLICAS SOBRE DROGAS

Art. 6º (VETADO)
Art. 7º A organização do Sisnad assegura a orientação central e 

a execução descentralizada das atividades realizadas em seu âmbi-
to, nas esferas federal, distrital, estadual e municipal e se constitui 
matéria definida no regulamento desta Lei.

Art. 7º-A. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
Art. 8º (VETADO)

SEÇÃO II
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 8º-A. Compete à União: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

I - formular e coordenar a execução da Política Nacional sobre 
Drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - elaborar o Plano Nacional de Políticas sobre Drogas, em 
parceria com Estados, Distrito Federal, Municípios e a sociedade; 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

III - coordenar o Sisnad; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
IV - estabelecer diretrizes sobre a organização e funcionamento 

do Sisnad e suas normas de referência; (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

V - elaborar objetivos, ações estratégicas, metas, prioridades, 
indicadores e definir formas de financiamento e gestão das políticas 
sobre drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI – (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
VII – (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
VIII - promover a integração das políticas sobre drogas com 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

IX - financiar, com Estados, Distrito Federal e Municípios, a exe-
cução das políticas sobre drogas, observadas as obrigações dos in-
tegrantes do Sisnad; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

X - estabelecer formas de colaboração com Estados, Distrito 
Federal e Municípios para a execução das políticas sobre drogas; 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

XI - garantir publicidade de dados e informações sobre repasses 
de recursos para financiamento das políticas sobre drogas; (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

XII - sistematizar e divulgar os dados estatísticos nacionais de 
prevenção, tratamento, acolhimento, reinserção social e econômica 
e repressão ao tráfico ilícito de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

XIII - adotar medidas de enfretamento aos crimes transfrontei-
riços; e (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

XIV - estabelecer uma política nacional de controle de frontei-
ras, visando a coibir o ingresso de drogas no País. (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

Art. 8º-B . (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 8º-C. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO II-A
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DA FORMULAÇÃO DAS POLÍTICAS SOBRE DROGAS

SEÇÃO I
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO PLANO NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS

Art. 8º-D. São objetivos do Plano Nacional de Políticas sobre 
Drogas, dentre outros: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - promover a interdisciplinaridade e integração dos progra-
mas, ações, atividades e projetos dos órgãos e entidades públicas 
e privadas nas áreas de saúde, educação, trabalho, assistência so-
cial, previdência social, habitação, cultura, desporto e lazer, visan-
do à prevenção do uso de drogas, atenção e reinserção social dos 
usuários ou dependentes de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

II - viabilizar a ampla participação social na formulação, imple-
mentação e avaliação das políticas sobre drogas; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

III - priorizar programas, ações, atividades e projetos articula-
dos com os estabelecimentos de ensino, com a sociedade e com 
a família para a prevenção do uso de drogas; (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

IV - ampliar as alternativas de inserção social e econômica do 
usuário ou dependente de drogas, promovendo programas que 
priorizem a melhoria de sua escolarização e a qualificação profissio-
nal; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

V - promover o acesso do usuário ou dependente de drogas a 
todos os serviços públicos; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI - estabelecer diretrizes para garantir a efetividade dos pro-
gramas, ações e projetos das políticas sobre drogas; (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

VII - fomentar a criação de serviço de atendimento telefônico 
com orientações e informações para apoio aos usuários ou depen-
dentes de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VIII - articular programas, ações e projetos de incentivo ao em-
prego, renda e capacitação para o trabalho, com objetivo de pro-
mover a inserção profissional da pessoa que haja cumprido o plano 
individual de atendimento nas fases de tratamento ou acolhimento; 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

IX - promover formas coletivas de organização para o trabalho, 
redes de economia solidária e o cooperativismo, como forma de 
promover autonomia ao usuário ou dependente de drogas egresso 
de tratamento ou acolhimento, observando-se as especificidades 
regionais; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

X - propor a formulação de políticas públicas que conduzam à 
efetivação das diretrizes e princípios previstos no art. 22; (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

XI - articular as instâncias de saúde, assistência social e de jus-
tiça no enfrentamento ao abuso de drogas; e (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

XII - promover estudos e avaliação dos resultados das políticas 
sobre drogas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º O plano de que trata o caput terá duração de 5 (cinco) anos 
a contar de sua aprovação.

§ 2º O poder público deverá dar a mais ampla divulgação ao 
conteúdo do Plano Nacional de Políticas sobre Drogas.



NOÇÕES DE LEGISLAÇÃO PENAL ESPECIAL

3

SEÇÃO II
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DOS CONSELHOS DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS

Art. 8º-E. Os conselhos de políticas sobre drogas, constituídos 
por Estados, Distrito Federal e Municípios, terão os seguintes obje-
tivos: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - auxiliar na elaboração de políticas sobre drogas; (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - colaborar com os órgãos governamentais no planejamento 
e na execução das políticas sobre drogas, visando à efetividade das 
políticas sobre drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

III - propor a celebração de instrumentos de cooperação, vi-
sando à elaboração de programas, ações, atividades e projetos 
voltados à prevenção, tratamento, acolhimento, reinserção social e 
econômica e repressão ao tráfico ilícito de drogas; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

IV - promover a realização de estudos, com o objetivo de sub-
sidiar o planejamento das políticas sobre drogas; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

V - propor políticas públicas que permitam a integração e a par-
ticipação do usuário ou dependente de drogas no processo social, 
econômico, político e cultural no respectivo ente federado; e (In-
cluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI - desenvolver outras atividades relacionadas às políticas so-
bre drogas em consonância com o Sisnad e com os respectivos pla-
nos. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

SEÇÃO III
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DOS MEMBROS DOS CONSELHOS DE POLÍTICAS SOBRE DRO-
GAS

Art. 8º-F. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO III
(VETADO)

Art. 9º (VETADO)
Art. 10. (VETADO)
Art. 11. (VETADO)
Art. 12. (VETADO)
Art. 13. (VETADO)
Art. 14. (VETADO)

CAPÍTULO IV
(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAÇÃO DAS POLÍTICAS 
SOBRE DROGAS

Art. 15. (VETADO)
Art. 16. As instituições com atuação nas áreas da atenção à saú-

de e da assistência social que atendam usuários ou dependentes 
de drogas devem comunicar ao órgão competente do respectivo 
sistema municipal de saúde os casos atendidos e os óbitos ocorri-
dos, preservando a identidade das pessoas, conforme orientações 
emanadas da União.

Art. 17. Os dados estatísticos nacionais de repressão ao tráfico 
ilícito de drogas integrarão sistema de informações do Poder Exe-
cutivo.

TÍTULO III
DAS ATIVIDADES DE PREVENÇÃO DO USO INDEVIDO, ATEN-

ÇÃO E REINSERÇÃO SOCIAL DE USUÁRIOS E DEPENDENTES DE 
DROGAS

CAPÍTULO I
DA PREVENÇÃO

SEÇÃO I
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DAS DIRETRIZES

Art. 18. Constituem atividades de prevenção do uso indevido 
de drogas, para efeito desta Lei, aquelas direcionadas para a redu-
ção dos fatores de vulnerabilidade e risco e para a promoção e o 
fortalecimento dos fatores de proteção.

Art. 19. As atividades de prevenção do uso indevido de drogas 
devem observar os seguintes princípios e diretrizes:

I - o reconhecimento do uso indevido de drogas como fator de 
interferência na qualidade de vida do indivíduo e na sua relação 
com a comunidade à qual pertence;

II - a adoção de conceitos objetivos e de fundamentação cien-
tífica como forma de orientar as ações dos serviços públicos comu-
nitários e privados e de evitar preconceitos e estigmatização das 
pessoas e dos serviços que as atendam;

III - o fortalecimento da autonomia e da responsabilidade indi-
vidual em relação ao uso indevido de drogas;

IV - o compartilhamento de responsabilidades e a colabora-
ção mútua com as instituições do setor privado e com os diversos 
segmentos sociais, incluindo usuários e dependentes de drogas e 
respectivos familiares, por meio do estabelecimento de parcerias;

V - a adoção de estratégias preventivas diferenciadas e adequa-
das às especificidades socioculturais das diversas populações, bem 
como das diferentes drogas utilizadas;

VI - o reconhecimento do “não-uso”, do “retardamento do uso” 
e da redução de riscos como resultados desejáveis das atividades 
de natureza preventiva, quando da definição dos objetivos a serem 
alcançados;

VII - o tratamento especial dirigido às parcelas mais vulnerá-
veis da população, levando em consideração as suas necessidades 
específicas;

VIII - a articulação entre os serviços e organizações que atuam 
em atividades de prevenção do uso indevido de drogas e a rede de 
atenção a usuários e dependentes de drogas e respectivos familia-
res;

IX - o investimento em alternativas esportivas, culturais, artísti-
cas, profissionais, entre outras, como forma de inclusão social e de 
melhoria da qualidade de vida;

X - o estabelecimento de políticas de formação continuada na 
área da prevenção do uso indevido de drogas para profissionais de 
educação nos 3 (três) níveis de ensino;

XI - a implantação de projetos pedagógicos de prevenção do 
uso indevido de drogas, nas instituições de ensino público e pri-
vado, alinhados às Diretrizes Curriculares Nacionais e aos conheci-
mentos relacionados a drogas;

XII - a observância das orientações e normas emanadas do Co-
nad;

XIII - o alinhamento às diretrizes dos órgãos de controle social 
de políticas setoriais específicas.

Parágrafo único. As atividades de prevenção do uso indevido 
de drogas dirigidas à criança e ao adolescente deverão estar em 
consonância com as diretrizes emanadas pelo Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - Conanda.
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SEÇÃO II
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DA SEMANA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS

Art. 19-A. Fica instituída a Semana Nacional de Políticas sobre 
Drogas, comemorada anualmente, na quarta semana de junho. (In-
cluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º No período de que trata o caput , serão intensificadas as 
ações de: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - difusão de informações sobre os problemas decorrentes do 
uso de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - promoção de eventos para o debate público sobre as políti-
cas sobre drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

III - difusão de boas práticas de prevenção, tratamento, aco-
lhimento e reinserção social e econômica de usuários de drogas; 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

IV - divulgação de iniciativas, ações e campanhas de prevenção 
do uso indevido de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

V - mobilização da comunidade para a participação nas ações 
de prevenção e enfrentamento às drogas; (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

VI - mobilização dos sistemas de ensino previstos na Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional , na realização de atividades de prevenção ao 
uso de drogas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO II
(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DAS ATIVIDADES DE PREVENÇÃO, TRATAMENTO, ACOLHI-
MENTO E DE REINSERÇÃO SOCIAL E ECONÔMICA DE USUÁ-

RIOS OU DEPENDENTES DE DROGAS

SEÇÃO I
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 20. Constituem atividades de atenção ao usuário e de-
pendente de drogas e respectivos familiares, para efeito desta Lei, 
aquelas que visem à melhoria da qualidade de vida e à redução dos 
riscos e dos danos associados ao uso de drogas.

Art. 21. Constituem atividades de reinserção social do usuário 
ou do dependente de drogas e respectivos familiares, para efeito 
desta Lei, aquelas direcionadas para sua integração ou reintegração 
em redes sociais.

Art. 22. As atividades de atenção e as de reinserção social do 
usuário e do dependente de drogas e respectivos familiares devem 
observar os seguintes princípios e diretrizes:

I - respeito ao usuário e ao dependente de drogas, indepen-
dentemente de quaisquer condições, observados os direitos fun-
damentais da pessoa humana, os princípios e diretrizes do Sistema 
Único de Saúde e da Política Nacional de Assistência Social;

II - a adoção de estratégias diferenciadas de atenção e reinser-
ção social do usuário e do dependente de drogas e respectivos fa-
miliares que considerem as suas peculiaridades socioculturais;

III - definição de projeto terapêutico individualizado, orientado 
para a inclusão social e para a redução de riscos e de danos sociais 
e à saúde;

IV - atenção ao usuário ou dependente de drogas e aos respec-
tivos familiares, sempre que possível, de forma multidisciplinar e 
por equipes multiprofissionais;

V - observância das orientações e normas emanadas do Conad;
VI - o alinhamento às diretrizes dos órgãos de controle social de 

políticas setoriais específicas.
VII - estímulo à capacitação técnica e profissional; (Incluído 

pela Lei nº 13.840, de 2019)

VIII - efetivação de políticas de reinserção social voltadas à 
educação continuada e ao trabalho; (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

IX - observância do plano individual de atendimento na forma 
do art. 23-B desta Lei; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

X - orientação adequada ao usuário ou dependente de drogas 
quanto às consequências lesivas do uso de drogas, ainda que oca-
sional. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

SEÇÃO II
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DA EDUCAÇÃO NA REINSERÇÃO SOCIAL E ECONÔMICA

Art. 22-A. As pessoas atendidas por órgãos integrantes do Sis-
nad terão atendimento nos programas de educação profissional e 
tecnológica, educação de jovens e adultos e alfabetização. (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

SEÇÃO III
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO TRABALHO NA REINSERÇÃO SOCIAL E ECONÔMICA

Art. 22-B. (VETADO).

SEÇÃO IV
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO TRATAMENTO DO USUÁRIO OU DEPENDENTE DE DROGAS

Art. 23. As redes dos serviços de saúde da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios desenvolverão programas de 
atenção ao usuário e ao dependente de drogas, respeitadas as dire-
trizes do Ministério da Saúde e os princípios explicitados no art. 22 
desta Lei, obrigatória a previsão orçamentária adequada.

Art. 23-A. O tratamento do usuário ou dependente de drogas 
deverá ser ordenado em uma rede de atenção à saúde, com prio-
ridade para as modalidades de tratamento ambulatorial, incluindo 
excepcionalmente formas de internação em unidades de saúde e 
hospitais gerais nos termos de normas dispostas pela União e arti-
culadas com os serviços de assistência social e em etapas que per-
mitam: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - articular a atenção com ações preventivas que atinjam toda 
a população; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - orientar-se por protocolos técnicos predefinidos, baseados 
em evidências científicas, oferecendo atendimento individualizado 
ao usuário ou dependente de drogas com abordagem preventiva 
e, sempre que indicado, ambulatorial; (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

III - preparar para a reinserção social e econômica, respeitando 
as habilidades e projetos individuais por meio de programas que 
articulem educação, capacitação para o trabalho, esporte, cultura 
e acompanhamento individualizado; e (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

IV - acompanhar os resultados pelo SUS, Suas e Sisnad, de for-
ma articulada. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º Caberá à União dispor sobre os protocolos técnicos de tra-
tamento, em âmbito nacional. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 2º A internação de dependentes de drogas somente será rea-
lizada em unidades de saúde ou hospitais gerais, dotados de equi-
pes multidisciplinares e deverá ser obrigatoriamente autorizada por 
médico devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina 
- CRM do Estado onde se localize o estabelecimento no qual se dará 
a internação. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 3º São considerados 2 (dois) tipos de internação: (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)
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I - internação voluntária: aquela que se dá com o consentimen-
to do dependente de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - internação involuntária: aquela que se dá, sem o consenti-
mento do dependente, a pedido de familiar ou do responsável legal 
ou, na absoluta falta deste, de servidor público da área de saúde, da 
assistência social ou dos órgãos públicos integrantes do Sisnad, com 
exceção de servidores da área de segurança pública, que constate a 
existência de motivos que justifiquem a medida. (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

§ 4º A internação voluntária: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

I - deverá ser precedida de declaração escrita da pessoa solici-
tante de que optou por este regime de tratamento; (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

II - seu término dar-se-á por determinação do médico respon-
sável ou por solicitação escrita da pessoa que deseja interromper o 
tratamento. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 5º A internação involuntária: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

I - deve ser realizada após a formalização da decisão por médi-
co responsável; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - será indicada depois da avaliação sobre o tipo de droga uti-
lizada, o padrão de uso e na hipótese comprovada da impossibili-
dade de utilização de outras alternativas terapêuticas previstas na 
rede de atenção à saúde; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

III - perdurará apenas pelo tempo necessário à desintoxicação, 
no prazo máximo de 90 (noventa) dias, tendo seu término deter-
minado pelo médico responsável; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

IV - a família ou o representante legal poderá, a qualquer tem-
po, requerer ao médico a interrupção do tratamento. (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

§ 6º A internação, em qualquer de suas modalidades, só será 
indicada quando os recursos extra-hospitalares se mostrarem insu-
ficientes. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 7º Todas as internações e altas de que trata esta Lei deverão 
ser informadas, em, no máximo, de 72 (setenta e duas) horas, ao 
Ministério Público, à Defensoria Pública e a outros órgãos de fis-
calização, por meio de sistema informatizado único, na forma do 
regulamento desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 8º É garantido o sigilo das informações disponíveis no sistema 
referido no § 7º e o acesso será permitido apenas às pessoas auto-
rizadas a conhecê-las, sob pena de responsabilidade. (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

§ 9º É vedada a realização de qualquer modalidade de interna-
ção nas comunidades terapêuticas acolhedoras. (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

§ 10. O planejamento e a execução do projeto terapêutico indi-
vidual deverão observar, no que couber, o previsto na Lei nº 10.216, 
de 6 de abril de 2001 , que dispõe sobre a proteção e os direitos das 
pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo 
assistencial em saúde mental. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

SEÇÃO V
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO PLANO INDIVIDUAL DE ATENDIMENTO

Art. 23-B . O atendimento ao usuário ou dependente de dro-
gas na rede de atenção à saúde dependerá de: (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

I - avaliação prévia por equipe técnica multidisciplinar e multis-
setorial; e (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - elaboração de um Plano Individual de Atendimento - PIA. 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º A avaliação prévia da equipe técnica subsidiará a elabo-
ração e execução do projeto terapêutico individual a ser adotado, 
levantando no mínimo: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - o tipo de droga e o padrão de seu uso; e (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

II - o risco à saúde física e mental do usuário ou dependente de 
drogas ou das pessoas com as quais convive. (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

§ 2º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 3º O PIA deverá contemplar a participação dos familiares ou 

responsáveis, os quais têm o dever de contribuir com o processo, 
sendo esses, no caso de crianças e adolescentes, passíveis de res-
ponsabilização civil, administrativa e criminal, nos termos da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescen-
te . (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 4º O PIA será inicialmente elaborado sob a responsabilidade 
da equipe técnica do primeiro projeto terapêutico que atender o 
usuário ou dependente de drogas e será atualizado ao longo das di-
versas fases do atendimento. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 5º Constarão do plano individual, no mínimo: (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

I - os resultados da avaliação multidisciplinar; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

II - os objetivos declarados pelo atendido; (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

III - a previsão de suas atividades de integração social ou capa-
citação profissional; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

IV - atividades de integração e apoio à família; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

V - formas de participação da família para efetivo cumprimento 
do plano individual; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI - designação do projeto terapêutico mais adequado para o 
cumprimento do previsto no plano; e (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

VII - as medidas específicas de atenção à saúde do atendido. 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 6º O PIA será elaborado no prazo de até 30 (trinta) dias da 
data do ingresso no atendimento. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

§ 7º As informações produzidas na avaliação e as registradas no 
plano individual de atendimento são consideradas sigilosas. (Incluí-
do pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 24. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão conceder benefícios às instituições privadas que desenvol-
verem programas de reinserção no mercado de trabalho, do usuá-
rio e do dependente de drogas encaminhados por órgão oficial.

Art. 25. As instituições da sociedade civil, sem fins lucrativos, 
com atuação nas áreas da atenção à saúde e da assistência social, 
que atendam usuários ou dependentes de drogas poderão receber 
recursos do Funad, condicionados à sua disponibilidade orçamen-
tária e financeira.

Art. 26. O usuário e o dependente de drogas que, em razão da 
prática de infração penal, estiverem cumprindo pena privativa de 
liberdade ou submetidos a medida de segurança, têm garantidos os 
serviços de atenção à sua saúde, definidos pelo respectivo sistema 
penitenciário.

SEÇÃO VI
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO ACOLHIMENTO EM COMUNIDADE TERAPÊUTICA ACOLHE-
DORA

Art. 26-A. O acolhimento do usuário ou dependente de drogas 
na comunidade terapêutica acolhedora caracteriza-se por: (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)
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DIREITO INTERNACIONAL E DIREITOS HUMANOS

NOÇÕES DE DIREITO INTERNACIONAL PÚBLICO

EVOLUÇÃO HISTÓRICA E CONCEITO

Não temos uma data exata em que surgiu o Direito Internacio-
nal, mas podemos afirmar que desde que surgiram comunidades 
mais organizadas, denominadas civilizações antigas, encontramos 
acordos feitos entre estas, que nos remetem ao direito interna-
cional, como a existência do acordo entre o Rei de Elba e o Rei da 
Assíria celebrado no 3º milênio antes de Cristo, em que estabele-
cem regras de comércio, de sanções contra criminosos e relações 
de amizade. (OLIVEIRA, 2017, p. 7)

Outro exemplo, que encontramos no império romano, con-
forme Oliveira (2017, p. 8) ressalta que “também foi encontrado 
vestígios da existência de um Direito Internacional, nomeado na 
constituição da Liga Latina e pela submissão dos povos estrangei-
ros em relação às regras jurídicas romanas.”.

Conforme Casella e col. (2012, p. 81) o primeiro tratado que 
se tem registro se deu “no sistema das cidades-estado da Meso-
potâmia, fixa as fronteiras entre as cidades de Lagash e Umma, 
com participação de MESILIM, soberano do vizinho estado de 
Kish, normalmente datado por volta de 3100 a.C.”.

Ainda como bem ressalta Casella e col. (2012, p. 81):
Direito consuetudinário já esboçava na época, e conterá, 

em toda parte, como direito internacional geral de facto, regras 
a respeito: a) da inviolabilidade de arautos e mensageiros; b) da 
obrigatoriedade, se não mais, da santidade dos tratados (pacta 
sunt servanda), incluindo a boa-fé (bona fides) na interpretação e 
aplicação destes; c) do estatuto jurídico dos estrangeiros e estas, 
na medida em que se intensificam os intercâmbios, resultam em 
regras a respeito de comércio internacional, asilo e relações fa-
miliares (commercium et connubium); d) das sanções de direito 
internacional e especialmente em matéria de guerra e conflitos 
armados. Desde os mais remotos tempos da história, os registros 
mostram a existência de corpos de regras que se caracterizam por 
conter todas as características básicas do direito internacional.

Por exemplo, os gregos, na Grécia antiga, aplicavam regras, 
mesmo que de natureza religiosa e não jurídica, que são conheci-
das até hoje no direito internacional como: a arbitragem, o princí-
pio da necessidade de declaração de guerra, a inviolabilidade dos 
arautos, direito de asilo, neutralização de certos lugares, troca de 
prisioneiros de guerra etc. (CASELLA e col., 2012, p. 82)

Apesar do que vimos acima, e diversos outros exemplos que 
não foram citados para que não sejamos redundantes, alguns 
doutrinadores entendem que o Direito Internacional Público sur-
giu com o tratado da paz de Westfalia, tratado este que pôs fim à 
Guerra dos trinta anos. 

Conforme nos ensina Casella e col. (2012, p. 101): 81):
Os tratados de Munster e Osnabruck, na Vestfália, em 24 de 

outubro de 1648, marcam o fim da Guerra dos Trinta Anos (1618-
1648): o fim de uma era e início de outra, em matéria de políti-
ca internacional, com acentuada influência sobre o direito inter-
nacional, então em seus primórdios. Esses tratados acolheram 
muitos dos ensinamentos de Hugo Grocio, surgindo daí o direito 
internacional tal como conhecemos hoje em dia, quanto triunfa 
o princípio da igualdade jurídica dos estados, estabelecem-se as 
bases do princípio do equilíbrio europeu, e surgem ensaios de re-
gulamentação internacional positiva. [...] Desde então, o desen-
volvimento do direito internacional marchou rapidamente.

RELAÇÃO ENTRE O DIREITO INTERNO DO
ESTADO E O DIREITO INTERNACIONAL PÚBLICO

 Existem duas teorias, a monista e dualista. A teoria monis-
ta defende que o direito é um só, existindo apenas uma ordem 
jurídica a ser respeitada, sem soberania entre o direito interno e 
o direito internacional. Os defensores dessa teoria possuem dois 
pensamentos opostos. A teoria dualista diz que o direito interno 
e o direito internacional público são totalmente diferentes e in-
dependentes. De acordo com os defensores, em um caso há uma 
relação entre Estados e no outro regularizam as relações entre 
indivíduos. (CASELLA e col., 2012, p. 231)

FONTES DO DIREITO INTERNACIONAL PÚBLICO
O Estatuto da corte Internacional de justiça nos traz em seu 

artigo 38 os instrumentos aptos a criar normas jurídicas, são elas: 
as convenções internacionais, o costume internacional, os princí-
pios gerais do direito e, por fim, a doutrina e jurisprudências. Os 
costumes são fontes muito importantes para o direito internacio-
nal, não existindo hierarquia entre costumes e tratados. Portan-
do, se houver conflito entre eles, deve-se fazer uma análise da 
hermenêutica, nessa teoria é capaz de um prevalecer sob o outro. 
(CAPARROZ, 2012, p. 25)

O costume, visto de forma isolada, não é o bastante para sua 
confirmação, sendo necessário dois elementos fundamentais, são 
eles: objeto ou material e subjetivo. O objetivo ou material é a 
prática habitual e contínua. O subjetivo é necessário que o Estado 
aceite (opinium juris), ou seja, é necessário que se reconheça que 
o costume é jurídico e necessário. Excepcionalmente, admite-se o 
conhecido como “costumes selvagens”, que são os costumes sur-
gidos de forma repentina, sem a estabilidade conferida pelo fator 
importante que é o tempo. (CAPARROZ, 2012, p. 26)

Segundo BRAGA (2009, P.17 apud OLIVEIRA, p. 12, 2017), 
outra fonte do Direito Internacional são os princípios gerais do 
direito, que são aqueles que estão positivados na maioria dos or-
denamentos jurídicos interno dos Estados. A boa fé, a coisa jul-
gada, contraditório, direito adquirido e o pacta sunt servanda (“os 
contratos assinados devem ser cumpridos”) são exemplo de prin-
cípios gerais do direito.

TRATADOS
Tratado é um acordo resultante da convergência da vontade 

entre sujeitos do Direito Internacional, formalizado em um texto 
escrito com objetivo de produzir efeitos jurídicos. Alguns nomes 
são usados para um tratado internacional, tais como convenção, 
declaração, pacto, ato, estatuto, acordo, protocolo, entre outros. 
(OLIVEIRA, 2017, p. 14)

ATORES DOS TRATADOS E EFEITOS JURÍDICOS
As empresas privadas não podem tratar de matéria de tra-

tados, sendo admitidos como atores dos tratados os Estados so-
beranos, as organizações Internacionais e a Santa Sé. Os tratados 
devem ser devidamente celebrados e ratificados, a partir daí se 
torna obrigatório. (OLIVEIRA, 2017, p. 14)

CLASSIFICAÇÃO DOS TRATADOS
O primeiro modo para começar a classificar os tratados, trata 

sobre o número de partes contratantes, podendo ser bilaterais ou 
multilaterais. Os bilaterais são aqueles contratos celebrados por 
apenas duas partes. Já os multilaterais podem ser celebrados por 
três ou mais participantes. O segundo modo para classificação é 
quanto ao procedimento. Nesse contexto, o importante é se no 
processo conclusivo deste tratado exige uma fase ou duas. Se exi-
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gir duas fases, o procedimento será considerado bifásico, exigin-
do uma assinatura e ratificação. Será considerado unifásico se for 
apenas uma fase, sendo necessário apenas a assinatura. (OLIVEI-
RA, 2017, p. 14 e 15)

O terceiro modo de classificação é quanto sua natureza jurí-
dica, podendo ser classificados como contratuais ou normativos. 
Será normativa quando pactuado entre várias partes, tendo como 
objetivo a fixação das normas internacionais. Quando procurar a 
regularização dos interesses em comum dos sujeitos, serão con-
tratuais. Os tratados ainda se classificam quanto a execução do 
tempo e no espaço. Na execução do tempo, podem ser subdivi-
didos em permanentes ou transitórios. Quanto à execução do es-
paço, subdivide-se em amplo e restrito. (OLIVEIRA, 2017, p. 15)    

 NATUREZA JURÍDICA
Nesse contexto, necessário se faz a observância de duas si-

tuações. A primeira delas é que o tratado possui natureza jurí-
dica contratual e a segunda é nomeada como tratado normativo 
ou tratado de lei. No tratado normativo, o objetivo é a fixação 
das normas de Direito Internacional Público, onde temos como 
exemplo a Convenção de Viena. A outra situação possui natureza 
contratual, o que é muito observado nos contratos brasileiros, por 
possuírem foco privado, onde temos como exemplo o conhecido 
como Tratado de Fronteira, que ajustam os limites de duas entida-
des territoriais. (OLIVEIRA, 2017, p. 16)

CONDIÇÕES DE VALIDADE DOS TRATADOS INTERNACIONAIS
Para um tratado internacional ser válido, se faz necessário o 

cumprimento de alguns requisitos, são eles: partes capazes, agen-
tes habilitados, consentimento mútuo e a licitude e possibilidade 
de seu objetivo. No tange à capacidade entre as partes, todo Esta-
do tem capacidade para concluir tratados. (OLIVEIRA, 2017, p. 17)

Os agentes habilitados são as pessoas capazes para represen-
tar as pessoas jurídicas de Direito Internacional Público nas rela-
ções internacionais. A lei permite quatro agentes para representa-
ção, são eles: o Chefe de Estado, Chefe de Governo e os terceiros 
signatários (plenipotenciários). (OLIVEIRA, 2017, p. 17)

Todos aqueles que celebrarem o tratado internacional devem 
manifestar seu consentimento. É o que chamamos de consenti-
mento mútuo. Se uma parte não consentir, o tratado não terá vali-
dade somente para ela. Nos tratados multilaterais, é necessário o 
consentimento de 2/3 dos votantes presentes. Quando o tratado 
for entre duas partes, basta uma simples carta de ratificação entre 
os dois envolvidos. (OLIVEIRA, 2017, p. 18)

EFEITO DO TRATADO SOB TERCEIROS
E ESTRUTURAS DOS TRATADOS

Em regra, só recairá os efeitos dos tratados sob as partes que 
pactuaram, porém um tratado pode também produzir efeitos sob 
terceiros, no caso de tratados bilaterais com cláusula da Nação 
mais favorecida. (OLIVEIRA, 2017, p. 19)

No título do tratado, deverá indicar o assunto do mesmo. No 
preâmbulo deverá conter a indicação das partes envolvidas, e nas 
considerações, deverá informar as verdadeiras intenções do con-
trato, sendo assim, a parte mais importante do tratado. Deverá 
trazer no corpo do texto o local e data que foram celebrados e o 
idioma que foi acordado. Também se faz necessário a assinatura 
dos agentes capazes e o selo de lacre, que é o local destinado. 
(OLIVEIRA, 2017, p. 19)

ASSINATURA, RATIFICAÇÃO, ADESÃO
E ACEITAÇÃO DOS TRATADOS

A assinatura é essencial em um tratado, pois vai autenticar a 
concordância de ambas as partes que pactuaram o contrato e é 
a partir daí que se conta a troca ou depòsito de instrumentos de 
ratificação, se necessário. Em regra, o Chefe do poder Executivo 
tem competência para assinar, conforme previsão na Constituição 
Federal. A ratificação é um ato no qual se faz a confirmação do 
tratado, que é feito pelo Chefe de Estado. (OLIVEIRA, 2017, p. 20 
e 21)

TROCA OU DEPÓSITO DO INSTRUMENTO DE RATIFICAÇÃO
A ratificação de um tratado é feita através de um documento, 

chamado carta de ratificação, onde o Chefe de Estado assina e é 
enviado ao Ministro das Relações Exteriores, onde há a promes-
sa do tratado ser considerado inviável. É necessário essa carta de 
ratificação para que entre em vigor o tratado. Essa carta deve vir 
de ambas as partes que celebrarem o contrato. (OLIVEIRA, 2017, 
p. 22)

PROMULGAÇÃO, PUBLICAÇÃO E REGISTRO
A promulgação vincula o Governo do Estado a um tratado e 

a existência de requisitos necessários a formação do mesmo. A 
partir daí o tratado passa a ter poder de execução da soberania do 
Estado. Se faz necessário a publicação, para que todos os envolvi-
dos tomem conhecimento. Posteriormente há de ser feito o regis-
tro do tratado, na secretaria da ONU. (OLIVEIRA, 2017, p. 22 e 23)

PROCESSO DE INCORPORAÇÃO
NO DIREITO INTERNO BRASILEIRO

Para que o tratado se torne vigente no Brasil, se faz necessá-
rio a aprovação do texto pelo Congresso Nacional. Primeiramen-
te, o Ministro das relações exteriores, traduz o tratado, analisa 
o corpo jurídico do texto e envia para o Presidente da Repúbli-
ca. O presidente concordando, leva o tratado para a Câmara dos 
deputados, onde o tratado será apreciado e verificado quanto a 
sua Constitucionalidade. Após isso, é feito a votação levando em 
conta a maioria absoluta. Após essa votação, o tratado será enca-
minhado ao Senado Federal, onde será discutido pela Comissão 
de Relações Exteriores do Senado e posteriormente pela Defesa 
Nacional, onde haverá novamente a votação por maioria absoluta. 
(OLIVEIRA, 2017, p. 23)

INTERPRETAÇÃO DOS TRATADOS
E CESSAÇÃO DA VIGÊNCIA E EXTINÇÃO

O tratado deve ser interpretado de boa-fé, observando seu 
contexto e seguindo seu objetivo e finalidade. Deve ser observa-
do os preâmbulos, anexos e trabalhos parta elaborar. Existem três 
formas de cessação do tratado. A ab-rogação, expiração do termo 
acordado e extinção integral de seu objeto. Na ab-rogação revoga-
-se totalmente um tratado, se a vontade entre as partes for recí-
proca. O segundo ocorre quando no próprio tratado vem trazendo 
o prazo de início e de fim. E por fim, a extinção integral de seu 
objeto, que ocorre quando o tratato atinge o objetivo pretendido. 
Dá-se a extinção, quando posteriormente surge um novo tratado, 
tratando da mesma matéria, revogando o tratado anterior, porém 
é necessário ser as mesmas partes do contrato anterior. (OLIVEI-
RA, 2017, p. 24)

SUJEITOS DO DIREITO INTERNACIONAL PÚBLICO
Pode se afirmar que o sujeito do Direito Internacional, são to-

dos aqueles que gozam de direitos e deveres previstos pelo direito 
Internacional Público e que possam atuar na esfera Internacional 
para exercê-los, direta ou indiretamente. (OLIVEIRA, 2017, p. 25)
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CLASSIFICAÇÃO DOS SUJEITOS DO
DIREITO INTERNACIONAL PÚBLICO ESTADOS

Os Estados são sujeitos primários e originários, dotados de 
soberania. Temos nesse caso, o Estado de Santa Sé, que é conside-
rado sujeito primário, porém com autonomia religiosa. (OLIVEIRA, 
2017, p. 26)

COLETIVIDADE INTERESTATAIS OU
ORGANIZAÇÕES INTERNACIONAIS

São sujeitos derivados, possuindo capacidade jurídica própria 
outorgada pelos Estados-Membros através de acordo constituti-
vos. (OLIVEIRA, 2017, p. 26)

INSURGENTES, BELIGERANTES E
MOVIMENTOS DE LIBERTAÇÃO NACIONAL

São coletividades não estatais. Os Insurgentes são grupos que 
visam a tomada de poder, que se revoltam contra o governo, não 
podendo constituir Guerra Civil. Os beligerantes são movimentos 
armados pela população, que utilizam a luta armada para fins polí-
ticos. Os movimentos de libertação Nacional visam a independên-
cia dos povos respaldados. (OLIVEIRA, 2017, p. 26 e 27)

INDIVÍDUOS E ORGANIZAÇÕES GOVERNAMENTAIS
            Os indivíduos também são sujeitos do Direito Inter-

nacional, pelo fato de ter ocorrido grandes violações dos direitos 
humanos da Segunda Guerra Mundial. As organizações governa-
mentais são sujeitos derivados, possuindo capacidade e persona-
lidade jurídica. Possui finalidade política (OLIVEIRA, 2017, p. 27)

DETALHAMENTO DO ESTADO - PRIMEIRO SUJEITO DO DIREI-
TO INTERNACIONAL PÚBLICO

ESTADOS E ELEMENTOS CONSTITUTIVOS
Os Estados soberanos são os principais sujeitos do Direito In-

ternacional Público. São organizações de foco político e jurídico 
de uma sociedade.

Segundo Varella (2014, p. 173, apud OLIVEIRA, 2017, p.29) 
“o Estado é o principal sujeito do direito internacional”. Entre os 
sujeitos, é o único que possui plena capacidade jurídica.

O exercício das prerrogativas estatais decorre da existência de 
três elementos constitutivos: população, território determinado, 
governo e a capacidade de manter relações com os outros Esta-
dos. No que tange a população, entende ser a coletividade dos 
indivíduos que habitam o território, são eles nacionais e estran-
geiros. No território determinado é a base onde a população se 
encontra. Por fim, e não menos importante o governo e a capa-
cidade de manter relações com outros Estados, onde se faz ne-
cessário um governo soberano que não seja subordinado a outra 
autoridade exterior. (CASELLA e col., 2012, p. 251)

CLASSIFICAÇÃO DOS ESTADOS
Os Estados se classificam em simples e compostos. Os Esta-

dos simples são os totalmente soberanos, onde não há divisão de 
autonomias. No Estado simples, não há hierarquia e as frações se 
encontram em pé de igualdade. No Estado composto, há a cons-
tituição da associações de Estados soberanos, onde constituem 
autonomia somente internamente, sendo o poder soberano dado 
ao órgão central. (CASELLA e col., 2012, p. 262)

SURGIMENTO DE ESTADO
Entende-se que o Estado pode surgir de três formas: 1- pela 

força através de uma guerra, quando a população ou território 
se separam; 2- pela dissolução do Estado; 3- pela fusão de dois 
ou mais Estados, criando assim um novo. (OLIVEIRA, 2017, p. 31)

SURGIMENTO DE ESTADO
O reconhecimento de Estado é um ato onde o chefe de um 

Estado que já existe, reconhece outro como Estado, sendo neces-
sário identificar os elementos constitutivos do Estado. O reconhe-
cimento de Governo depende como o governo surgiu, podendo 
ser considerado Governo de direito ou de fato. O governo de di-
reito surge conforme previsão Constitucional. Já no governo de 
fato, ocorre quando o novo governo não respeita a Constituição, 
adentrando no poder de outra forma, usando a força de revolução 
ou de um golpe do Estado, devendo ser reconhecido pela Comuni-
dade Internacional. (OLIVEIRA, 2017, p. 31)

ÓRGÃOS DO ESTADO NAS RELAÇÕES INTERNACIONAIS 
No Brasil, o Presidente da República exerce função de chefe 

de governo e chefe de Estado, onde neste último, gozará de certas 
prerrogativas e imunidades. Em alguns Estados de governo demo-
crático, quem representará o Estado nas relações internacionais 
será o chefe de governo. (OLIVEIRA, 2017, p. 31)

EXTINÇÃO E SUCESSÃO DE ESTADO
Da mesma forma que o Estado surge quando possui todos 

aqueles elementos constitutivos, ele também se encerra quando 
falta um desses elementos. É o que chamamos de extinção to-
tal, perdendo sua personalidade jurídica internacional. A extinção 
também poderá ser parcial, que é quando ocorre a anexação, des-
membramento e fusão. (OLIVEIRA, 2017, p. 31)

Ocorre a sucessão, quando um Estado é extinto, porém já foi 
feito um tratado. Desta forma, o Novo Estado deverá dar continui-
dade a esse tratado, ou também haverá a extinção dele. Temos 
duas teorias acerca desse tema. A Convenção de Viena não traz 
nada em seu texto sobre o assunto, porém entende-se consagrar a 
Teoria da Tábula Rasa, já que diz que os tratados devem ser extin-
tos quando houver sucessão deles. (OLIVEIRA, 2017, p. 32)

DIREITOS E DEVERES DOS ESTADOS
Os Estados possuem o direito de igualdade, ou seja, indepen-

dente de seu poder econômico, extensão, todos são iguais. Pos-
suem também direito a liberdade onde escolhe se quer se relacio-
nar com outro Estado ou não. Tem o direito de respeito mútuo e 
também o direito de defesa e conservação. Além desses direitos, 
possuem também o direito a comércio internacional. (OLIVEIRA, 
2017, p. 33)

Os deveres dos Estados são o dever moral e o dever jurídico. 
O dever moral é aquele onde o Estado deverá ajudar o outro em 
casos de ocorrências graves. O dever jurídico se trata do cumpri-
mento do que foi acordado nos tratados, devendo cumprir o que 
foi celebrado. (OLIVEIRA, 2017, p. 34)  

INTERVENÇÃO E SOLUÇÃO PACÍFICA DOS CONFLITOS
Intervenção é a intromissão de um Estado nos assuntos in-

ternos ou externos de outro, sendo considerada uma violação do 
Direito Internacional. De acordo com OLIVEIRA (2017, P.34):

O ato de intervir somente se caracteriza quando reunir os 
seguintes pressupostos: estado de paz; ingerência nos assuntos 
internos e/ou externos; que o ato seja praticado de modo com-
pulsório; que a finalidade do Estado que pratique o ato seja impor 
a sua vontade exclusiva e a ausência de consentimento do Estado 
que sofre a intervenção.

As intervenções podem ser diplomáticas, feita através de re-
presentações verbais ou escritas; armada quando as forças arma-
das o apoiarem; individual quando feita por apenas um Estado 
ou coletiva quando feita por dois ou mais Estados. É considerada 
direta quando ocorre um ataque e indireta quando o Estado repe-
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le a intervenção. Qualquer desses modos de intervenção devem 
observar os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. (OLI-
VEIRA, 2017, p. 34)

Nesse sentido alguns doutrinadores clássicos tiveram a ideia 
de promover uma solução pacifica do conflito. Amaral Junior 
(2015, p. 210 apud OLIVEIRA, 2017, p. 34) diz:

A controvérsia consiste em um desacordo, na divergência de 
opiniões ou na oposição de pontos de vista entre dois ou mais su-
jeitos de direito. Trata-se de desavença sobre a materialidade de 
um fato ou de uma situação. O desacordo surge quando um Esta-
do, ao exercer a faculdade de auto interpretação, formula, implíci-
ta ou explicitamente, pretensão a respeito de um objeto (questão 
fática ou jurídica), capaz de afetar, segundo novas interpretações 
ou qualificações jurídicas possíveis, os interesses de outro Estado, 
que poderá reagir de diversos modos.

O principal meio de solução desses conflitos são as negocia-
ções diplomáticas utilizando um diálogo aberto. Existe também os 
meios jurisdicionais para resolução das controvérsias. São eles, a 
arbitragem e a Corte Internacional de Justiça, sendo uma corte 
permanente da ONU para resolver disputa entre Estados, quando 
se há dúvida na interpretação da norma. (OLIVEIRA, 2017, p. 35)

IMUNIDADES 
Existem dois tipos de imunidades, a imunidade de jurisdição e 

a de execução. Na imunidade de jurisdição, ocorre quando existe 
uma ocasião em que um Estado for submetido à jurisdição interna 
de outro. Se ocorrer um ato dentro de determinado Estado refe-
rente ao ato de império, se manterá a imunidade absoluta, por se 
tratar de questão de ordem pública. Porém, se o assunto for sobre 
atos de gestões, entende-se que não será utilizado a imunidade. 
(OLIVEIRA, 2017, p. 36)

CASOS QUE NÃO POSSUEM IMUNIDADES  
Não haverá imunidade de jurisdição quando o Estado atuar 

particularmente em atividades comerciais e afins. Em litígios de 
contrato de trabalho ou prestação de serviços acordados entre 
indivíduos nacionais, desde que a atividade for executada por ele 
também não haverá imunidade. Outra hipótese será em ações por 
danos causados às pessoas ou bens no território do foro. Se for 
constatado a responsabilidade do Estado Estrangeiro também não 
caberá imunidade.  Por fim, não caberá imunidade nos casos em 
processos de direitos reais e quando houver Participação de uma 
sociedade comercial que tenha sede no Estado do foro, se houver 
conflito do Estado com a sociedade. (OLIVEIRA, 2017, p. 36)

JURISPRUDÊNCIA
REMESSA NECESSÁRIA EM MANDADO DE SEGURANÇA - ENTE 

DE DIREITO INTERNACIONAL PÚBLICO - NÃO CABIMENTO. Como 
a impetrante da ação mandamental é pessoa jurídica de direito 
público externo, e não sendo a decisão regional remetida de ofí-
cio desfavorável aos interesses da Administração Pública Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, afigura-se incabível o 
reexame necessário, de acordo com os arts. 1º, V, do Decreto-Lei 
nº 779/69 e 475, I, do CPC e com a Súmula nº 303, item III, do TST. 
Precedentes desta Subseção. Remessa necessária não conhecida 
. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - INDEFE-
RIMENTO DO PEDIDO DE INTIMAÇÃO PESSOAL . No caso, a impe-
trante pretende obter a nulidade dos atos praticados no processo 
original após a prolação do acórdão, regional na fase de conhe-
cimento, em sede de recurso ordinário, alegando, para tanto, a 
ausência de sua intimação pessoal. Nos termos do art. 741, I, do 
CPC e da Orientação Jurisprudencial nº 92 da Subseção II Especia-
lizada em Dissídios Individuais do TST, existiam recursos próprios 

para impugnar o indeferimento da intimação pessoal. Ademais, na 
hipótese, a doutrina e a jurisprudência modernas têm reconhe-
cido que cabe à parte interessada a arguição da nulidade assim 
que toma ciência da prolação da decisão, independentemente do 
estado em que se encontra o processo (teoria das nulidades), na 
forma dos arts. 795 e 896 da CLT e 245 do CPC, podendo combater 
o vício mediante a interposição, desde logo, de recurso de revis-
ta. Daí por que a ação mandamental foi extinta, sem resolução 
do mérito, na forma do art. 267, VI, do CPC. Recurso ordinário 
conhecido e desprovido. (TST - ReeNec e RO: 1277000842009502 
1277000-84.2009.5.02.0000, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Data de Julgamento: 11/10/2011, Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 21/10/2011)

Fonte: https://jus.com.br/artigos/65910/direito-internacio-
nal-publico/2

A teoria geral dos direitos humanos compreende os elemen-
tos basilares acerca do estudo dos direitos humanos internacio-
nais. Apresenta temas como conceito, histórico, características e 
outros pontos elementares para o conhecimento da disciplina.

Os direitos humanos são direitos inerentes a todos os seres 
humanos, independentemente de raça, sexo, nacionalidade, et-
nia, idioma, religião ou qualquer outra condição.

Os direitos humanos incluem o direito à vida e à liberdade, 
à liberdade de opinião e de expressão, o direito ao trabalho e à 
educação, entre e muitos outros. Todos merecem estes direitos, 
sem discriminação.

O Direito Internacional dos Direitos Humanos estabelece as 
obrigações dos governos de agirem de determinadas maneiras ou 
de se absterem de certos atos, a fim de promover e proteger os 
direitos humanos e as liberdades de grupos ou indivíduos.

Desde o estabelecimento das Nações Unidas, em 1945 – em 
meio ao forte lembrete sobre os horrores da Segunda Guerra 
Mundial –, um de seus objetivos fundamentais tem sido promover 
e encorajar o respeito aos direitos humanos para todos, conforme 
estipulado na Carta das Nações Unidas:

“Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, 
na Carta da ONU, sua fé nos direitos humanos fundamentais, na 
dignidade e no valor do ser humano e na igualdade de direitos 
entre homens e mulheres, e que decidiram promover o progresso 
social e melhores condições de vida em uma liberdade mais amp-
la, … a Assembleia Geral proclama a presente Declaração Univer-
sal dos Diretos Humanos como o ideal comum a ser atingido por 
todos os povos e todas as nações…”

Contexto e definição dos direitos humanos

Os direitos humanos são comumente compreendidos como 
aqueles direitos inerentes ao ser humano. O conceito de Direitos 
Humanos reconhece que cada ser humano pode desfrutar de seus 
direitos humanos sem distinção de raça, cor, sexo, língua, religião, 
opinião política ou de outro tipo, origem social ou nacional ou 
condição de nascimento ou riqueza.

Os direitos humanos são garantidos legalmente pela lei de di-
reitos humanos, protegendo indivíduos e grupos contra ações que 
interferem nas liberdades fundamentais e na dignidade humana.

Estão expressos em tratados, no direito internacional consue-
tudinário, conjuntos de princípios e outras modalidades do Dire-
ito. A legislação de direitos humanos obriga os Estados a agir de 
uma determinada maneira e proíbe os Estados de se envolverem 
em atividades específicas. No entanto, a legislação não estabelece 
os direitos humanos. Os direitos humanos são direitos inerentes a 
cada pessoa simplesmente por ela ser um humano.
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Tratados e outras modalidades do Direito costumam servir 
para proteger formalmente os direitos de indivíduos ou grupos 
contra ações ou abandono dos governos, que interferem no des-
frute de seus direitos humanos.

Algumas das características mais importantes dos direitos hu-
manos são:

- Os direitos humanos são fundados sobre o respeito pela 
dignidade e o valor de cada pessoa;

- Os direitos humanos são universais, o que quer dizer que são 
aplicados de forma igual e sem discriminação a todas as pessoas;

- Os direitos humanos são inalienáveis, e ninguém pode ser 
privado de seus direitos humanos; eles podem ser limitados em 
situações específicas. Por exemplo, o direito à liberdade pode ser 
restringido se uma pessoa é considerada culpada de um crime di-
ante de um tribunal e com o devido processo legal;

- Os direitos humanos são indivisíveis, inter-relacionados e 
interdependentes, já que é insuficiente respeitar alguns direitos 
humanos e outros não. Na prática, a violação de um direito vai 
afetar o respeito por muitos outros;

Todos os direitos humanos devem, portanto, ser vistos como 
de igual importância, sendo igualmente essencial respeitar a 
dignidade e o valor de cada pessoa.

Normas internacionais de direitos humanos

A expressão formal dos direitos humanos inerentes se dá 
através das normas internacionais de direitos humanos. Uma 
série de tratados internacionais dos direitos humanos e outros in-
strumentos surgiram a partir de 1945, conferindo uma forma legal 
aos direitos humanos inerentes.

A criação das Nações Unidas viabilizou um fórum ideal para 
o desenvolvimento e a adoção dos instrumentos internacionais 
de direitos humanos. Outros instrumentos foram adotados a nível 
regional, refletindo as preocupações sobre os direitos humanos 
particulares a cada região.

A maioria dos países também adotou constituições e outras 
leis que protegem formalmente os direitos humanos básicos. Mui-
tas vezes, a linguagem utilizada pelos Estados vem dos instrumen-
tos internacionais de direitos humanos.

As normas internacionais de direitos humanos consistem, 
principalmente, de tratados e costumes, bem como declarações, 
diretrizes e princípios, entre outros.

Tratados

Um tratado é um acordo entre os Estados, que se comprom-
etem com regras específicas. Tratados internacionais têm difer-
entes designações, como pactos, cartas, protocolos, convenções e 
acordos. Um tratado é legalmente vinculativo para os Estados que 
tenham consentido em se comprometer com as disposições do 
tratado – em outras palavras, que são parte do tratado.

Um Estado pode fazer parte de um tratado através de uma 
ratificação, adesão ou sucessão.

A ratificação é a expressão formal do consentimento de um 
Estado em se comprometer com um tratado. Somente um Estado 
que tenha assinado o tratado anteriormente – durante o período 
no qual o tratado esteve aberto a assinaturas – pode ratificá-lo.

A ratificação consiste de dois atos processuais: a nível interno, 
requer a aprovação pelo órgão constitucional apropriado – como 
o Parlamento, por exemplo. A nível internacional, de acordo com 
as disposições do tratado em questão, o instrumento de ratifi-
cação deve ser formalmente transmitido ao depositário, que pode 
ser um Estado ou uma organização internacional como a ONU.

A adesão implica o consentimento de um Estado que não 
tenha assinado anteriormente o instrumento. Estados ratificam 
tratados antes e depois de este ter entrado em vigor. O mesmo se 
aplica à adesão.

Um Estado também pode fazer parte de um tratado por 
sucessão, que acontece em virtude de uma disposição específica 
do tratado ou de uma declaração. A maior parte dos tratados não 
são auto-executáveis. Em alguns Estados tratados são superiores à 
legislação interna, enquanto em outros Estados tratados recebem 
status constitucional e em outros apenas certas disposições de um 
tratado são incorporadas à legislação interna.

Um Estado pode, ao ratificar um tratado, formular reservas a 
ele, indicando que, embora consinta em se comprometer com a 
maior parte das disposições, não concorda com se comprometer 
com certas disposições. No entanto, uma reserva não pode derro-
tar o objeto e o propósito do tratado.

Além disso, mesmo que um Estado não faça parte de um 
tratado ou não tenha formulado reservas, o Estado pode ainda es-
tar comprometido com as disposições do tratado que se tornaram 
direito internacional consuetudinário ou constituem normas im-
perativas do direito internacional, como a proibição da tortura. 
Todos os tratados das Nações Unidas estão reunidos em treaties.
un.org.

Costume

O direito internacional consuetudinário – ou simplesmente 
“costume” – é o termo usado para descrever uma prática geral e 
consistente seguida por Estados, decorrente de um sentimento de 
obrigação legal.

Assim, por exemplo, enquanto a Declaração Universal dos Di-
reitos Humanos não é, em si, um tratado vinculativo, algumas de 
suas disposições têm o caráter de direito internacional consuetu-
dinário.

Declarações, resoluções etc. adotadas pelos órgãos das 
Nações Unidas

Normas gerais do direito internacional – princípios e práticas 
com os quais a maior parte dos Estados concordaria – constam, 
muitas vezes, em declarações, proclamações, regras, diretrizes, 
recomendações e princípios.

Apesar de não ter nenhum feito legal sobre os Estados, elas 
representam um consenso amplo por parte da comunidade inter-
nacional e, portanto, têm uma força moral forte e inegável em ter-
mos na prática dos Estados, em relação a sua conduta das relações 
internacionais.

O valor de tais instrumentos está no reconhecimento e na 
aceitação por um grande número de Estados e, mesmo sem o 
efeito vinculativo legal, podem ser vistos como uma declaração 
de princípios amplamente aceitos pela comunidade internacional.

A Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos 
Indígenas, por exemplo, recebeu o apoio dos Estados Unidos em 
2010, o último dos quatro Estados-membros da ONU que se opus-
eram a ela.

Ao adotar a Declaração, os Estados se comprometeram a 
reconhecer os direitos dos povos indígenas sob a lei internacional, 
com o direito de serem respeitados como povos distintos e o direi-
to de determinar seu próprio desenvolvimento de acordo com sua 
cultura, prioridades e leis consuetudinárias (costumes).
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LEI ESTADUAL Nº. 5.251/1985

LEI N 5.251 DE 31 DE JULHO DE 1985

Dispõe sobre a convocação de policiais militares da Reserva Re-
munerada para a realização de tarefas por prazo certo e dá outras 

providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:

ESTATUTO DOS POLICIAIS MILITARES DA POLÍCIA MILITAR DO 
PARÁ

TÍTULO - I
GENERALIDADES

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - O presente Estatuto regula a situação, obrigações, de-
veres, direitos e prerrogativas dos Policiais Militares do Pará.

Art. 2º - A Polícia Militar do Pará, instituída para a manutenção 
da ordem pública e segurança interna do Estado, considerada Força 
Auxiliar Reserva do Exército e Instituição permanente, organizada 
com base na hierarquia e disciplina.

Parágrafo - Único - A Polícia Militar vincula-se operacionalmen-
te à Secretaria de Estado de Segurança Pública e subordina-se ad-
ministrativamente ao Governador do Estado.

Art. 3º - Os integrantes da Polícia Militar, em razão da desti-
nação constitucional da Corporação e em decorrência das Leis vi-
gentes, constituem uma categoria especial de servidores públicos 
estaduais, sendo denominados Policiais Militares.

§ 1º - Os Policiais Militares encontram-se em uma das seguintes 
situações:

I – Na Ativa:
a) Os Policiais Militares de carreira;
b) Os incluídos na Polícia Militar, voluntariamente, durante os 

prazos que se obrigam a servir;
c) Os componentes da reserva remunerada da Polícia Militar, 

quando convocados para o serviço ativo;
d) Os alunos de Órgão de formação de Policiais Militares da 

ativa;
II - Na Inatividade:
a) Na reserva remunerada, quando pertencem à Reserva da 

Corporação e percebem remuneração do Estado, estando sujeitos, 
ainda, à prestação de serviços na ativa, mediante convocação;

b) Os reformados, quando, tendo passado por uma das situa-
ções anteriores, estiverem dispensados definitivamente da presta-
ção de serviço na ativa, continuando, entretanto, a perceber remu-
neração do Estado.

§ 2º - Os Policiais Militares de carreira são os que no desempe-
nho voluntário e permanente do serviço Policial Militar, têm vitali-
ciedade assegurada ou presumida.

Art. 4º - O serviço Policial Militar consiste no exercício de ativi-
dades inerentes à Polícia Militar e compreende todos os encargos 
previstos na legislação específica, relacionados com a manutenção 
da ordem pública e a segurança interna no Estado do Pará.

Art. 5º - A carreira Policial Militar é caracterizada pela ativida-
de continuada e inteiramente devotada às finalidades precípuas da 
Polícia Militar, denominada atividade Policial Militar.

§ 1º - A carreira de Policial Militar é privativa do pessoal da ati-
va. Inicia-se com o ingresso na Polícia Militar e obedece a seqüência 
de graus hierárquicos.

§ 2º - É privativa de brasileiros nato a carreira de Oficial da Po-
lícia Militar.

Art. 6º - Os Policiais Militares da reserva remunerada poderão, 
mediante aceitação voluntária, ser designados para o serviço ativo, 
em caráter transitório, por proposta do Comandante Geral e ato do 
Governador do Estado.

Art. 7º - São equivalentes às expressões “na ativa’’, “da ativa’’, 
“em serviço ativo’’, “em serviço na ativa’’, “em serviço’’, “em ativi-
dade’’ e “em atividade Policial Militar’’, conferidas aos Policiais Mi-
litares no desempenho de cargo, comissão, encargos, incumbência 
ou missão, serviço ou atividade Policial Militar ou considerada de 
natureza Policial Militar, nas Organizações Policiais Militares da Po-
lícia Militar, bem como em outros Órgãos do Governo do Estado ou 
da União, quando previstos em Lei ou Regulamento.

Art. 8º - A condição jurídica dos Policiais Militares da Polícia Mi-
litar do Estado do Pará é definida pelos dispositivos constitucionais 
que lhes forem aplicáveis, por este Estatuto, pelas Leis e pelos Regu-
lamentos que lhes outorgam direitos e prerrogativas e lhes impõem 
deveres e obrigações.

Art. 9º - O disposto neste Estatuto aplica-se, no que couber, aos 
Policiais Militares reformados e aos da reserva remunerada.

CAPÍTULO II
DO INGRESSO NA POLÍCIA MILITAR

Art. 10 - (Revogado pela lei nº 6.626, de 03 fevereiro de 2004)
Art. 11 - (Revogado pela lei nº 6.626, de 03 fevereiro de 2004)
Art. 12 - (Revogado pela lei nº 6.626, de 03 fevereiro de 2004)

CAPÍTULO III
DA HIERARQUIA POLICIAL MILITAR E DA DISCIPLINA

Art. 13 - A hierarquia e a disciplina são as bases institucionais 
da Polícia Militar, crescendo a autoridade e responsabilidade com a 
elevação do grau hierárquico.

§ 1º - A hierarquia Policial Militar é a ordenação da autorida-
de, em níveis diferentes, dentro da estrutura da Polícia Militar, por 
postos ou graduações. Dentro de um mesmo posto ou graduação, 
a ordenação faz-se pela antigüidade nestes, sendo o respeito à hie-
rarquia consubstanciado no espírito de acatamento à seqüência da 
autoridade.

§ 2º - Disciplina é a rigorosa observância e acatamento integral 
da legislação que fundamenta o organismo Policial Militar e coor-
dena seu funcionamento regular e harmônico, traduzindo-se pelo 
perfeito cumprimento do dever por parte de todos e de cada um 
dos componentes desse organismo.

§ 3º - A disciplina e o respeito à hierarquia devem ser mantidos 
em todas as circunstâncias pelos Policiais Militares em atividade ou 
na inatividade.

Art. 14 - Círculos hierárquicos são âmbitos de convivência en-
tre os Policiais Militares da mesma categoria e têm a finalidade de 
desenvolver o espírito de camaradagem, em ambiente de estima e 
confiança sem prejuízo do respeito mútuo.

Art. 15 - Os círculos hierárquicos e a escala hierárquica na Polí-
cia Militar são os fixados nos Parágrafos e quadro seguintes:

§ 1º - Posto é o grau hierárquico do Oficial, conferido por ato do 
Governador do Estado e confirmado em Carta Patente.

§ 2º - Graduação é o grau hierárquico da Praça, conferido pelo 
Comandante Geral da Polícia Militar.

§ 3º - Os Aspirantes a Oficial PM e Alunos da Escola de Forma-
ção de Policial Militar são denominados praças especiais;

§ 4º - Os graus hierárquicos inicial e final dos diversos quadros 
de Oficiais e Praças, são fixados separadamente, para cada caso, em 
Lei de Organização Básica da Corporação.
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§ 5º - Sempre que o Policial Militar da reserva remunerada ou 
reformado, fizer uso do posto ou graduação, deverá fazê-los com as 
abreviaturas respectivas de sua situação.

CÍRCULO E ESCALA HIERÁRQUICA NA POLÍCIA MILITAR

HIERARQUIZAÇÃO POSTOS E GRADUAÇÕES

CÍRCULO DE OFICIAIS
SUPERIORES

Coronel PM
Tenente Coronel PM

Major PM 

CÍRCULO DE OFICIAIS
INTERMEDIÁRIOS

Capitão PM

CÍRCULO DE OFICIAIS
SUBALTERNOS

1º Tenente PM
2º Tenente PM

PRAÇAS ESPECIAIS 

FREQUENTAM O CÍRCULO 
DE

OFICIAIS SUBALTERNOS

Aspirante a Oficial PM

EXCEPCIONALMENTE OU 
EM

REUNIÕES SOCIAIS, TEM 
ACESSO

AO CÍRCULO DE OFICIAIS.

Aluno Oficial PM

EXCEPCIONALMENTE OU 
EM

REUNIÕES SOCIAIS, TEM 
ACESSO

AO CÍRCULO DE SUBTE-
NENTES E

SARGENTOS.

Aluno do CFS PM

PRAÇAS

CÍRCULO DE SUBTENEN-
TES E

SARGENTOS 

Subtenente PM
1º Sargento PM
2º Sargento PM
3º Sargento PM

CÍRCULO DE CABOS E 
SOLDADOS

Cabo PM
Soldado PM 1ª Classe
Soldado PM 2ª Classe
Soldado PM 3ª Classe

Soldado PM Classe Simples

Art. 16 - A precedência entre os Policiais Militares da ativa do 
mesmo grau hierárquico, é assegurada pela antigüidade no Posto 
ou Graduação, salvo nos casos de precedência funcional estabeleci-
da em Lei ou Regulamento.

§ 1º - A antigüidade em cada Posto ou Graduação é contada a 
partir da data da assinatura do ato da respectiva promoção, nome-
ação, declaração ou inclusão, salvo quando estiver taxativamente 
fixada outra data.

§ 2º - No caso de ser igual a antigüidade, referida no Parágrafo 
anterior, é ela estabelecida:

a) Entre os Policiais Militares do mesmo Quadro, pela posição 
nas respectivas escalas numéricas ou registros existentes na Cor-
poração.

b) Nos demais casos, pela antigüidade no Posto ou na Gradua-
ção anterior, se, ainda assim, subsistir a igualdade de antigüidade, 
recorrer-se-á, sucessivamente, aos graus hierárquicos anteriores à 
data de praça e a data de nascimento para definir a precedência e 
neste último caso, o de mais idade será considerado o mais antigo.

c) Entre os alunos de um mesmo Órgão de Formação de Poli-
ciais Militares, de acordo com o Regulamento do respectivo órgão, 
se não estiverem especificamente enquadrada nas letras “a” e “b” .

d) Na existência de mais de uma data de praça, prevalece a 
antigüidade do Policial Militar, referente a última data de praça na 
Corporação, se não estiver, especificamente enquadrada nas letras 
“a”, “b” e “c “.

§ 3º - Em igualdade de Posto ou Graduação, os Policiais Milita-
res em atividade, têm precedência sobre os da inatividade.

§ 4º - Em igualdade de Posto ou Graduação, a precedência en-
tre os Policiais Militares de carreira na ativa e os da reserva remu-
nerada, quando estiverem convocados, é definida pelo tempo de 
efetivo serviço no posto ou graduação.

§ 5º - 5º Após a conclusão do Curso de Adaptação de Oficiais, 
os oficiais dos Quadros de Saúde, Capelão e Complementar terão 
sua antiguidade definida, em suas respectivas categorias, de acordo 
com a ordem de classificação intelectual obtida no referido curso. 
(Alterado pela Lei nº 8.974, de 13 de janeiro de 2020).

Art. 17 - A precedência entre as Praças Especiais e as demais 
Praças é assim regulada:

I - Os Aspirantes a Oficial PM/BM são hierarquicamente supe-
riores as demais Praças e freqüentam o Círculo de Oficiais Subal-
ternos.

II - Os alunos da Escola de Formação de Oficiais são hierarqui-
camente superiores aos Subtenentes PM/BM.

III - Os Cabos PM/BM tem precedência sobre os alunos do Cur-
so de Formação de Sargentos, que a eles são equiparados, respeita-
da a antigüidade relativa.

Art. 18 - Na Polícia Militar será organizado o registro de todos 
os oficiais e graduados, em atividade, cujos resumos constarão dos 
Almanaques da Corporação.

§ 1º - Os Almanaques, um para Oficiais e Aspirantes a Oficial e 
outro para Subtenentes e Sargentos da Polícia Militar do Pará, con-
terão respectivamente, a relação nominal de todos aqueles Oficiais 
e Praças em atividade, distribuídos por seus Quadros, de acordo 
com seus Postos, Graduações e Antigüidades.

§ 2º - A Polícia Militar manterá um registro de todos os dados 
referentes ao pessoal da ativa e da reserva remunerada, dentro das 
respectivas escalas numéricas, segundo instruções baixadas pelo 
Comando Geral.

Art. 19 - Os Alunos Oficial PM/BM, por conclusão de curso, se-
rão declarados Aspirantes a Oficial PM/BM por ato do Comandante 
Geral, na forma especificada em Regulamento.

Art. 20 - O ingresso no Quadro de Oficiais será por promoção do 
Aspirante a Oficial PM/BM para o Quadro de Oficiais Combatente e, 
mediante concurso entre diplomados por Faculdades reconhecidas 
pelo Governo Federal, para os Quadros que exijam este requisito.

§ 1º - O ingresso no Quadro de Oficiais especialistas e de admi-
nistração será regulado por legislação específica.

§ 2º - Em caso de igualdade de posto os oficiais que possuírem 
o Curso de Formação de Oficiais terão precedência sobre os demais.

§ 3º - Excetuados os Oficiais do Quadro Técnico, no exercício do 
cargo privativo de sua especialidade, e respeitadas as restrições do 
artigo 16, os demais oficiais não poderão exercer Comando, Chefia 
ou Direção sobre os Oficiais possuidores de Curso de Formação de 
Oficiais.
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CAPÍTULO IV
DO CARGO E DA FUNÇÃO POLICIAL MILITAR

Art. 21 - Cargo Policial Militar é um conjunto de deveres e res-
ponsabilidade inerentes ao Policial Militar em serviço ativo.

§ 1º - O cargo Policial Militar a que se refere este artigo é o que 
se encontra especificado nos Quadros de Organização ou previsto, 
caracterizado ou definido como tal em outras disposições legais.

§ 2º - As atribuições e obrigações inerentes ao cargo Policial Mi-
litar, devem ser compatíveis com o correspondente grau hierárqui-
co e, no caso do Policial Militar, às restrições fisiológicas próprias, 
tudo definido em legislação ou regulamentação específica.

Art. 22 - Os cargos Policiais Militares são providos com pessoal 
que satisfaça aos requisitos de grau hierárquico e de qualificação 
exigidos para o seu desempenho.

Parágrafo - Único: O provimento do cargo Policial Militar se faz 
por ato de nomeação, de designação ou determinação expressa da 
autoridade competente.

Art. 23 - O cargo de Policial Militar é considerado vago a partir 
de sua criação ou desde o momento em que o Policial Militar é exo-
nerado, dispensado ou que tenha recebido determinação expressa 
da autoridade competente, o deixe e até que outro Policial Militar 
tome posse, de acordo com a norma de provimento prevista no pa-
rágrafo único do artigo 22.

Parágrafo - Único: Consideram-se também vagos os cargos Po-
liciais Militares cujos ocupantes tenham;

a) falecido;
b) Sido considerados extraviados;
c) Sido considerados desertores.
Art. 24 - Função Policial Militar é o exercício das atribuições 

inerentes aos cargos Policial, exercido por oficiais e praças da Polícia 
Militar, com a finalidade de preservar, manter e estabelecer a or-
dem pública e segurança interna, através das várias ações policiais 
ou militares, em todo o território do Estado.

Art. 25 - Dentro de uma mesma Organização Policial Militar, a 
seqüência de substituições para assumir cargos ou responder por 
funções, bem como as normas, atribuições e responsabilidade rela-
tivas, são estabelecidas na legislação específica, respeitadas a pre-
cedência e a qualificação exigidas para o cargo ou para o exercício 
da função.

Art. 26 - O Policial Militar, ocupante do cargo provido em cará-
ter efetivo ou interino, de acordo com o parágrafo único do artigo 
22, faz jus aos direitos correspondentes ao cargo, conforme previsto 
em Lei.

Art. 27 - As atribuições que, pela generalidade, peculiaridade, 
duração, vulto ou natureza, não são catalogadas como posições ti-
tuladas em Quadros de Organização ou outros dispositivos legais 
são cumpridas como encargo, comissão, incumbência, ou atividade 
Policial Militar, ou de natureza Policial Militar.

Parágrafo - Único: Aplica-se, no que couber, a encargos, incum-
bência, comissão, serviço ou atividade Policial Militar, ou de natu-
reza Policial Militar, o disposto neste capítulo para o cargo Policial 
Militar.

Art. 28 - A qualquer hora do dia ou da noite, na sede da Uni-
dade ou onde o serviço o exigir, o Policial Militar deve estar pronto 
para cumprir a missão que lhe for confiada pelos seus superiores 
hierárquicos ou imposta pelas Leis e Regulamentos.

TÍTULO II
DAS OBRIGAÇÕES E DOS DEVERES POLICIAIS MILITARES

CAPÍTULO I
DAS OBRIGAÇÕES POLICIAIS MILITARES

SEÇÃO I
DO VALOR POLICIAL MILITAR

Art. 29 - São manifestações essenciais do valor Policial Militar:
I - O sentimento de servir à comunidade estadual, traduzido 

pela vontade inabalável de cumprir o dever Policial Militar e pelo in-
tegral devotamento à manutenção da ordem pública, mesmo com 
o risco da própria vida;

II - O civismo e o culto das tradições históricas;
III - A fé na missão elevada da Polícia Militar;
IV - O espírito de corpo, orgulho do Policial Militar pela Organi-

zação onde serve;
V - O amor à profissão Policial Militar e o entusiasmo com que 

é exercida;
VI - O aprimoramento técnico profissional.

SEÇÃO II
DA ÉTICA POLICIAL MILITAR

Art. 30 - O sentimento do dever, o pundonor Policial Militar e o 
decoro da classe impõem, a cada um dos integrantes da Polícia Mi-
litar, conduta moral e profissional irrepreensíveis, com observância 
dos seguintes preceitos da ética Policial Militar.

I - Amar a verdade e a responsabilidade com fundamentos da 
dignidade pessoal;

II - Exercer, com autoridade, eficiência e probidade as funções 
que lhe couberem em decorrência do cargo;

III - Respeitar a dignidade da pessoa humana;
IV - Acatar às autoridades civis;
V - Cumprir e fazer cumprir as Leis, os Regulamentos, as instru-

ções e as ordens das autoridade competentes;
VI - Ser justo e imparcial nos julgamentos dos atos e na aprecia-

ção do mérito dos subordinados;
VII - Zelar pelo preparo moral, intelectual e físico, próprio e dos 

subordinados, tendo em vista o cumprimento da missão comum;
VIII - Praticar a camaradagem e desenvolver, permanentemen-

te, o espírito de cooperação.
IX - Empregar todas as suas energias em benefício do serviço;
X - Ser discreto em suas atitudes, maneiras e em sua linguagem 

escrita e falada;
XI - Abster-se de tratar, fora do âmbito apropriado, de matéria 

sigilosa de qualquer natureza;
XII - Cumprir seus deveres de cidadão;
XIII - Proceder de maneira ilibada na vida pública e na particular;
XIV - Observar as normas da boa educação;
XV - Garantir assistência moral e material ao seu lar e conduzir-

-se como chefe de família modelar;
XVI - Conduzir-se, mesmo fora do serviço ou na inatividade, de 

modo a que não sejam prejudicados os princípios da disciplina, do 
respeito e do decoro Policial Militar;

XVII - Abster-se de fazer uso do posto ou graduação para obter 
facilidades pessoais de qualquer natureza ou para encaminhar ne-
gócios particulares ou de terceiros;

XVIII - Abster-se o Policial Militar, na inatividade, do uso das 
designações hierárquicas quando:

a) Em atividade político partidária;
b) Em atividades comerciais ou industriais;
c) Para discutir ou provocar discussões pela imprensa a respei-

to de assuntos políticos ou Policiais Militares, excetuando-se os de 
natureza exclusivamente técnica, se devidamente autorizado;
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d) No exercício de cargo ou de função de natureza civil mesmo 
que seja da administração pública;

XIX - Zelar pelo bom nome da Polícia Militar e de cada um de 
seus integrantes, obedecendo e fazendo obedecer aos preceitos da 
ética Policial Militar.

Art. 31 - Ao Policial Militar da ativa é vedado comerciar ou to-
mar parte na administração ou gerência de sociedade ou dela ser 
sócio ou participar, exceto como acionista ou quotista em sociedade 
anônima ou por quotas de responsabilidade limitada.

§ 1º - Os Policiais Militares da reserva remunerada, quando 
convocados, ficam proibidos de tratar, nas Organizações Policiais 
Militares e nas repartições públicas civis, de interesse de organiza-
ções ou empresas privadas de qualquer natureza.

§ 2º - Os Policiais Militares da ativa, podem exercer, diretamen-
te, a gestão de seus bens, desde que não infrinjam o dispostos no 
presente artigo.

Art. 32 - O Comandante Geral da Polícia Militar poderá determi-
nar aos Policiais Militares da ativa que, no interesse da salvaguarda 
da dignidade dos mesmos, informem sobre a origem e natureza dos 
seus bens, sempre que houver razões que recomendem tal medida.

CAPITULO II
DOS DEVERES POLICIAIS -MILITARES

SEÇÃO I
DA CONCEITUAÇÃO

Art. 33 - Os deveres Policiais Militares emanam de vínculos ra-
cionais e morais que ligam o Policial Militar a sua Corporação e ao 
serviço que a mesma presta à comunidade, e compreendem:

I - A dedicação integral ao serviço Policial Militar e a fidelidade 
à instituição a que pertencem, mesmo com o sacrifício da própria 
vida;

II - O culto aos símbolos nacionais;
III - A probidade e a lealdade em todas as circunstâncias;
IV - A disciplina e o respeito à hierarquia;
V - O rigoroso cumprimento das obrigações e ordens;
VI - A obrigação de tratar o subordinado dignamente e com ur-

banidade;
VII - O trato urbano, cordial e educado para com os cidadãos;
VIII - A manutenção da ordem pública;
IX - A segurança da comunidade.

SEÇÃO II
DO COMPROMISSO POLICIAL-MILITAR

Art. 34 - Todo cidadão, após ingressar na Polícia Militar, me-
diante inclusão, matrícula ou nomeação, prestará compromisso de 
honra, no qual afirmará a sua aceitação consciente das obrigações e 
dos deveres policiais militares e manifestará a sua firme disposição 
de bem cumpri-los.

Art. 35 - O compromisso a que se refere o artigo anterior, terá 
caráter solene e será prestado na presença de tropa, tão logo o Po-
licial Militar tenha adquirido o grau de instrução compatível com o 
perfeito entendimento de seus deveres como integrante da Polícia 
Militar, conforme os seguintes dizeres: “Ao ingressar na Polícia Mili-
tar do Pará, prometo regular minha conduta pelos preceitos da mo-
ral, cumprir rigorosamente as ordens das autoridades a que estiver 
subordinado e dedicar-me, inteiramente ao serviço Policial Militar, 
à manutenção da ordem pública e à segurança da comunidade, 
mesmo com o sacrifício da própria vida’’.

Parágrafo - Único - O compromisso do Aspirante a Oficial PM/
BM é prestado na solenidade de declaração de Aspirante a Oficial, 
de acordo com o cerimonial previsto no Regulamento do Estabele-
cimento de Ensino, e terá os seguintes dizeres: “Perante a Bandei-

ra do Brasil e pela minha honra, prometo cumprir os deveres de 
Oficial da Polícia Militar do Pará e dedicar-me inteiramente ao seu 
serviço’’.

SEÇÃO III
DO COMANDO E DA SUBORDINAÇÃO

Art. 36 - Comando é a soma de autoridade, deveres e respon-
sabilidade que oPolicial Militar é investido legalmente, quando con-
duz homens ou dirige uma Organização Policial Militar. O Comando 
é vinculado ao grau hierárquico econstitui prerrogativa impessoal, 
na qual se define e se caracteriza como chefe.

Parágrafo - Único: Aplica-se à direção e à chefia de Organização 
Policial Militar, no que couber, o estabelecido para o Comando.

Art. 37 - A subordinação não afeta, de modo algum, a dignidade 
pessoal do Policial Militar e decorre, exclusivamente, da estrutura 
hierarquizada da Polícia Militar.

Art. 38 - O Oficial é preparado, ao longo da carreira, para o 
exercício do Comando, da chefia e da Direção das Organizações Po-
liciais Militares.

Art. 39 - Os Subtenentes e Sargentos auxiliam ou complemen-
tam as atividades dos Oficiais, quer no adestramento e emprego de 
meios, quer na instrução e na administração, deverão ser emprega-
dos na execução de atividade de policiamento ostensivo fardado.

Parágrafo - Único: No exercício das atividades mencionadas, 
neste artigo e no Comando de elementos subordinados, os Subte-
nentes e Sargentos deverão impor-se pela lealdade, pelo exemplo 
e pela capacidade profissional etécnica, incumbindo-lhes assegurar 
a observância minuciosa e ininterrupta das ordens, das regras do 
serviço e das normas operativas pelas praças que lhes estiverem 
diretamente subordinadas e a manutenção da coesão e da moral 
das mesmas praças em todas as circunstâncias.

Art. 40 - Os Cabos e Soldados são, essencialmente, elementos 
de execução.

Art. 41 - Às praças especiais cabe a rigorosa observância das 
prescrições dos Regulamentos do Estabelecimento de Ensino Po-
licial Militar, onde estiverem matriculados, exigindo-se-lhes inteira 
dedicação ao estudo e ao aprendizado técnico profissional.

Art. 42 - Ao Policial Militar cabe a responsabilidade integral pe-
las decisões que tomar, pelas ordens que emitir e pelos atos que 
praticar.

CAPÍTULO III
DA VIOLAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES E DOS DEVERES POLICIAIS 

MILITARES
SEÇÃO I

DA CONCEITUAÇÃO

Art. 43 - A violação das obrigações ou dos deveres Policiais Mi-
litares constituirá crime, contravenção ou transgressão disciplinar, 
conforme dispuser a legislação ou regulamentação específica.

§ 1º A violação dos preceitos da ética Policial Militar é tão mais 
grave quanto mais elevado for o grau hierárquico de quem a come-
ter.

§ 2º No concurso de crime militar ou contravenção e de trans-
gressão disciplinar, será aplicada somente a pena relativa ao crime.

Art. 44 - A inobservância ou falta de exação no cumprimento 
dos deveres especificados nas Leis e Regulamentos, acarreta para 
o Policial Militar, responsabilidade funcional, pecuniária, disciplinar 
ou penal, consoante a legislação específica em vigor.

Parágrafo - Único: A apuração da responsabilidade funcional, 
pecuniária, disciplinar ou penal poderá concluir pela incompatibili-
dade do Policial Militar com o cargo ou pela incapacidade do exercí-
cio das funções Policiais Militares a ele inerentes.
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Art. 45 - O Policial Militar que, por atuação, se tornar incom-
patível com o cargo ou demonstrar incapacidade no exercício de 
funções Policiais Militares a ele inerentes, será afastado do cargo.

§ 1º - São competentes para determinar o imediato afastamen-
to do cargo ou impedimento do exercício da função.

a) O Governador do Estado;
b) O Comandante Geral da Polícia Militar;
c) Os Comandantes, os Chefes e os Diretores de Organizações 

Policiais Militares, na conformidade da legislação ou regulamenta-
ção específica sobre a matéria.

§ 2º - O Policial Militar afastado do cargo, nas condições men-
cionadas neste artigo, ficará privado do exercício de qualquer fun-
ção Policial Militar, até a solução final do processo ou das providên-
cias legais que couberem no caso.

Art. 46 - São proibidas quaisquer manifestações coletivas, tan-
to sobre atos superiores, quanto as de caráter reinvindicatórios ou 
políticos.

SEÇÃO II
DOS CRIMES MILITARES

Art. 47 - O Código Penal Militar relaciona e classifica os crimes 
militares, em tempo de paz e em tempo de guerra, e dispõe sobre 
a aplicação aos Policiais Militares das penas correspondentes aos 
crimes por eles cometidos.

Art. 48 - Aplicam-se, no que couber, aos Policiais Militares, as 
disposições estabelecidas na legislação penal militar.

SEÇÃO III
DAS TRANSGRESSÕES DISCIPLINARES

Art. 49 - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar especifica-
rá e classificará as transgressões e estabelecerá as normas relativas 
à amplitude e aplicação das penas disciplinares, à classificação do 
comportamento Policial Militar e à interposição de recursos contra 
as penas disciplinares.

§ 1º - A pena disciplinar de detenção ou prisão não pode ultra-
passar a 30 (trinta) dias.

§ 2º - À praça especial aplicam-se, também, as disposições dis-
ciplinares previstas no Regulamento do Estabelecimento de Ensino 
onde estiver matriculado.

SEÇÃO IV
DOS CONSELHOS DE JUSTIFICAÇÃO E DE DISCIPLINA

Art. 50 - O Oficial, presumivelmente incapaz de permanecer 
como Policial Militar da ativa, será, na forma da legislação específi-
ca, submetido a Conselho de Justificação.

§ 1º - O Oficial, ao ser submetido a Conselho de Justificação, 
poderá ser afastado do exercício de suas funções, conforme estabe-
lecido em Lei específica.

§ 2º - Compete ao Tribunal de Justiça do Estado julgar os pro-
cessos oriundos dos Conselhos de Justificação, na forma estabele-
cida em Lei específica.

§ 3º - O Conselho de Justificação poderá, também, ser aplica-
do aos Oficiais reformados ou da reserva remunerada, presumivel-
mente incapazes de permanecer na situação de inatividade em que 
se encontram.

Art. 51 - O Aspirante a Oficial PM/BM, bem como as praças com 
estabilidade assegurada, presumivelmente incapazes de permane-
cerem como Policiais Militares da ativa serão submetidos a Conse-
lho de Disciplina e afastados das atividades que estiverem exercen-
do, na forma da legislação específica.

§ 1º - Compete ao Comandante Geral da Polícia Militar julgar 
os processos oriundos dos Conselhos de Disciplina, convocados no 
âmbito da Corporação.

§ 2º - O Conselho de Disciplina poderá, também, ser aplicado 
às praças reformadas e da reserva remunerada, presumivelmente 
incapazes de permanecer na situação de inatividade em que se en-
contram.

TÍTULO III
DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS DOS POLICIAIS MILI-

TARES
CAPÍTULO I

DOS DIREITO
SEÇÃO I

DA ENUMERAÇÃO

Art. 52 - São direitos dos Policiais Militares:
I - A garantia da patente quando Oficial, em toda a sua plenitu-

de, com as vantagens, prerrogativas e deveres a ela inerentes;
II - A percepção de remuneração correspondente ao grau hie-

rárquico superior ou melhoria da mesma quando, ao ser transferido 
para a inatividade, contar mais de 30 (trinta) anos de serviço;

III - A remuneração calculada com base no soldo integral do 
posto ou graduação, quando, não contando 30 (trinta) anos de ser-
viço, for transferido para a reserva remunerada, ex-offício, por ter 
sido atingido pela compulsória de qualquer natureza.

IV - Nas condições ou nas limitações impostas na legislação ou 
regulamentação específica.;

a) A estabilidade, quando praça com 10 (dez) ou mais anos de 
tempo de efetivo serviço;

b) O uso das designações hierárquicas;
c) A ocupação de cargos e funções correspondentes ao posto e 

de atribuições correspondentes à graduação;
d) A percepção de remuneração;
e) Outros direitos previstos em Leis específicas, que tratam da 

remuneração dos Policiais Militares;
f) A assistência médico hospitalar para si e seus dependentes, 

assim entendida como conjunto de atividades relacionadas com a 
conservação ou recuperação da saúde, abrangendo serviços pro-
fissionais médicos, farmacêuticos e odontológicos, bem como o 
fornecimento, a aplicação de meios, os cuidados e demais atos mé-
dicos e paramédicos necessários;

g) O funeral para si e seus dependentes, constituindo-se no 
conjunto de medidas tomadas pelo Estado, quando solicitado, des-
de o óbito até o sepultamento condigno;

h) A alimentação, assim entendida como as refeições forneci-
das aos Policiais Militares em atividade;

i) O fardamento, constituindo-se no conjunto de uniformes, 
roupa branca e roupa de cama, fornecido ao Policial Militar, na ati-
va, de graduação inferior a 3º Sargento e, em casos especiais, a ou-
tros Policiais Militares.

j) A moradia, para o Policial Militar em atividade, compreen-
dendo:

*1. Alojamento em Organização Policial Militar;
*2. Habitação para si e seus dependentes, em imóvel sob a res-

ponsabilidade da Corporação, de acordo com as disponibilidades 
existentes.

l) O transporte, assim entendido como os meios fornecidos ao 
Policial Militar, para seu deslocamento por interesse do serviço; 
quando o deslocamento implicar em mudança de sede ou de mo-
radia, compreende também as passagens para seus dependentes e 
a translação das respectivas bagagens, de residência à residência;

m) A constituição de Pensão Policial Militar;
n) A promoção;
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